
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04110014/2022 VEREADORA TECA NELMA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04110015/2022 VEREADORA TECA NELMA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120004/2022

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120005/2022 SOLICITA CAPINAÇÃO NA PRAÇA SANTA TEREZA NO BAIRRO DE PONTA GROSSA. 

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120006/2022 SOLICITA A PODA DE ÁRVORES NA PRAÇA SANTA TEREZA NO BAIRRO DE PONTA GROSSA. 

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120007/2022

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120008/2022

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04110025/2022 VEREADOR VALMIR GOMES

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120009/2022 VEREADOR VALMIR GOMES

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120014/2022 VEREADOR FABIO COSTA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120015/2022 VEREADOR FABIO COSTA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120016/2022 VEREADOR FABIO COSTA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120017/2022 VEREADOR FABIO COSTA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120018/2022 VEREADOR FABIO COSTA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120019/2022 VEREADOR FABIO COSTA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120020/2022 VEREADOR FABIO COSTA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120042/2022 VEREADOR FABIO COSTA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120026/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA MANUTENÇÃO DOS BRINQUEDOS DO MIRANTE DO JACINTINHO.

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
30ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

13/04/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

SOLICITA QUE AS NECESSIDADES EXPOSTAS PELOS PROFISSIONAIS DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA MARILUCIA MACEDO DOS SANTOS, JACINTINHO, MACEIÓ- AL, SEJAM 

SANADAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO DA RUA COMENDADOR FIRMO LOPES, LOCALIZADA NO BAIRRO 
DO FAROL, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA A REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTE DO TERMINAL DE ÔNIBOS DO VERGEL 
DO LAGO QUE FICA LOCALIZADA NO CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES III. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA A PODA DE ÁRVORES NA PRAÇA BOA ESPERANÇA , SITUADA NO BAIRRO DO 
VERGEL DO LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA CAPINAÇÃO NA PRAÇA BOA ESPERANÇA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO VERGEL DO 
LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA JOSÉ EMÍDIO DE CARVALHO LOCALIZADA NO 
BAIRRO DO RIACHO DOCE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSE LUIZ ROCHA, NO BAIRRO DE TABULEIRO DO 
MARTINS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO 
LOTEAMENTO BETEL, LOCALIZADO NO BAIRRO SANTOS DUMONT. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PAVIMENTAÇÃO COMPLETA DA RUA ELIETE 
ROLEMBERG FIGUEIREDO, LOCALIZADA NO CLIMA BOM. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PAVIMENTAÇÃO DA AV. PAULO DE SOUZA, 
ANTIGA RUA 54 DO CONJUNTO GRACILIANO RAMOS, CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARCOS AURÉLIO, 
BAIRRO PETRÓPOLIS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PAVIMENTAÇÃO DA AV. TEOTÔNIO VILELA, 
BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PAVIMENTAÇÃO DA RUA DR. JURACI PEREIRA, 
NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PAVIMENTAÇÃO DA RUA FORTALEZA, BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ROSA 
CALHEIROS, BAIRRO IPIOCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA



19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120025/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DAS ÁRVORES DO MIRANTE DO JACINTINHO.

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120024/2022 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO MIRANTE DO JACINTINHO.

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120023/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120033/2022

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120034/2022

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120036/2022

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120037/2022

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120039/2022

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120049/2022 VEREADOR GALBA NETTO

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120051/2022 VEREADOR GALBA NETTO

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120050/2022

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120048/2022

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120046/2022

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120044/2022

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 04120043/2022

34 PROCESSO WEB N° 10210024/2021

35 PROCESSO WEB N° 10010029/2021 VEREADORA OLIVIA TENORIO

36 PROCESSO WEB N° 10140002/2021 VEREADORA OLIVIA TENORIO

37 PROCESSO WEB N° 01010003/2021 VEREADORA GABY RONALSA

38 PROCESSO WEB N° 02140017/2022 VEREADORA GABY RONALSA

39 PROCESSO WEB N° 01260011/2022 VEREADOR JOAOZINHO

40 PROCESSO WEB N° 03100010/2022 VEREADORA TECA NELMA

41 PROCESSO WEB N° 01200037/2022 VEREADORA TECA NELMA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF.

42 PROCESSO WEB N° 03070011/2022 VEREADOR ALDO LOUREIRO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA GALERIA DA RUA DESEMBARGADOR 
HELIO CABRAL – FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE PRÓXIMO AO CRUZAMENTO COM RUA 
GUAICURUS NO BAIRRO DO PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE PRÓXIMO AO CRUZAMENTO COM RUA 
MOACIR MIRANDA NO BAIRRO DO PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE LIXO E ENTULHO DO CANTEIRO DA AVENIDA CID 
SCALA, POR TRÁS DA GRAFMAQUES, NO BAIRRO POÇO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DO LOTEAMENTO POUSO DA GARÇA I, NO BAIRRO 
ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA CONTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA AVENIDA RALPHO PESSOA BRAGA, LOCALIZADA NO 
BAIRRO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SIMA, PARA QUE REALIZE A SUBSTITUIÇÃO DAS LAMPADAS 
CONVENCIONAIS POR LAMPADAS DE LED NA RUA MARIA DE LOURDES SANTOS, BAIRRO 

GRACILIANO RAMOS CEP: 57.073-196.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - 
SMTT, PARA QUE REALIZE A IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE (QUABRA MOLAS) 

NA AV. MANOEL AFONSO DE MELO Nº 69, SANTA LÚCIA CEP: 57082-095. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - CONSTRUÇÃO DE UMA ARENA SINTÉTICA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES 
NA PRAÇA MARCOS VINICIOS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - MULTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO ENTORNO DA UPA DA CIDADE 
UNIVERSITARIA, NO CONJUNTO SANTA MARIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - PINTURA DO MURO DA QUADRA DE BASQUETE (MURALISMO), LOCALIZADA 
NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO DA RUA JULIA TENÓRIO, CJ 
EUSTAQUIO GOMES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

SOLICITAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED EM 
TODA A EXTENSÃO DA RUA RECANTO DO SOL, NO BAIRRO CLIMA BOM.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI VEREADOR BRIVALDO MARQUES DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO MENSAL DOS CASOS DE DENGUE CONSTATADOS NO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ.
SEGUNDA 

DISCUSSÃO
PROJETO DE 

LEI
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DA SAÚDE DA MULHER", E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SEGUNDA 

DISCUSSÃO
PROJETO DE 

LEI
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO ÀS MULHERES COM CÂNCER DE 

MAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SEGUNDA 

DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O “ALERTA SOS MENORES DESAPARECIDOS” NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
ESTABELECENDO A POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTIGÊNCIA NAS HIPÓTESES DR 
DESAPARECIMENTO E SEQUESTRO DE CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO DA ENERGIA SOLAR E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
FOTOVOLTAICOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ABRASEL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E 
RESTAURANTES – SECCIONAL ALAGOAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º (TERCEIRO) SÁBADO 
DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE 
NA MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO



43 PROCESSO WEB N° 10250030/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO

44 PROCESSO WEB N° 02040027/2022 VEREADORA TECA NELMA

45 PROCESSO WEB N° 02040017/2022 VEREADORA TECA NELMA

46 PROCESSO WEB N° 02040016/2022 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO À PASTORA ODJA BARROS. 

47 PROCESSO WEB N° 02040023/2022 VEREADORA TECA NELMA

48 PROCESSO WEB N° 12280010/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA E COMENDA TIRADENTES AO SR. HUGO MAIA. 

49 PROCESSO WEB N° 01270008/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

50 PROCESSO WEB N° 02140031/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

51 PROCESSO WEB N° 04010024/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

52 PROCESSO WEB N° 03080053/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

53 PROCESSO WEB N° 03080059/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

54 PROCESSO WEB N° 02160026/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

55 PROCESSO WEB N° 03080058/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

56 PROCESSO WEB N° 02170018/2022 VEREADOR ALAN BALBINO

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES QUE 
AGUARDAM POR CONSULTAS (DISCRIMINADAS POR ESPECIALIDADE) EXAMES E 

INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCESSÃO DA CONCESSÃO DA COMENDA ZUMBI DOS PALMARES AO COLETIVO RAPEM – “RAP 
& MOVIMENTO”.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCESSÃO DA COMENDA PACIFICADORA DA PAZ MADRE TEREZA DE CALCUTÁ AO PASTOR 
WELLINGTON SANTOS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO PARA O DESPORTISTA JOSÉ LEANDRO 
SANTANA CÂNDIDO.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA GERÔNIMO SIQUEIRA AO SR. HERMESON CASADO. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO SOARES 
DA COSTA.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ DE LINS 
À SENHORA VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
JORGE SUTARELI.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SR. FRANK DA 
SILVA GUIMARÃES.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ AO SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE A COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA A ILUSTRÍSSIMA BAILARINA JEANE 
PITTA RAMOS ROCHA.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Ao excelentissimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

INDICAÇÃO N° 019/2022 – GVTN/CMM 
 

 
SOLICITA QUE AS NECESSIDADES EXPOSTAS PELOS 
PROFISSIONAIS DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
MARILUCIA MACEDO DOS SANTOS, JACINTINHO, 
MACEIÓ- AL, SEJAM SANADAS. 

 
A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentissimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria Municipal de 

Educação- SEMED, na pessoa do Secretário Elder Maia, após ouvido o plenário, a decisão desta 

Câmara, a indicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A indicação se faz necessária tendo em vista que a proteção do direito ao ensino 

fundamental municipal é uma prioridade dentro do sistema de garantias do direito à educação. 

Vemos a preocupação para essa efetivação desse direito de forma ativa por meio da Secretaria 

Municipal de Educação de nosso município. 

Como forma de auxiliar no processo de acompanhamento das necessidades de nossas 

quase 145 unidades e baseado no avanço que o executivo municipal busca na educação, venho 

comunicar que em visita as Escolas Municipais que devem ter direitos assegurados por meio 

dessa secretaria, trago em pauta as seguintes requisições ouvindo profissionais ativos na 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARILUCIA MACEDO DOS SANTOS: 

 Equipamentos de ventilação extremamente desgastados; 

 Obstrução na tubulação do imóvel que difiulta a regular cirulação do esgoto; 

 Infiltrações estruturais em diversos pontos; 

 Ausência de sala para direção e para os professores; 

 Ausência de refeitório para os alunos;  

 Ausência de biblioteca; 
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 Ausência de Quadra esportiva; 

 Ausência de internet; 

 Ausência de banheiro para os funcionários e professores;  

 

Diante as necessidades expostas pelos profissionais ativos da r. Escola,  
 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de Abril de 2022. 
 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió 

 

ANEXOS 
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

INDICAÇÃO N° 020/2022 – GVTN/CMM 
 
 

SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO DA RUA COMENDADOR 

FIRMO LOPES, LOCALIZADA NO BAIRRO DO FAROL, 

MACEIÓ-AL. 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Fabrício de Oliveira Galvão, 

após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A indicação se faz necessária tendo em  vista que chegou a conhecimento deste 

gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida 

rua necessita de pavimentação. 

Segundo relatos de moradores e pessoas que circulam pelo local, a via encontra-se com 

alguns buracos, o que acaba por causar certos transtornos na mobilidade dos moradores e 

cidadãos que por ali transitam, principalmente em período de chuva, onde há acúmulo de lama 

na via, por algumas vezes tapando o buraco, de forma a impossibilitar o regular fluxo de transito, 

diminuindo, assim, a qualidade de vida de toda a população que convive e circula pelo local. 

Convém salientar também que na referida rua, além das problemáticas expostas, ainda existe a 

presença de esgoto a céu aberto, o que diminui significativamente a qualidade dos moradores e 

munícipes que ali transitam e vivem. 

Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, ou seja, 

que atenda às suas necessidades, solicito a pavimentação da Rua São Benedito, localizada no 

bairro de Riacho Doce. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de Abril de 2022. 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

 
 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora por Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                                                 GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº 020/2022  

 

O EXMO. SR. 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA JOSÉ EMÍDIO DE CARVALHO 

LOCALIZADA NO BAIRRO DO RIACHO DOCE 

 

 Senhor Presidente, 

 

Dirijo-me à  Vossà Excele ncià, nos termos regimentàis do àrt. 216, I do Regimento 

Interno dà Cà màrà Municipàl de Màceio , sugerir que sejà indicàdo ào Excelentí ssimo Senhor 

Prefeito de Màceio , João Henrique Holanda Caldas, juntàmente com à Secretàrià Municipàl 

de Infràestruturà – SEMINFRA nà pessoà do Senhor Secretà rio Fabrício de Oliveira Galvão, 

Superintende ncià Municipàl de Desenvolvimento Sustentà vel – SUDES, nà pessoà do Senhor 

Superintendente José Ronaldo Farias da Silva, e, Secretàrià Municipàl de Turismo, Esporte 

e Làzer, nà pessoà dà Senhorà Secretà rià Patrícia Irazabal Mourão,  pàrà àdotàr às 

provide nciàs necessà riàs pàrà à revitàlizàçà o e urbànizàçà o dà pràçà Jose  Emí dio de 

Càrvàlho locàlizàdà no bàirro do Riàcho Doce, conforme fotos em ànexo. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitàçà o propostà tem o objetivo de revitàlizàr à pràçà Jose  Emí dio de Càrvàlho  

locàlizàdà no bàirro do Riàcho Doce, com mànutençà o e revitàlizàçà o de equipàmentos, 

como bàncos, lixeiràs, pàrques, os quàis irà o contribuir pàrà làzer dà populàçà o como formà 

de promoçà o sociàl, bem como, proporcionàrà  conforto, melhores condiço es de vidà, 

contribuirà  pàrà o come rcio locàl, incentivàndo o empreendedorismo nà locàlidàde, à quàl 

geràrà  fonte de rendà pàrà diversàs fàmí liàs que residem nàquelà regià o. Vàle frisàr que à 

pràçà e  um dos poucos equipàmentos pu blicos de làzer nàquelà regià o, àle m de que se 



 

 

      
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                                                 GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

encontrà pro ximà à umà igrejà muito tràdicionàl nàquele bàirro, quàl sejà à igrejà Nossà 

Senhorà dà Conceiçà o, necessitàndo, portànto, dà revitàlizàçà o àqui indicàdà. 

Sàlà de Sesso es dà Cà màrà Municipàl de Màceio /AL, em 11 de àbril de 2022.  

 

                                            

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

      
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                                                 GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

IMAGENS DA INDICAÇÃO: 
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E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 21/2022 
 
AO EXMO. SR.  

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSE LUIZ ROCHA, NO BAIRRO 

DE TABULEIRO DO MARTINS. 

 
Senhor Presidente, 

 
Dirijo-me à Vossa Excelência, nos termos regimentais do art. 216, I do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, sugerir que seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Maceió,  João  Henrique  Holanda  Caldas,  juntamente  com  a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, na pessoa do Senhor Secretário Fabrício de Oliveira Galvão, 

para   adotar as providências necessárias para o asfaltamento (pavimentação) da Rua Jose Luiz 

Rocha, no bairro de Tabuleiro dos Martins, conforme fotos em anexo. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação proposta tem o objetivo de pavimentar a via pública urbana, vez que esta, 

proporcionará conforto à população, melhores condições de limpeza e locomoção, o que 

contribui para a saúde pública, além de proporcionar níveis satisfatórios de segurança, 

velocidade e economia no transporte de pessoas e mercadorias. 

Vale mencionar, que por muitos anos a população desta rua e também do entorno, 

clama por melhorias e sofrem devido a ausência do poder público, passando inclusive por 

situações lamentáveis em diversos momentos, especialmente no inverno, onde os 

transtornos são ainda maiores, justamente por não ter uma rua asfaltada e saneada. 

 

Sala de Sessões da Câ mara Municipal de Maceió/AL, em 12 de Abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
VALMIR DE MELO GOMES 

VEREADOR (PT) 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

 

 

IMAGENS DA INDICAÇÃO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 313/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José ronaldo farias da 
Silva, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 
 
 
   “MANUTENÇÃO DOS BRINQUEDOS DO MIRANTE DO JACINTINHO – JACINTINHO” 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender o pedido dos moradores 

do endereço citado a cima, que há muito esperam por esse serviço. 
A manutenção dos brinquedos e da quadra, elevará o bem-estar dos 

residentes e dos que fazem uso desse equipamento publico, que é de grande 
importância para a qualidade de vida de todos, pôs existem brinquedos 
quebrados, quadra com piso ruim e etc... 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de abril de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 312/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José ronaldo farias da 
Silva, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 
 
 
   “PODA DE ÁRVORE LOCALIZADA NA AV.  GOV. LAMENHA FILHO - FEITOSA 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender o pedido dos moradores 

do endereço citado a cima, que há muito esperam pela poda das árvores.  
A poda dessas árvores, elevará o bem-estar dos residentes, pôs o crescimento 

excessivo da árvore, esta se aproximando da rede elétrica, sujando e o mirante e 
podendo causar acidentes. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de abril de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 

 
INDICAÇÃO N°311/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabrício de oliveira 
Galvão, Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 
           “LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO MIRANTE DO JACINTINHO - JATINCINHO  ”  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores e transeuntes do referido local, que esperam por esse serviço.  
A manutenção do mirante elevara o bem-estar dos moradores e transeuntes, 

visto que o mirante precisa de pintura, capinação, reparo no calçamento e etc..., 
mediante a isso, é de suma importância para o bom a qualidade de vida e visual da 
localidade. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário                       

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de abril de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 310/2022 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabricio de Oliveira 
Galvão, Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as 
devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA GALERIA DA RUA DESEMBARGADOR HELIO CABRAL –

FEITOSA“ 

 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos 

moradores da referida rua.  
O reparo da galeria elevara o bem-estar dos que ali residem, trazendo mais 

conforto e segurança, vistto que por conta do caminhão de coleta de lixo passar pela 
localidade, a estrutura da galeria esta comprometida.. 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de abril de 2022. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 91/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
“IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE PRÓXIMO AO CRUZAMENTO COM RUA 
GUAICURUS NO BAIRRO DO PONTA GROSSA.”  

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a rua comporta um grande fluxo de trânsito, e o local 
supracitado para implantação do redutor de velocidade corresponde a uma área 
residencial, se faz necessário este serviço para proporcionar mais segurança aos 
transeuntes, tendo em vista que os condutores passam pela Avenida em alta velocidade 
constantemente. Segue em anexo foto da situação atualmente. 
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de Abril de 2022. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

ANEXO 
 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 92/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
“IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE PRÓXIMO AO CRUZAMENTO COM RUA 
MOACIR MIRANDA NO BAIRRO DO PONTA GROSSA.”  

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a rua comporta um grande fluxo de trânsito, e o local 
supracitado para implantação do redutor de velocidade corresponde a uma área 
residencial, se faz necessário este serviço para proporcionar mais segurança aos 
transeuntes, tendo em vista que os condutores passam pela Avenida em alta velocidade 
constantemente. Segue em anexo foto da situação atualmente. 
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de abril de 2022. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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ANEXO 
 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°93/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 
 
 
“LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE LIXO E ENTULHO DO CANTEIRO DA AVENIDA CID 
SCALA, POR TRÁS DA GRAFMAQUES, NO BAIRRO POÇO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam por 
melhorias no canteiro da Avenida supracitada, tendo em vista que no local está sendo 
descartado lixo de forma irregular e a situação se agrava em dias de chuva, dificultando 
a acessibilidade dos pedestres. O serviço se faz necessário para proporcionar melhor 
acessibilidade aos condutores e pedestres. SegueM em anexo foto da situação 
atualmente. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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ANEXO 

 

FOTOS: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 
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INDICAÇÃO N°94/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Fabrício de Oliveira Galvão, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DO LOTEAMENTO POUSO DA GARÇA I, NO BAIRRO 
ANTARES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam por 
melhorias nas ruas do loteamento supracitado que se encontram no barro, com diversos 
buracos e a situação se agrava em dias de chuva, pois implica na acessibilidade dos 
pedestres e condutores na região. O serviço se faz necessário para proporcionar melhor 
acessibilidade aos condutores e pedestres.  
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°95/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providências: 
 
 
“CONTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA AVENIDA RALPHO PESSOA BRAGA, LOCALIZADA 
NO BAIRRO ANTARES.”  

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores da região que reivindicam para que 
seja construída uma praça localizada na Avenida supracitada, tendo em vista que no 
local existe um espaço que poderia ser destinado à uma área de lazer para os 
moradores.  
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas  -  Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 071/2022 GVSM          Maceió - AL, 12 de abril de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao excelentíssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, SEJA 

PROVIDENCIADA A CONSTRUÇÃO DE UMA ARENA SINTÉTICA NO CONJUNTO 

EUSTÁQUIO GOMES na PRAÇA MARCOS VINICIOS, NO BAIRRO CIDADE 

UNIVERSITARIA, nesta CAPITAL.  

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação pela falta de um espaço adequado nesta área 

comunitária pública, onde na maioria das vezes só serve para juntar entulhos. 

Frisa-se que existem muitas casas nessa região e o terreno indicado já possui as 

traves, porém são recorrentes as reclamações de moradores, haja vista que as 

bolas utilizadas para esporte e lazer atingem frequentemente as casas próximas. 

Assim, a construção da ARENA SINTÉTICA com a proteção necessária, o espaço 

seria melhor aproveitado para a pratica do lazer para os moradores, promovendo 

mais segurança.  

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas  -  Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 070/2022 GVSM          Maceió - AL, 12 de abril de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao excelentíssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, SEJA 

PROVIDENCIADO O MULTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO ENTORNO DA UPA 

DA CIDADE UNIVERSITARIA, NO CONJUNTO SANTA MARIA, nesta CAPITAL.  

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação, tendo em vista que o mato entorno da UPA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA está alto e ocupando todo o espaço de uso comum da 

comunidade, que transita pelo local para trabalho ou lazer.  

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas   -   Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 

Indicação nº 069/2022 GVSM          Maceió - AL, 12 de abril de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA PROVIDENCIADA A PINTURA DO MURO DA QUADRA DE BASQUETE 

(MURALISMO), LOCALIZADA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES, no Bairro 

CIDADE UNIVERSITÁRIA, nesta Capital. 

Justificativa 

Justifica-se a indicação pela deterioração do espaço, onde com as 

pinturas do muro da referida quadra, os moradores aproveitarão o espaço, 

trazendo as crianças para brincar na região, deixando o conjunto mais 

movimentado e com mais uma área de lazer para as crianças 

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas   -   Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 068/2022 GVSM       Maceió - AL, de 12 abril de 22de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da Mesa Diretora da Casa, ouvido o Plenário, na forma regimental, para que 

SEJA PROVIDENCIADA A SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE SOLO NA RUA JULIA 

TENÓRIO TAMBÉM DENOMINADA “RUA F1”, CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES, 

no Bairro Cidade Universitária, nesta cidade. 

Justificativa 

Justifica-se a indicação pela falta de sinalização no solo, onde é uma 

AVENIDA movimentada, corredor de ônibus e que dá acesso a outros conjuntos. 

Visando prevenir acidentes, torna-se imperiosa a aposição de uma 

sinalização de solo, com o fito de se preservar a segurança no trânsito e vida das 

pessoas que ali transitam. 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – 2° andar, Jaraguá / Maceió – Alagoas  -  Gabinete do Vereador Raimundo Medeiros. 
 

 

Indicação nº 067/2022 GVSM          Maceió - AL, 12 de abril de 2022. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Indicação 

Indico ao excelentíssimo senhor prefeito de Maceió, requerendo por 

meio da mesa diretora da casa, ouvido o plenário, na forma regimental, SEJA 

PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR 

LÂMPADAS DE LED EM TODA A EXTENSÃO DA RUA RECANTO DO SOL, NO 

BAIRRO CLIMA BOM, nesta CAPITAL.  

 

Justificativa 

Justifica-se a indicação por garantir uma maior segurança, onde, 

visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública trazendo mais 

economia para o município, com o fim de promover um local seguro para as 

pessoas que transitam pelo local indicado.  

 

 

 

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MEDEIROS 

Vereador 
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     CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

       PODER LEGISLATIVO 

       GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2021 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO 

MENSAL DOS CASOS DE DENGUE 

CONSTATADOS NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ. 

Autor: Vereador Brivaldo Marques 

A Câmara Municipal de Maceió decreta:  

 Art. 1º Esta lei determina a divulgação mensalmente, no site oficial da Prefeitura, 

em local destacado na sua página na internet, de informações contendo os seguintes dados 

referentes a dengue no Município de Maceió: 

 I – O número total de casos das doenças registradas e confirmadas;  

 II – O número total de casos suspeitos das doenças;  

 III – os pontos destacados, por região, onde encontram-se os casos confirmados e 

os casos suspeitos das moléstias; 

 Parágrafo único - Uma vez por mês, a Prefeitura também divulgará os dados 

referentes às doenças descritas no caput em mídias de rádio e jornais locais bem como 

nas redes sociais oficiais da Prefeitura. 

 Art. 2° - A Prefeitura de Maceió deverá informar, ainda, no mesmo espaço citado 

no artigo primeiro, da presente lei, o número de agentes de controle atuantes no 

município, tantos os servidores da administração direta e indireta, quanto os agentes 

eventualmente terceirizados. 

 Art. 3° - Os dados a serem divulgados deverão, ainda, conter informações que 

possam facilitar o conhecimento da população sobre as regiões, bairros ou localidades, 

onde exista maior incidência das doenças, de forma a possibilitar o combate do vetor e 

controle maior pelos moradores das regiões mais afetadas.  

 Art. 4° - Uma vez por mês, no mesmo espaço no site da Prefeitura, onde serão  



     CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

       PODER LEGISLATIVO 

       GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

divulgadas as informações acerca dos casos de dengue serão também divulgados os gastos 

orçamentários efetivamente realizados, até aquele mês, com as medidas de prevenção e 

de combate às doenças. 

 Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 Art. 6º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação. 

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de outubro de 2021. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PSC/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



     CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

       PODER LEGISLATIVO 

       GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A finalidade do presente Projeto de Lei é determinar a divulgação mensal dos 

casos de dengue do município de Maceió. 

A ocorrência de sucessivas epidemias no Brasil ressalta a importância da 

divulgação de informações pela internet, uma vez que esse meio de comunicação 

amplifica a faz circular informações e significados que afetam as decisões das pessoas. 

Destaco que a divulgação dos casos de dengue relatados no município de Maceió 

é de suma importância para conscientizar e educar a população. 

Além disso, o artigo quarto do desse Projeto de Lei também visa dar publicidade 

aos dados orçamentários empenhados no combate à dengue com o objetivo de zelar pela 

eficiência dos recursos públicos, consoante esculpido no artigo 37, da Constituição 

Federal. 

Cumpre ressaltar ainda que compete a nós, parlamentares, legislar de modo a 

garantir a transparência das informações, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação 

bem como a utilização dos recursos públicos, nos moldes da Lei Federal de Acesso à 

Informação - Lei nº 12.517/2011: 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as 

normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I - gestão 

transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 

divulgação; [...] Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 

compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] VI - informação 

pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos. 

Assim, considerando a relevância do tema, como medida de precaução, 

informação e conscientização da população, solicito apoio dos parlamentares 

representantes desta Casa de Leis, para apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210024 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 488/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto  :  PL  -  DISPÕE  SOBRE  A  DIVULGAÇÃO  MENSAL  DOS  CASOS  DE  DENGUE
CONSTATADOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de novembro de
2021 às 17h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210024 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 488/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto  :  PL  -  DISPÕE  SOBRE  A  DIVULGAÇÃO  MENSAL  DOS  CASOS  DE  DENGUE
CONSTATADOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de novembro de
2021 às 15h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10210024/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10210024/2021.
PROJETO DE LEI N° 488/2021
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 488/2021,
protocolizado através do Processo n° 10210024/2021 de
autoria do ilustre Vereador BRIVALDO MARQUES, que
“DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO MENSAL DOS
CASOS DE DENGUE CONSTATADOS NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ”.
 
II – ANÁLISE
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Trata-se de Projeto de Lei que determina a divulgação, no site
da Prefeitura, de informações referentes à dengue, tais como:
número total de casos confirmados, número de casos suspeitos
e pontos onde se encontram os casos confirmados no
Município de Maceió.
Pretende ainda a proposição, que o Executivo deverá divulgar,
uma vez por mês, em mídias de rádio e ornais locais.
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
A proposta em análise institui medida de política sanitária com
o objetivo de preservar a saúde dos munícipes, o que em nosso
entendimento contribuirá para que os maceioenses tenham
conhecimento da quantidade de casos e das localidades mais
afetadas pela contaminação por dengue no Município de
Maceió.
 
III – VOTO
Portanto, a louvável iniciativa do nobre parlamentar merece o
acolhimento desta Comissão, no intuito de aprovar o Projeto de
Lei em análise. Sendo assim, analisando a matéria examinada
VOTO pelo prosseguimento do presente Projeto de Lei, o qual
submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 22 de Novembro de 2021.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Fábio Costa
Leonardo Dias
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4A40101F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/11/2021. Edição 6329 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210024 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 488/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto  :  PL  -  DISPÕE  SOBRE  A  DIVULGAÇÃO  MENSAL  DOS  CASOS  DE  DENGUE
CONSTATADOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de novembro de
2021 às 17h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 10210024/2021.

PARECER
PROCESSO Nº. 10210024/2021.
PROJETO DE LEI Nº 488/2021
INTERESSADA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
RELATOR: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
 

ESTE PARECER DISCUTE O PROJETO DE LEI
Nº 488/2021 QUE DISPÕE SOBRE A
DIVULGAÇÃO MENSAL DOS CASOS DE
DENGUE CONSTATADOS NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ.
 

1. Nosso Parecer: Favorável.
 
2. Relatório:
O nobre parlamentar apresenta a Projeto de Lei nº 488/2021 à Câmara
Municipal, que versa sobre a divulgação mensal dos casos de dengue
constatados no município de Maceió.
 
3. Parecer:
Considerando que a Constituição Federal de 1988, no seu art. 30, I,
confere aos Municípios o poder de legislarem sobre assuntos de
interesse de local; Considerando que a presente medida corrobora o
exercício das atividades fiscalizatórias do Poder Executivo Municipal.
O objetivo desse projeto de lei é dar publicidade ao número de
dengues e identificar por região, o número de infectados, para que os
munícipes possam melhor se defender, propiciando determinados
cuidados para evitar a proliferação da referida doença.
Semelhantemente ao que acontece com as informações sobre o
coronavirus, considera-se a dengue também, uma doença de fácil
proliferação, que pode levar a óbito, logo, através do serviço proposto,
poderemos melhor nos defender da contaminação através do mosquito
transmissor, ao que não vislumbra óbices para aprovação pelo plenário
dessa casa.
 
4. Conclusão:
Diante do exposto, o meu parecer, enquanto relator da referida
comissão, é pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei
nº 488/2021, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que
impeçam a sua deliberação em Plenário. 
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Sala das Comissões, 14 de Março de 2022. 
 
FERNANDO HOLLANDA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DR. VALMIR
TECA NELMA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:44F97D62

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 31/03/2022. Edição 6412 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Dispõe sobre a criação do Programa 

"Empresa Amiga da Saúde da Mulher", e dá 

outras providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE:  

 

 Art. 1° Fica criado o Programa "Empresa Amiga da Saúde da Mulher", que receberá um 

diploma de reconhecimento pela facilitação do procedimento do exame de MAMOGRAFIA 

para suas funcionárias.  

 

Art. 2° A Secretaria de Saúde do Município de Maceió, acompanhará as ações sociais das 

empresas que aderirem ao Programa "Empresa Amiga da Saúde da Mulher", no que concerne 

ao número de mulheres atendidas anualmente.  

 

Art. 3° As 10(dez) empresas localizadas em Maceió que se destacarem no atendimento e 

apoio a seus colaboradores serão homenageadas com Diploma de Empresa Amiga da Saúde 

da Mulher, entregue pela Secretaria de Saúde do Município de Maceió. 

 

 Art. 4° O Diploma de "Empresa Amiga da Saúde da Mulher", poderá ser divulgado em 

qualquer campanha publicitária das empresas detentoras do referido diploma. 

 

 Art. 5° Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei. 

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de outubro de 

2021.  

   

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que 

tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga 

aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando 

a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e 

ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

confirmam esta competência legislativa. 

No mês de Outubro é realizada a Campanha “Outubro Rosa”, em alusão ao 

Combate do Câncer de Mama, os quais os municípios promovem diversas atividades de 

conscientização e prevenção ao câncer de Mama.  

A história do Outubro Rosa remonta à última década do século 20, quando o 

laço cor-de-rosa foi lançado pela Fundação Susan G. Komen for the Cure e distribuído 

aos participantes da primeira Corrida pela Cura, realizada em Nova York, em 1990 e, 

desde então, promovida anualmente na cidade. 

Em 1997, entidades das cidades de Yuba e Lodi nos Estados Unidos, 

começaram efetivamente a comemorar e a fomentar ações voltadas a prevenção do 

câncer de mama, denominando como Outubro Rosa. Todas as ações eram e são até hoje 

direcionadas a conscientização da prevenção pelo diagnóstico precoce. Para sensibilizar 

a população, inicialmente as cidades se enfeitavam com os laços rosa, principalmente 

nos locais públicos; depois surgiram outras ações como corridas, desfile de modas com 

sobreviventes (de câncer de mama), partidas de boliche etc. 

A ação de iluminar de rosa monumentos, prédios públicos, pontes, teatros e etc 

surgiram posteriormente, e não há uma informação oficial, de como, quando e onde foi 

efetuada a primeira iluminação. O importante é que foi uma forma prática para que o 

Outubro Rosa tivesse uma expansão cada vez mais abrangente para a população e que, 

principalmente, pudesse ser replicada em qualquer lugar, bastando apenas adequar à 

iluminação já existente. A popularidade do Outubro Rosa alcançou o mundo de forma 

bonita, elegante e feminina, motivando e unindo diversos povos em torno de tão nobre 



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

causa. Isso faz que a iluminação assuma importante papel, pois se tornou uma leitura 

visual, compreendida em qualquer lugar do mundo. 

Ainda, sabemos que as causas do câncer de mama variam de mulher para 

mulher. O sexo feminino possui maior risco em comparação com o sexo masculino, 

bem como a questão do histórico familiar, obesidade, etilismo, uso de terapia de 

reposição hormonal e tratamento com radioterapia previamente. Todavia, é um tumor 

curável em até 95% dos casos se detectado na fase inicial, sendo o diagnóstico precoce 

fator de grande importância para a cura. Boa parte da sociedade médica sugere que a 

idade para início da realização do exame é entre 40-45 anos. Mulheres que tenham 

casos de câncer de mama na família, o rastreamento deve começar antes do 

recomendado.  

No Brasil, esse é o tipo mais comum de câncer entre as mulheres, depois do 

câncer de pele não melanoma. O Instituto Nacional de Câncer aponta que são 66 mil 

novos casos e 18 mil mortes por ano. Mais do que atenção, é preciso fazer os exames de 

prevenção nas faixas etárias recomendadas. 

O objetivo desse projeto de lei é incentivar as empresas a motivarem suas 

funcionárias a fazerem a mamografia o quanto antes, com a finalidade de preservar a 

saúde das mulheres. 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para 

a sua aprovação. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10010029 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 449/2021
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DA SAÚDE DA
MULHER", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 13 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de outubro de
2021 às 17h19.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10010029 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 449/2021
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DA SAÚDE DA
MULHER", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de novembro de
2021 às 16h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10010029/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10010029/2021.
PROJETO DE LEI N° 449/2021
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 10010029 DE
INICIATIVA DA VEREADORA OLÍVIA
TENÓRIO, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO PROGRAMA "EMPRESA
AMIGA DA SAÚDE DA MULHER", E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei protocolado com o nº
10010029 de autoria da Vereadora Olívia Tenório.
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus seis artigos sobre o
Programa "Empresa Amiga da Saúde da Mulher", onde 10
(dez) empresas localizadas em Maceió, que se destacarem no
atendimento e apoio às suas colaboradoras e colaboradores,
receberão o diploma de reconhecimento pela facilitação do
procedimento do exame de mamografia para suas funcionárias.
Ainda, justifica que o objetivo desse projeto de lei é incentivar
as empresas a motivarem suas funcionárias a fazerem a
mamografia o quanto antes, com a finalidade de preservar a
saúde das mulheres.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de
competência no que se refere à sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
E, tão importante quanto, o Projeto de Lei está em consonância
com a Constituição Federal, sobretudo oart. 6º que aduz que
“são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.”
É importante mencionar que o câncer de mama é o tipo de
câncer mais comum entre as mulheres no mundo e no
Brasil ficando atrás apenas do de pele não melanoma,
respondendo por cerca de 28% dos casos novos a cada ano.
O câncer de mama também acomete homens, porém é raro,
representando apenas 1% do total de casos da doença.
Estatísticas indicam aumento da sua incidência tanto nos países
desenvolvidos quanto nos em desenvolvimento como é o caso
do Brasil. A estimativa de casos novos em 2018 no Brasil é de
59.700 casos. Para Alagoas a incidência de câncer de mama é
de 560 casos novos e 270 para a capital Maceió (INCA 2018).
A incidência de mortalidade no ano de 2016 de acordo com o
SIM/DATASUS foi de 166 casos, sendo 02 casos em homens e

É
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164 casos em mulheres. É a 1ª causa de óbito entre mulheres
por câncer (Dados da Secretaria de Estado de Saúde de
Alagoas), sendo incontestável que medidas dessa natureza são
essenciais para propiciar melhores condições de vida para a
população, inclusive nos ambientes de trabalho.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”,
“c” e “e”, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se que se trata de
assunto de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados pela Constituição Federal no que se refere a
proteção da saúde da mulher.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei, entretanto, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Direitos Humanos desta casa, com o fim de
avaliar o mérito do mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 01 de Outubro de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Fábio Costa
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4EBB1323

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 12/11/2021. Edição 6320 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10010029 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 449/2021
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DA SAÚDE DA
MULHER", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de novembro de
2021 às 16h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 10010029/2021.

PARECER
PROCESSO Nº. 10010029/2021.
PROJETO DE LEI Nº 449/2021
INTERESSADA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO
RELATOR: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
 
ESTE PARECER DISCUTE O PROJETO DE LEI Nº 449/2021
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
"EMPRESA AMIGA DA SAÚDE DA MULHER", E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
1. Nosso Parecer: Favorável.
 
2. Relatório:
A nobre parlamentar apresenta a Projeto de Lei nº 449/2021 à Câmara
Municipal, que versa sobre a criação do programa "empresa amiga da
saúde da mulher", e dá outras providências.
 
3. Parecer:
Considerando que a Constituição Federal de 1988, no seu art. 30, I,
confere aos Municípios o poder de legislarem sobre assuntos de
interesse de local; Considerando que a presente medida corrobora o
exercício das atividades fiscalizatórias do Poder Executivo Municipal.
O objetivo desse projeto de lei é incentivar as empresas a motivarem
suas funcionárias a fazerem a mamografia o quanto antes, com a
finalidade de preservar a saúde das mulheres.
No Brasil, esse é o tipo mais comum de câncer entre as mulheres,
depois do câncer de pele não melanoma. O Instituto Nacional de
Câncer aponta que são 66 mil novos casos e 18 mil mortes por ano.
Mais do que atenção, é preciso fazer os exames de prevenção nas
faixas etárias recomendadas.
A referida ação já ocorre em alguns estados e municípios da
federação, ao que não teria óbices em ser levada a aprovação pelo
plenário dessa casa.
 
4. Conclusão:
Diante do exposto, o meu parecer, enquanto relator da referida
comissão, é pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei
nº 449/2021, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que
impeçam a sua deliberação em Plenário.
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Sala das Comissões, 14 de Março de 2022.
 
FERNANDO HOLLANDA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DR. VALMIR
TECA NELMA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Dispõe sobre a implantação do Programa de Apoio 

às Mulheres com Câncer de Mama e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º O Programa de Apoio às Mulheres com Câncer de Mama tem por finalidade implantar 

ações que incentivem à autoestima das mulheres vítimas da doença. 

 

Art. 2º As ações de que trata o artigo anterior serão realizadas, preferencialmente, nas 

unidades básicas de saúde pública do Município de Maceió, e consiste nas seguintes ações: 

 

I- Cursos e palestras para as pacientes, bem como para os profissionais da área de 

saúde que atuam diretamente com mulheres com câncer de mama;  

II- Realização de oficina de automaquiagem e oficinas de confecção de lenço para 

cabeça; e 

III- outras ações que possam contribuir no incentivo à autoestima das mulheres 

mastectomizadas. 

 

Art. 3º O Poder Executivo, observadas as conveniências e oportunidades administrativas, bem 

como as disponibilidades financeiras e orçamentárias, poderá promover campanhas que 

visem promover a autoestima das mulheres com câncer de mama. 

 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei por parte do administrador público da 

unidade de saúde acarretará na abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidades. 

 

Art. 5º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pela Secretaria Municipal de 

Saúde–SMS em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS nos 

respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsáveis pela aplicação das sanções 

decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante procedimento administrativo, 

assegurada a ampla defesa. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 13 de outubro de 

2021.  

   

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que 

tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga 

aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando 

a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e 

ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

confirmam esta competência legislativa. 

No mês de Outubro é realizada a Campanha “Outubro Rosa”, em alusão ao 

Combate do Câncer de Mama, os quais os municípios promovem diversas atividades de 

conscientização e prevenção ao câncer de Mama.  

A história do Outubro Rosa remonta à última década do século 20, quando o 

laço cor-de-rosa foi lançado pela Fundação Susan G. Komen for the Cure e distribuído 

aos participantes da primeira Corrida pela Cura, realizada em Nova York, em 1990 e, 

desde então, promovida anualmente na cidade. 

O projeto que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem por finalidade instituir 

o Programa de Apoio às Mulheres com Câncer de Mama. A proposta abrange as 

unidades de saúde pública do Município e consiste na realização de campanhas, cursos e 

palestras, entre outras ações que possam contribuir no incentivo à autoestima dessas 

mulheres. 

É sabido que esse é o segundo tipo de câncer mais frequente no mundo. É o mais 

comum entre as mulheres, com milhares de novos casos confirmados anualmente no 

Brasil, respondendo por mais de 20% dessas ocorrências. Apesar do elevado número de 

mortes por esse tipo de doença, a mamografia tem diagnosticado esse tipo de câncer em 

fases mais precoces, o que resulta no aumento das chances de cura.  

A perda da mama em decorrência da mastectomia influencia na autoestima da 

maioria das mulheres, trazendo efeitos psicológicos negativos, tendo em vista que 

muitas pensam que a ausência da mama anulará a possibilidade de exercer o papel de 

ser mãe, já que não poderá mais amamentar; bem como pode representar a perda do 

sinal de feminilidade, entre outros problemas. 
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A iniciativa que ora estou apresentando visa recuperar a autoestima, pois elas 

devem compreender que o tratamento e o pessoal envolvido nesse processo são seus 

aliados, que as formas de minimizar os problemas contribuem para o enfrentamento das 

dificuldades impostas pela doença.  

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para 

a sua aprovação. 
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140002 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 455/2021
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO ÀS MULHERES COM
CÂNCER DE MAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de outubro de
2021 às 15h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140002 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 455/2021
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO ÀS MULHERES COM
CÂNCER DE MAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 15 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de dezembro de
2021 às 17h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10140002/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10140002/2021.
PROJETO DE LEI N° 455/2021
INTERESSADA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 10140006 DE
INICIATIVA DA VEREADORA OLÍVIA
TENÓRIO QUE DISPÕE SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE
APOIO ÀS MULHERES COM CÂNCER DE
MAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado
sob o nº 10140002, descrito na ementa acima citada, de autoria
da Vereadora Olívia Tenório.
O referido projeto dispõe, em seus seis artigos, que o Programa
tem por finalidade implantar ações que incentivem à
autoestima das mulheres vítimas da doença, preferencialmente,
nas unidades básicas de saúde pública do Município de
Maceió, e através de ações como cursos e palestras para as
pacientes, bem como para os profissionais da área de saúde que
atuam diretamente com mulheres com câncer de mama; oficina
de automaquiagem e oficinas de confecção de lenço para
cabeça; e outras ações que possam contribuir no incentivo à
autoestima das mulheres mastectomizadas.
Destaca que o Poder Executivo, observadas as conveniências e
oportunidades administrativas, bem como as disponibilidades
financeiras e orçamentárias, poderá promover campanhas que
visem promover a autoestima das mulheres com câncer de
mama, bem como que o descumprimento do disposto nesta Lei
por parte do administrador público da unidade de saúde
acarretará na abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidades.
Na justificativa se expõe que a iniciativa em questão visa
recuperar a autoestima, pois elas devem compreender que o
tratamento e o pessoal envolvido nesse processo são seus
aliados, que as formas de minimizar os problemas contribuem
para o enfrentamento das dificuldades impostas pela doença.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de
competência no que se refere à sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em
consonância com a Constituição Federal, sobretudo oart. 6º que
aduz que “são direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
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infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.”
É importante destacar que o câncer de mama é o tipo de
câncer mais comum entre as mulheres no mundo e no
Brasil ficando atrás apenas do de pele não melanoma,
respondendo por cerca de 28% dos casos novos a cada ano.
O câncer de mama também acomete homens, porém é raro,
representando apenas 1% do total de casos da doença.
Estatísticas indicam aumento da sua incidência tanto nos países
desenvolvidos quanto nos em desenvolvimento como é o caso
do Brasil. A estimativa de casos novos em 2018 no Brasil é de
59.700 casos. Para Alagoas a incidência de câncer de mama é
de 560 casos novos e 270 para a capital Maceió (INCA 2018).
A incidência de mortalidade no ano de 2016 de acordo com o
SIM/DATASUS foi de 166 casos, sendo 02 casos em homens e
164 casos em mulheres. É a 1ª causa de óbito entre mulheres
por câncer (Dados da Secretaria de Estado de Saúde de
Alagoas), sendo incontestável que medidas dessa natureza são
essenciais para propiciar melhores condições de vida para a
população, inclusive nos ambientes de trabalho.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,
alíneas: “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se que se trata de
assunto de interesse local, e, principalmente, de direitos
assegurados pela Constituição Federal, sobretudo em seu art.
6º.
 
III – VOTO
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei, entretanto, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Saúde desta casa, com o fim de avaliar o mérito
do mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 08 de Novembro de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Del. Fábio Costa
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:92BC0C7A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/12/2021. Edição 6341 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140002 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 455/2021
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO ÀS MULHERES COM
CÂNCER DE MAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 20 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de dezembro de
2021 às 13h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 10140002/2021.

PARECER
PROCESSO Nº. 10140002/2021.
PROJETO DE LEI Nº 455/2021
INTERESSADA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO
RELATOR: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
 
ESTE PARECER DISCUTE O PROJETO DE LEI Nº 455/2021
QUE DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE
APOIO ÀS MULHERES COM CÂNCER DE MAMA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
1. Nosso Parecer: Favorável.
 
2. Relatório:
A nobre parlamentar apresenta a Projeto de Lei nº 455/2021 à Câmara
Municipal, que versa sobre a implantação do programa de apoio às
mulheres com câncer de mama e dá outras providências.
 
3. Parecer:
Considerando que a Constituição Federal de 1988, no seu art. 30, I,
confere aos Municípios o poder de legislarem sobre assuntos de
interesse de local; Considerando que a presente medida corrobora o
exercício das atividades fiscalizatórias do Poder Executivo Municipal.
O objetivo desse projeto de lei é incentivar as empresas promoverem
ações, como cursos, palestras, workshop, etc, que colaborem para
minimizar a dor das mulheres que sofrem com algum tipo de câncer,
ou até mesmo que tenha passado por algum procedimento de saúde
relacionado com esse tipo de doença.
No Brasil, esse é o tipo mais comum de câncer entre as mulheres,
depois do câncer de pele não melanoma. O Instituto Nacional de
Câncer aponta que são 66 mil novos casos e 18 mil mortes por ano.
Mais do que atenção, é preciso fazer os exames de prevenção nas
faixas etárias recomendadas.
A referida ação já ocorre em alguns estados e municípios da
federação, ao que não teria óbices em ser levada a aprovação pelo
plenário dessa casa.
 
4. Conclusão:
Diante do exposto, o meu parecer, enquanto relator da referida
comissão, é pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei
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nº 455/2021, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que
impeçam a sua deliberação em Plenário.
 
Sala das Comissões, 14 de Março de 2022.
 
FERNANDO HOLLANDA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DR. VALMIR
TECA NELMA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DB778AD6

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 31/03/2022. Edição 6412 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Institui o Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”, 
estabelecendo a política municipal de contingência 
nas hipóteses de desaparecimento e sequestro de 
criança e/ou de adolescente e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Maceió, o Alerta “SOS MENORES 
DESAPARECIDOS”, o qual estabelece a política municipal de contingência nas hipóteses 
de desaparecimento e sequestro de criança e/ou de adolescente, consistindo em um 
sistema de alerta emergencial, ativado imediatamente quando da notificação do fato. 

Parágrafo único. Para fins desta lei, criança e adolescente são aqueles definidos pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 2º O Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” tem os seguintes propósitos: 

I - Constituir uma rede digital municipal de comunicação para rápida elucidação de 
desaparecimentos e resgate nos casos de sequestro de criança e/ou de adolescente; 

II - Agregar todos meios de comunicação existentes para rápida divulgação da notícia de 
desaparecimento de pessoas, com caráter de utilidade pública; 

III - Integrar todos os Órgãos municipais para divulgação do Alerta “SOS MENORES 
DESAPARECIDOS” aos servidores públicos; 

IV - Instruir as famílias vítimas de desaparecimento, para ações e estabelecimentos de 
plano de contingência para essas situações de emergências; 

V - Envolver toda a comunidade maceioense nas ações de divulgação do Alerta “SOS 
MENORES DESAPARECIDOS”; 

VI - Integrar organizações governamentais, não governamentais e empresas públicas e 
provadas nas ações de divulgação do Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”. 
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Art. 3º O Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” será emitido por Órgão Oficial da 
Prefeitura, a ser definido pelo Poder Executivo Municipal, no momento da formalização 
da notícia de desaparecimento ou da comunicação pelas autoridades policiais ou 
Ministério Público de noticia criminis de sequestro envolvendo criança e/ou 
adolescente. 

§1º O Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”será efetuando por um disparo 
simultâneo de e-mails a todos os Órgãos; 

§2º Será enviada mensagem de texto aos aparelhos de telefones celulares, dos 
destinatários descritos nesta Lei. 

§3º O Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” deverá conter: 

I - Dados básicos para identificação do desaparecido, dentre eles: 

a) Nome completo; 

b) Idade; 

c) Traços característicos; 

d) Fotografia recente, se possível; 

II - Dados referentes ao desaparecimento, dentre eles: 

a) Informação sobre o último local onde esteve ou para onde se dirigia; 

b) De qualquer veículo suspeito de envolvimento no crime; 

c) Descrição dos equipamentos utilizados no crime. 

d) Outros relevantes sobre o desaparecimento, quando houver; 

III - Número telefônico para contato de familiar ou notificante. 

§4º A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá ser feita pelo período de 72 
(setenta e duas) horas após a emissão do Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”, 
podendo, se necessário, ser prorrogado. 
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§5º Ao ser localizado o desaparecido ou seqüestrado fica o Órgão oficial descrito no 
caput obrigado a divulgar o ato para conhecimento de todos.  

Art. 4º Todos os Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos 
Poderes Legislativo e Executivo do Município de Maceió ficam obrigados a divulgar o 
Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” em seus sítios eletrônicos, no prazo de 30 
(trinta) minutos depois de expedido. 

Art. 5º Para o disparo do Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” ficam estabelecidos 
os seguintes critérios mínimos: 

I - Registro do desaparecimento ou seqüestro junto ao respectivo Órgão da Polícia Civil, 
por familiar ou responsável legal do desaparecido; 

II - Confirmação do desaparecimento pela Polícia; 

III - Fornecimento de informações e elementos suficientes para a promoção da 
identificação do desaparecido e, quando possível, do sequestrador e suspeitos, assim 
como de equipamentos e/ou veículos utilizados para a prática do crime, e, 
principalmente, fotos e vídeos da pessoa desaparecida. 

Parágrafo único. A ordem para disparo do Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” será 
emanada a critério do responsável pelo Órgão a que se refere o Art. 3º desta Lei. 

Art. 6º O Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” de sequestro ou desaparecimento de 
criança ou de adolescente será enviado aos seguintes destinatários que se 
responsabilizarão pela difusão imediata no âmbito da Cidade de Maceió: 

I - Diretores-Gerais e/ou Responsáveis de Casa Instituição, inclusive de Portos, 
Aeroportos e Terminais Rodoviários, assim como aos Comandantes da Polícia Militar, em 
especial aos postos das Polícias Rodoviárias responsáveis pelas praças de pedágios das 
rodovias, Guardas Municipais, Prefeituras e Câmaras Municipais da Região 
Metropolitana de Maceió. 

II - Empresas autorizadas a explorar o Serviço Móvel Pessoal de telefonia, que deverão 
encaminhar a mensagem recebida a todos os terminais ativos, por meio de serviços de 
mensagens; 

III - Provedores de conteúdo da internet (sítios de redes sociais); 

IV - Radioamadores; 
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V - Terminais rodoviários, portuários e aeroportuários; 

VI - Postos de combustível; 

V - Empresas de transporte público municipal, intermunicipal e estadual; 

VI - E outras que por ventura se fizerem necessárias, segundo determinação do Órgão 
responsável mencionado no Art. 3º desta Lei. 

Art. 8º Caberá a cada um dos destinatários referidos no Art. 6º definir o formato da 
mensagem de utilidade pública que irá veicular em decorrência do Alerta “SOS 
MENORES DESAPARECIDOS”. 

Art. 9º Recebido o Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” obrigam-se os gestores 
públicos de cada Órgão, no prazo estabelecido no art. 4º desta Lei, a tomar as seguintes 
providências: 

I - Inserir o Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”no sítio eletrônico do Órgão que 
representa; 

II - Promover o disparo simultâneo de e-mail e mensagem instantânea, reenviando o 
Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”, encaminhando-o a todos os servidores do 
Órgão que representa; 

III - Inserir o Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”nas páginas das redes sociais na 
internet a que se vincula o Órgão que representa; 

IV - reenviar e-mails e mensagens instantâneas ao seu respectivo Órgão de comunicação 
determinando que divulgue o Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”; 

V - Imprimir o Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”e afixar o impresso nos editais e 
locais de entrada, corredores e demais lugares pertinentes, a critério do gestor do 
Órgão, para que todos tomem conhecimento. 

Art. 10. As emissoras de rádio e televisão e sítios eletrônicos cujos domínios sejam de 
propriedade do Município de Maceió devem veicular o Alerta “SOS MENORES 
DESAPARECIDOS” nos termos desta Lei. 

 Art. 11. O Município de Maceió envidará esforços para integrar as Federações de 
Indústria e Comércio e demais entidades da iniciativa privada para corroborarem na 
efetivação do Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS”. 
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Art. 12. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, se necessário. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 01 de janeiro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem como objetivo instituir mecanismo de alerta para 
o resgate de menores no Município de Maceió, de modo a estabelecer a política 
municipal de contingência nas hipóteses de desaparecimento ou sequestro de crianças 
e adolescentes a fim de ajudar as famílias das pessoas sequestradas ou desaparecidos a 
achá-los, com o uso de tecnologias do cotidiano.  

O propósito está em ampliar todos os canais possíveis de divulgação, 
tendo em vista que cada vez mais os celulares funcionam como parte do dia a dia das 
pessoas, combatendo os crimes oriundos de sequestro. 

O Alerta “SOS MENORES DESAPARECIDOS” se baseia no modelo norte-
americano conhecido como “Alerta Amber”. Amber é a sigla para “America's Missing: 
Broadcast Emergency Response” (na tradução: Transmissão de Emergência para 
Americanos Desaparecidos). O sistema foi criado em razão do desaparecimento da 
menina Amber Hagerman, uma criança de 09 anos sequestrada e assassinada em 
Arlington, no Texas, em 1996. 

O Programa que inspira essa iniciativa é um sucesso nos Estados Unidos. 
O “Alerta Amber” já ajudou a salvar a vida de 685 (seiscentos e oitenta e cinco) crianças 
no referido país, segundo o Departamento de Justiça Americano, o qual defende, ainda, 
a importância da velocidade como fator de segurança para crianças, afirmando que as 
primeiras 06 (seis) horas de desaparecimentos são as mais críticas e decisivas.  

Destaque-se que em 2012, o Google se juntou ao time e também 
retransmite o “Alerta Amber” para os usuários em tempo real, agilizando a procura dos 
desaparecidos, salvando, assim, a vida de muitas crianças e adolescentes. 

Como se sabe, no Brasil, os números de desaparecidos são alarmantes, 
no final de 2016, a Empresa Brasileira de Comunicação divulgou que cerca de 200 
(duzentas) mil pessoas desaparecem todos os anos neste país, sendo, a estimativa, 
desse número, 40 mil crianças e adolescentes. Um percentual altíssimo, que devemos, a 
todo custo, buscar meios e políticas públicas para reduzir até findar. 

Destarte, constata-se a importância deste projeto, cuja proposta 
pretende dar celeridade na procura dos desaparecidos/sequestrados, combatendo 
assim os sequestros e o tráfico de menores. 
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Por tais razões, ante o interesse de toda a sociedade no combate ao 
desaparecimento e sequestro de crianças e adolescentes, submeto esta proposição ao 
crivo dos nobres membros desta Casa, para que seja debatido e, por fim, aprovado o 
presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 01 de janeiro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01010003 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 630/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI O “ALERTA SOS MENORES DESAPARECIDOS” NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
ESTABELECENDO  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  CONTIGÊNCIA  NAS  HIPÓTESES  DR
DESAPARECIMENTO  E  SEQUESTRO  DE  CRIANÇA  E/OU  ADOLESCENTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de fevereiro de
2022 às 11h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI O “ALERTA SOS MENORES DESAPARECIDOS” NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
ESTABELECENDO  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  CONTIGÊNCIA  NAS  HIPÓTESES  DR
DESAPARECIMENTO  E  SEQUESTRO  DE  CRIANÇA  E/OU  ADOLESCENTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 12h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 01010003/2022.
PROJETO DE LEI N° 03/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 603/2022
QUE INSTITUI O “ALERTA SOS MENORES
DESAPARECIDOS” NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA
MUNICIPAL DE CONTIGÊNCIA NAS
HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO E
SEQUESTRO DE CRIANÇA E/OU
ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 03/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa objetiva instituir mecanismo de alerta
para o resgate de menores no Município de Maceió, de modo a
estabelecer a política municipal de contingência nas hipóteses
de desaparecimento ou sequestro de crianças e adolescentes a
fim de ajudar as famílias das pessoas sequestradas ou
desaparecidos a achá-los, com o uso de tecnologias do
cotidiano.
 
Conforme justificativa, o Projeto tem como principal objetivo
ampliar todos os canis possíveis de divulgação, tendo em vista
que cada vez mais os celulares funcionam como parte do dia a
dia das pessoas, combatendo os crimes oriundos de sequestro.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
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de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
595/2021, qualquer interferência na administração.
 
Assim, a proposição em apreço visa complementar uma vasta
gama de leis e decretos que regulamentam o assunto,
notadamente as disposições relativas ao Estatuto da Criança e
do Adolescente – Lei Federal n° 8.069/2019, Sistema de
Comunicação e Cadastro de Pessoas Desaparecidas – Lei
Federal n° 15.432, visto que as mencionadas disposições legais
determinam a obrigatoriedade de divulgação em produtos e
locais das pessoas desaparecidas.
 
Por fim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto não possui vícios formais.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 03/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa, eis que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 08 de Março de 2022.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:205B5736

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 09/03/2022. Edição 6396 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01010003 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 03/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI O “ALERTA SOS MENORES DESAPARECIDOS” NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
ESTABELECENDO  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  CONTIGÊNCIA  NAS  HIPÓTESES  DR
DESAPARECIMENTO  E  SEQUESTRO  DE  CRIANÇA  E/OU  ADOLESCENTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes para providências.

Maceió/AL, 09 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de março de
2022 às 12h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Nº PROJETO DE LEI : 03/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI O “ALERTA SOS MENORES DESAPARECIDOS” NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
ESTABELECENDO  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  CONTIGÊNCIA  NAS  HIPÓTESES  DR
DESAPARECIMENTO  E  SEQUESTRO  DE  CRIANÇA  E/OU  ADOLESCENTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 17 de março de 2022.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 17 de março de
2022 às 15h56.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 17 de março de 2022.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 17 de março de
2022 às 16h04.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PARECER 03/2022
PROCESSO Nº. 01010003.
PROJETO DE LEI Nº 03/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS
E DOS ADOLESCENTES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.
03/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA GABY RONALSA,
QUE “INSTITUI O ALERTA ‘SOS MENORES
DESAPARECIDOS’, ESTABELECENDO A POLÍTICA
MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS HIPÓTESES DE
DESAPARECIMENTO E SEQUESTRO DE CRIANÇA E/OU
ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e
dos Adolescentes, na forma do art. 74, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 03/2022, de autoria da
vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o Alerta ‘SOS MENORES
DESAPARECIDOS’, estabelecendo a política municipal de
contingência nas hipóteses de desaparecimento e sequestro de criança
e/ou adolescente e dá outras providências”.
 
O referido projeto de lei pretende instituir, em âmbito municipal, o
Alerta SOS MENORES DESAPARECIDOS, que de acordo com a
Justificativa “tem como objetivo instituir mecanismo de alerta para o
resgate de menores no Município de Maceió, de modo a estabelecer a
política municipal de contingência nas hipóteses de desaparecimento
ou sequestro de crianças e adolescentes a fim de ajudar as famílias das
pessoas sequestradas ou desaparecidas a achá-los, com o uso de
tecnologias do cotidiano”.
 
É o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
O desaparecimento de crianças e adolescente ainda é uma realidade
vivenciada no mundo todo. Quando uma criança desaparece deixa
uma angústia não só em seus familiares, mas sim, em toda
comunidade que com ela conviveu. Embora passem 10, 20 ou 30 anos,
os familiares nunca vão deixar de procurar. Principalmente para os
pais não há marco temporal que os faça esquecer do ocorrido. É, na
verdade, impossível.
 
Neste cenário é que se mostra a importância do projeto de lei da
vereadora Gaby Ronalsa, uma vez que sendo efetivado em nosso
município trará mais esperança para os familiares que têm crianças ou
adolescentes desaparecidos ou sequestrados. Como ressaltado pela
propositora na Justificativa do projeto “constata-se a importância deste
projeto, cuja proposta pretende dar celeridade na procura dos
desaparecidos/sequestrados, combatendo assim os sequestros e o
tráfico de menores”.
 
Não há dúvidas de que é preciso ampliar a prevenção e discussão
desse tema em nossa sociedade. Quando crianças ou adolescentes
estão desaparecidos ou sequestrados consequentemente estão tendo
seus direitos violados. Enquanto permanecem nessa situação estão
descobertos das garantias constitucionais, haja vista que se encontram
fora do seio familiar, exposta a todo e qualquer tipo de violência, além
de não ter assegurado alimentação, educação, saúde e demais direitos.
 



III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.
03/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o Alerta
‘SOS MENORES DESAPARECIDOS’, estabelecendo a política
municipal de contingência nas hipóteses de desaparecimento e
sequestro de criança e/ou adolescente e dá outras providências”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de Março de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Cal Moreira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO
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Maceió/AL, 21 de março de 2022.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
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Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO DA 
ENERGIA SOLAR E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
FOTOVOLTAICOS NAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º Fica obrigatória a implantação de painéis solares fotovoltaicos de energia elétrica, nas 

escolas da rede pública do Município de Maceió.  

Parágrafo primeiro. O disposto no “caput” deste artigo tem por finalidade a conversão de 

energia solar em energia elétrica para garantir maior eficiência, menor custo e sustentabilidade 

para as escolas da rede pública do Município de Maceió.  

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação de Maceió elaborará o cronograma para adequação 

e instalação dos painéis solares fotovoltaicos nas escolas da rede pública do Município de 

Maceió.  

Art. 3º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo para sua fiel execução. 

Art. 4º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento em vigor na 

dotação orçamentária. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de dezembro de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem como objetivo a implantação de sistema de geração de 

energia solar nas escolas da rede municipal de Maceió, visando, além da sustentabilidade, a 

diminuição de gatos para os cofres públicos.  

As vantagens oferecidas pelo sistema fotovoltaico frente às tradicionais fontes 

de fornecimento de energia, seja por meio de queima de combustíveis ou mesmo no 

aproveitamento hidráulico, são inegáveis. Em particular, saltam aos olhos as seguintes 

características: geração baseada em fonte renovável e limpa, ausência de impacto ambiental, 

baixo custo de manutenção, possibilidade de implantação de forma distribuída, além de muitas 

outras.  

O alto custo das placas solares foi durante muito tempo fator limitante   para   a   

adoção   em   larga   escala   dessa   tecnologia.   Felizmente, chegamos   ao   ponto   em   esses   

sistemas   se   tornaram   economicamente competitivos, de modo que faz sentido estimular e 

incentivar a ampliação de seu uso em todo o país.  

No caso de sistemas distribuídos, a geração fotovoltaica tem ainda a vantagem 

de reduzir substancialmente os gastos com energia elétrica, aumentando a renda disponível 

para outros fins e redundando, portanto, em um incremento no bem-estar social.  

Podemos nos espelhar na Escola Estadual Roberto Schutz, em Santa Catarina, 

que foi a primeira escola pública do país a contar com sistema fotovoltaico, se tornando 

autossuficiente em eletricidade, tendo sua conta de luz reduzida para a tarifa mínima.  

De acordo com casos de sucesso pelo país, o poder público municipal, poderá 

economizar cerca de R$ 2 milhões de reais nas contas de energia, em um ano, fazendo com o 

recurso não utilizado fosse destinado para outras áreas no Município de Maceió. 

Essa iniciativa seria um passo primordial, uma vez que produzirá energia limpa e 

renovável, economizando aos cofres públicos.  
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Destarte, considerando a relevância do tema, conto com o apoio dos meus 

nobres pares para aprovação da matéria em tela. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de dezembro de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 12h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Nº PROJETO DE LEI : 48/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 16h45.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 02140017/2022.
PROJETO DE LEI N° 48/2022
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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 048/2022, DE AUTORIA
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE
“DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO DA
ENERGIA SOLAR E INSTALAÇÃO DE
PAINÉIS FOTOVOLTAICOS NAS ESCOLAS
DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 048/2022, de autoria
da vereadora Gaby Ronalsa, que “Dispõe sobre o
aproveitamento da energia solar e instalação de painéis
fotovoltaicos nas escolas da rede pública do município de
Maceió”.
O projeto de lei em apreço possui 5 (cinco) artigos e tem como
vontade legislativa fazer com que o Poder Executivo Municipal
implante, nas escolas da rede pública do município de Maceió,
painéis solares fotovoltaicos de energia elétrica.
De acordo com a Justificativa, o projeto foi criado “visando,
além da sustentabilidade, a diminuição de gastos para os cofres
públicos”. Apresenta também o fato de que “a geração
fotovoltaica tem ainda a vantagem de reduzir substancialmente
os gastos com energia elétrica, aumento a renda disponível para
outros fins e redundando, portanto, em um incremento no bem-
estar-social”.
Em síntese, é o relatório.
II – ANÁLISE
Dispõe o art. 23, VI, da Constituição Federal, que é
competência comum da União, dos Estado, do Distrito Federal
e dos Municípios “proteger o meio ambiente e combater a
poluição em qualquer de suas formas”.
O dispositivo acima colacionado tem o escopo de tornar todos
os entes da federação responsáveis por políticas públicas e
ações que visem proteger o meio ambiente e combater a
poluição. Além disso, sustenta-se na necessidade de ações
locais, regionais e nacionais para a preservação do meio
ambiente.
Nessa perspectiva é o projeto de lei da nobre vereadora Gaby
Ronalsa, na medida em que prescreve no art. 1º, parágrafo
único, que uma das finalidades da propositura é a
“sustentabilidade para as escolas da rede pública do Município
de Maceió”.
Ademais, a proposição é amparada pelo princípio da eficiência,
previsto no art. 37 da Constituição Federal, uma vez que
objetiva “além da sustentabilidade, a diminuição dos gastos
para os cofres públicos”. Na lição de Matheus Carvalho
“Eficiência é produzir bem, com qualidade e com menos
gastos”.
No mais, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
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III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 048/2022,
de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que “Dispõe sobre o
aproveitamento da energia solar e instalação de painéis
fotovoltaicos nas escolas da rede pública do município de
Maceió”.
 
Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Assunto : DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO DA ENERGIA SOLAR E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS
FOTOVOLTAICOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 10h59.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO N. 02140017/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que

dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e instalação de painéis fotovoltaicos nas

escolas da rede pública do município de Maceió.

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa,

que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e instalação de painéis fotovoltaicos nas

escolas da rede pública do município de Maceió.

O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, onde se busca

economizar na conta de luz e encontrar fontes de energia limpa e renovável, no caso em tela

é o que o presente Projeto de Lei oferece para a administração pública.

São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, senão vejamos:

fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio ambiente, importante nos dias atuais

em que o tema meio ambiente está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na

conta de luz, e tantas outras vantagens.

Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente moderna,

segura e limpa que se vale do potencial energético advindo dos raios solares, além de muito

econômica e nossa capital, por conta do clima, possui um grande potencial de geração de

energia solar.
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III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de autoria da nobre

Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 31 de março de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis: Votos Contrários:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9DEA4416 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB54B0F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6BFC4E35 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:052174FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
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Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
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janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
  



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   37 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
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lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
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Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  
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Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03070001/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   43 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03100010/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 
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PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03210026/2022. 

PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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Projeto de Lei N°             /2022 

 
 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS” 

 
 

A Câmara Municipal de Maceió/AL Decreta: 
 
 

Art. 1° – Fica declarada de utilidade pública a ABRASEL - ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL ALAGOAS, CNPJ 

n° 08.102.978/0001-76, com sede e foro jurídico no município de Maceió. 

Art. 2° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em      de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

 
JOÃOZINHO 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A ABRASEL - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E 

RESTAURANTES – SECCIONAL ALAGOAS é uma fundação privada, CNPJ n° 

08.102.978/0001-76, com sede e foro jurídico no município de Maceió. Funciona 

regularmente no bairro da Ponta Verde, na rua Engenheiro Mário de Gusmão, nº 1126, 

sala 3, CEP: 57.035-000, Maceió/AL, representando empresas legalmente constituídas 

que atuem no segmento de alimentação fora do lar, incluindo bares, restaurantes, 

lanchonetes, restaurantes industriais e de refeições coletivas, casas noturnas, 

estabelecimentos com atividades conexas e instituições afins comprovadamente ligadas 

ao setor. 
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^SSO(lA'^0  8
DE   BAR[S   i   RES

ATA   DE   REUNIAO   DO  CONSELHO   DE   ADMINISTRACA0   DA   ABRASEL   SECCIONAL
ALACOAS

AOS   03   DIAS   D0   MES   DE   MAIO   DO   ANO   DE   2021,   NO   HOTEL   INTERCITY  A   RUA
PREFEITO  ABDON  ARROXELAS,  N°147,  PONTA VERDE,  MACEIO,  ALAGOAS,  AS  O8H:30.
PERANTE    A   TOTALIDADE    DOS    MEMBROS    DO    CONSELH0    DE    ADMINISTRACAO,
CONFORME  ASSINATURAS  APOSTAS  AO  FINAL  DESTA  ATA.   PRESIDIU  A  PRESENTE
ASSEMBLEIA  SR.  THIAGO  FALCAO  E  SECRETARIANDO  0S  TRABALHOS  A  PESSC)A  DE
PATRICIA   MARIA   C    CUNHA.   A   CONVOCACAO    FOI    REALIZADA   NOS   TERMOS   DO

ERttATDUAT3:8DA8sRAOssEfa£E883OsTAELMA4L9Agg#3,RFLOBEM2E:g]DEO?€#¥88AL?DAAOAE83BiET#
DO 0IA:  A) APRECIAC;A0 DA RENUNCIA DO SR.  THIAGO FALCAO  DE  FARIAS AO CARGO

gEAPNRDEAs6D5#ORAABBrRSTEAL3E§s!Os*8[ApgRGofoBEspOpsEssEs88,s,ROJOssREETUHT%8
FALCA0  DE  FARIAS  INFORMOU  QUE  ESTA RENUNCIANDO AO CARGO  DE  PRESIDENTE
DA ABRASEL SECCIONAL ALAGOAS,  CONFORME  CARTA DE  RENUNCIA ENCAMINHADA
A ABRASEL  NACIONAL,  ANEXA A PRESENTE ATA,  TEND0  DEIXAD0 DE  EXERCER  SUAS
FUN¢OES  DESDE  03  DE  MAIO  DE  2021.  AINDA,  0  SENHOR  THIAGO  FALCAO  FARIAS
INFORMOU    QUE    CONTINUARA    CUMPRINDO    COM    A    AGENDA    E    DEMAIS    ATOS
lNERENTES AO  CARGO ATE  0  DIA 31/05/2021 QUANDO  ENTAO  DEIXARA 0 CARGO  EM
DEFINITIVO.   EXPLICAND0   QUE   ENCERRARA   TODOS   OS   COMPROMISSOS   DO   MES
VIGENTE`   OS   MEMBROS   DO   CONSELHO   DE   ADMINISTRACAO,   POR   UNANIMIDAI)E,
RECEBERAM A  RENUNCIA  DO  SR.  THIAG0  FALCAO  DE  FARIAS  AO  REFERIDO  CARGO
AINDA,    CONCORDARAM    QUE    0    SENHOR   THIAGO    CONTINUASSE    A   FRENTE    DA
ASsOCIA¢AO,  ATE  ENCERRAR  0  MES  EM  VIGENCIA,  OU  SEJA,  ATE  0  DIA  31  DE  MAIO
DE 2021    DIA SEGulNTE,  TODAS AS  FUNC6ES  INERENTES AO  CARGO  DA PRESIDENTE
DA   ABRASEL   SECCIONAL   ALAGOAS    PASSARAO   A   SER    EXERCIDAS    PELO   VICE-
PRESIDENTE  DA  ABRASEL  SECCIONAL  ALAGOAS,   JOSE  EUTiMlo  BRANDAO  JUNIOR,

sEELc9O#6REgoiLSEEOIANE±Eg£¥itu#%:IA¥Op¥RosTHp£G5sFTA¥ATOODEEF#IAngsAE5

gLng8gcDOEM8RPERSEg,EDNETFTED3A#iassEELLSE%%',%REA%€gAss,,ON5RT5OsEOEUTo,MT8
BRANDAO  JUNIOR  COMO  PRESIDENTE   DA  ABRASEL  SECCIONAL  ALAGOAS,   0  QUE

§§ESMHi§E:i##5!:iRS&#::a:¥C:os3SDE:3PEAE%T!:#°sPIFfEUDi#!Ii:;!ii¥%!i:ffE
MUNICIPAL,   lNCLUIND0  SUAS  REPARTICOES,  AIJTARQUIAS   E  EMPRESAS  PUBLICAS.
NADA  MAIS   HAVENDO  A  SER  TRATADO,   FOI   LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,   QUE   FOI
LIDA,  APROVADA E ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES.

MACEIO,  03  DE  MAIO  DE 2021.

~\ . Jb L- chr,c=   Dt -.`c`->
Thiago Falcao de Farias
PRESIDENTE

?fr*3arb=stta*nf€UJn-
SECRETARIA

®   Rua Engenheiro M5rio de Gusm5o. 1126 a, Sala 03, 57035-000, Ponta Verde.

9 www al.abrasel.com.br

5'  i   82  3357-7141
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ABRAsulj -AL  -Associacao Brasileira de Bares e Restaurantes
Seccional Alagoas

ESTATUTO SOCIAL

TITULO I

in fl.nnminflfffn, qpdp. rim a (llI"T#ll

ARTIGO   1°  -  ABRASEL  Alagoas  -  Associacao   Brasileira  de
Restaurantes   Scccional   inscrita   no   CNPJ   08.102.978/0001-76,   taml
reconhecida pela  sigla  ABRASEL.  e  uma pessoa juridjca de  diTeito  priv
fundada em 09/03/2006 registrada no cartorio 4° oficio sob. Protocolo 6403
sem fins econ6mjcos sendo indeterminado seu prazo de dura¢ao, que se re
por  este  Estatuto  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  10406  de  2002  cc  e  dei
dispositivos legais aplicavcts.
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XIII.

XIV.

XV.

XVI.
Xvll.

Colaborar para o desenvolvimento econ6mico e social no Est
e do Pats;
Apojar  atividades  que.  por  suas  caracteristicas  especificas,
fundamentalmente para a concretizat=ao dos objetivos da ass
Fomentar.  desenvolver  e  apoiar  pesquisas  para  o  desenvol
segmento repres entado :
Colaborar para {t desenvolvimento sustentavel do turismo nacio
Podera propor ac6es civis pbblicas de inconstitucionalidade, e I
de  seguranca  para  defender  os  interesses  malores  dos  assoc
segmento, da sociedade e do pals;

Xvlll.      Promover` realizar` incentivar, fomentar, preservar. difundir.
apoiar atividades e eventos culturais e artisticos, por meio de
especi'ficos, mediante parcerias com a inicjatjva privada ou a
utilizagao de recursos pdblicos e incentjvados, Tios termos da
brasileira.

ARTIGO 4°  -  A ABRASEL. na consecu¢ao de seus objetivos` pod
convenios. contratos.  Iicenciamento de propriedades  il`te]ectuajs e a]

pela  forma  conveniente,   com  drgaos  ou   instjtuie6es  priblicas
nacionals ou estrangeiras.

TiTULO 11

Do patrim6nio e da receita

ARTIGO 5° -Constituem patrim6nio da ABRASEL
I.     Os bens e djreitos por ela adquiridos;
11.     Legados e doac6es:
1[[.    Qualsquer bcns, direitos e valores advent{cios.

Parigrafo Ptimeiro - As doa¢Oes e legados com encargos somente ser
ap6s a manifestapao do Conselho Estadual ou assemb]eja geral.

Paragrafo Segundo  -  A  ABRASEL podera agregar ao  seu acervo
outros bens m6veis`  im6veis ou semoven(es` por compra,  doacao.
qualquer outro modo aquisitivo.

ARTIGO 6° -Constituem receitas da ABRASEI,:
Joias, taxas e contribuj¢6cs que arrecadar junto aos associados;
Rendas resultantes da presta?ao de servicos;
C`ontribuiq6es  ou  auxilios  de  pessoas  fisicas  ou  juridicas`

privadas, nacionais ou estrangeiras;--



d)  Doap6es ou subven¢6es cventunis. diretamente da Uniao, dos Estados e
Municipios  ou  atraves  de  6rgaos Ptiblicos  da  Administracao  direta ou
indirela;

e)  Produtos    de    operac6es    dc    cr6dito.    intcmas    ou    externas.    para
financiamento de sues atividades:

f)   Rcndimento de bens prdprios:
g)  Rendas em seu favor constituidas por terceiros;
h)  Usufrutos que lhe forem conferidos;
i)   Juros bancalios e outras receitas de capital:

j )   Rendimentos que venham auferir pela prestacao de servi¢os remunerados,
sempre`  tendentes  a  ensejar  a  consecu¢ao  dos  objetivos  e  finalidades
estatutalias:

k)  Rendimentos decorrentes de titulos, acoes ou papeis financeiros;
I)   As decorrcntes da produ¢ao de malerjal didatico-pedagbgico de qualquer

natureza;
in)Rendimentos    resultantes    das     atividades     relacjonadas     direta    ou

indiretamente com a consecucao dos objetivos e finalidades estabelecidos
neste Estatuto;

n)  Rendimentos    decorrentes    do    registro    de    propriedades    intelectuais
registradas pela ABRASEI. Nacional.

ARTIGO  7° -  0 patrim6njo,  as  receitas e eventual  superdvit da ABRASEL.
somente  poderao  ser  utilizados  para  a  manuten¢ao  de  seus  objetivos,  sendo
vedada a djstribujcao de dividendos.

TITUI,0111

Dos associados

ARTIGO 8° -A ABRASEl , tera as seguintes categorias de assocjados:
I.     Fundadores;
11.     Efetivos;
Ill.    Benemeritos;
IV.   Colaboradores.

Paragrafo Primeiro - Sao fundadores` os associados que se fizeram representar
na assembleia geral de fundapao da ABRASF.I,, considerados os que constam da
ata de fundacao.

Paragrafo   Segundo   -   Sao  efetivos   as   ABRASEL   Regionajs,   assim   como
empresas diretamente assocjadas.

~-..-.+``
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TiTULO IV

Da estrutura organizacional

ART[GO   9°   -   Para  reatizar  suas   finalidadcs   e   atingir   sells   objetivos   I
ABRASEL tera os seguintes brgaos:

I.      Assembleia Geral;
11.       Conselho Estadual:

111.       Conse]ho de Admjnjstracao;
IV.       Conselho I'.iscal;
V.       C.onselho c`onsultivo.

Patgrafo Primeiro: Todos os membros que ocuparem quaisquer cargos, dentr
dos  6rgaos  estabelecidos  no  presente  artigo,  nao  receberao  remunerapao  d
qualquer csp€cie.

Paragrafo Segundo:  Quando da ausencia do Conselho Estadual  o substituto d
Lider do Conselho Estadual sera o Presidente do Conselho de Administracto.

Paragrafo  Terceiro:  Quando  da  ausencia  do  lTonselho  Estadual  a  assemblei

geral sera a substituta do C`onselho Estadual.

TiTULo V

Da assembleia geral

ARTIGO ]0 -As assemblejas gerais, compostas pelos presidentes das regional
e  pelos  delegados   eleitos   das  regionais.   ex-presidentes  das  seccionais,   ex

presidentes    das    regionais,    tres    membros    indicados    pelo    Consell]o    di
Administra¢ao e pelo presidente do Conselho  Fiscal ten poderes para decidj
todas as questoes relativas  ao objeto da ABRASEL  e tomar as resoluc6es qui
julgar convenientes a sua defesa e desenvolvimento.

_T---`
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majs de 6 meses.

associadas;
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][1.       5  delegados se possuir em seu qundro assocjativo de 61  a  loo empresas
associadas;

IV.      8 delegados se possuir em seu quadro associativo de  lol  a 300 empresar
associadas;

V.       10 delegados se possujr em seu quadro associatjvo de 301 a 500 empresas
associadas;

V[.       15 delegados se possuir em sou quadro associativo mais de 50l  emprcsas
associadas.

Paragrafo Segundo - Os delegados mencionados mos 1.ncl.sos I a VI do paragrafo

prineiro desta clausula.  deverao ser eleitos em  assembleia geral  da Regional.
com   respectivo   ndmero   de   suplentes.   onde   as   candidaturas   deverao   ser
apresentadas individualmente pelos intcrcssados, sendo que os mais votados em
ordem decrescente serao considerados eleitos.

Paragrafo Terceiro - Para apurapao do nhmero de delegados que cada Regional
tern  direito,  sera  consjderado  para  efeitos  do  disposto  neste  atigo,  a  media
sjmples  de  contribuie6es  associatjvas  feitas pelas  Regionals a  ABRASEL mos
hltimos  I 2 meses. contados retroativamente a partir da data de convoca¢ao da
respectiva assembleia geral .

Paragrafo Quarto -0 Li'der da assembleia s6 exercera voto, exceto nas eleitorais:
para promover o desempate dc votap6es.

ARTIG014 -i competencia exclusi`Ja da assembleia geral:
I.       Reformar os estatutos:

11.      Analisar   e   deljberar   sobre   o   balan¢o   e   a   prestacao   de   contas   da
ABRASEL;

Ill.      Deliberar  sobre  a  compra`  aljena9ao  ou  permuta  de  bcns  im6vcis  da
ABRASEL:

IV.       Deljberar sobre aextincao da ABRASEL;
V.      Decjdir  em  grau  de  recurso  qualquer  maten.a  que julgar  relevante  e

OP0rtuna:
VI.      Eleger ou destituir os membros do conselho de Adm.nistracao e F`iscal.

ARTIGO  15 -A assembleia geral ordindria se reunira anualmente para:
I.      Tomar  as   contas  dos  administradores,   examinar,   discutir  e  votar  as

demonstra€6es financejras;
Eleger os ocupantes de cargos eletivos, quando for o caso.
Demais  assuntos  colocados  em  pauta  e  os  que  sao  prerrogativas  da
assemblcia.

`-.-`>{-.
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Conselho Fiscal.

assembleia.

poderd instalar-se em segunda com qua]quer mlmero.

TjTUL0 VI

I_I-.,.indivisivejs que indiquem seus nomes e cargos.



convocado,

Ou nao.

ARTIGO  22  -  As  de]].berac6es  nas  reuni6es  do  Conselho  Estadual  sera
tomadas por maioria simples de votos, nao se computando os votos em branco
as abstenc6es, a exce¢ao de casos prev].stos nestc estatuto.

--->



Paragrafo Unico - No caso de urn presidente de regional,  ou ex-president   de
seccional. acumular funeao como membro do Conselho de Administrapao, tera
direito a apenas urn (01 ) voto nas reunioes do Conselho Estadual.

ARTIGO 23 -Compete ao Conselho Estadual:

TTTTT+TiTTTTjTLTTTTTTRAi+
associados:

~---L=.--..-.
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11.

111,

lv.

V.

VI.

VII.

VIII.

XII.

XIII.

XIV.

XV.
XV'.

XVII.

XVIII.

XJX.
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TiTULO VII

estatuto.

-------------        ls-:,
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deliberativa.

avisos de orientapao geral;
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TiTULo VIII
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processo   eleitoral   especifico`   entre   os   dirigentes   de   empresas   que
associadas  as associadas ef`etivas  da institui¢ao para urn mandato  de 0
anos. nas mesmas ocasi6es e nas mesmas condicoes da eleicfro do Cons
Administracao.

Paragrafo Unico - 0 Conselho Fiscal sera coordenado por urn Presidenti
sera aquele que figurar na cabeca da chapa eleita na forma deste estatuto.

ARTIGO 31  - Nao poderao ser eleitos para o Conselho Fiscal. as pessoz
exercam  func6es  em  outros  6rgaos  da  administracao  da  ABRASEL,  o
estejam em dia com todas as obrigac6es assumidas para com a instjtui€ao

Paragrafo Uhico -Estara impedido do exercicio do cargo de Conselhetro I
o  associado  que,  a  qualquer tempo,  antes  ou  na  vigencia  do  mandato,
firmar contrato com interesscs econ6mjcos com a ABRASEL.

ARTIGO 32-Compete ao Conselho Fiscal:
I.      Fiscalizar  os   aLos   dos   adminlstradores   da   ABRASEL   e   veri

cumprimento dos  seus  deveres legais e  estatutarios.  no que tang
gestao financei ra;

11.      Analisar   e   emitir   parecer   sobre   o   relat6rio   anual   circun

pertinente   as   atividades   da   ABRASEL   e   sua   situacao   e'
fmanceira e contabil ;

Ill.      Denunciar  ao  Conselho  Estadual  e,  se  este  nao  tomar  as  pr
necessdrias  para a protecao  dos  interesses  da  ABRASEI,,  a assei
geral, os erros.  rTaudes ou crimes que descobrir, sugerindo provid
tlteis a regularizacao da ABRASEL;

Conselhos de Administrapao ou Estadual:

IV.

V.

Vl.

Vll.

Examjnar   e   emitir   parecer   sobre   as   demonstrag6es   flnancch
ABRASEL`  sempre  que  achar  necessdrio`  ou  que  for  solicitado

Requisitar ao Conselho  de  Administra9ao e/ou  ao  Conselho  Esl
contratacao  ou  desjgnacao  de  auditoria  extema  jndependente`
apurapao  de  fatos  especlTicos  e/ou  esclarecimentos  e  levantam
jiiforniae6es para nielhor deseinpeiiho de suas atribui¢Oes;
Sugerir  ao  C`onselho  de  Administraqao,  a¢6es  que  .`olaborem
consecu¢ao dos objetivos da ABRASEL;
ComunjcaraoConselhoEstadualeaassembleiageral.odescump
de  quaisquer  deveres  impostos  aos  associ.ados,  exercentes  ou
mandatos na A BRASEL, sugerindo as provid6iicias cabiveis.
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eleitus, titulares e suplentes.

`\uty\-         W ",,
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eleitoral.



ARTIGO  45  -  Certificado  que os  atos  preparatchos  foran  cumpridos,  cad
delegado  eleitor devera din.gir-se  a  mesa  da junta cleitora],  assi.nan o  livro  d
presencas, e apos conferencia do correto credenciamento. djrigir-se-ao ao loch
apropriado  para  assinalar  sua  opeao  de  voto,  e  dcpositar&  a  c6dula  na  urn
coletora.

ARTIGO  46  -   Sendo  verificado  ja  terem   votado  todos  os  delegados  qu
previamente se credenciaram de imediato a junta eleitoral procedera a apuraca
dos votos.

Paragrafo  Primeiro  -  Aberta  a  uma  e  verificado  que  o  ntlmero  de  cedula
corresponde  ao  ntlmero  de  delegados  que  assinou  o  livro  de  presen¢as9  ,
apuracao continuara normalmente.

Paragrafo Segundo -Sendo verificada a existencia de nhmero de volos difercnti
do   m'imero   de   delegados   eleitores.   a   vota¢ao   sera   anulada,   as   ced`ila
desprezadas,  e  de  imediato  nova  votacao  sera  realizada  seguindo  os  passo
anteriores.

ARTIGO 47 -Aberlas as c6dulas. serao anunciadas uma a uma. sendo declarad
vencedora a chapa que obtiver o maior nrimero de votos. desprezados os voto
brancos e os nulos.

Paragrafo Unico -Em caso de ser verificado empate entre duas ou mais chapas
serao   adotados   sequenc].almente   os   seguintes   criterios   para   o   desempate
considerando o candidato que encabe¢ar cada uma delas:

a)  Aquele  cuja  empresa  qiie  esta  ljgado,  ha  mats  tempo  seja  associada  a
ABRASEL;

b`)  0 mais idoso;
c)   Sortejo.

ARTIGO 48 -  A comissao eleitoral  tera autonomia para resolver de 1.medi.ate
qualsqui`r controversies no processo eleltoral. cabendo reciirso para o C`onselho
Estadual, sempre observados os principios petreos.

ARTIC,0   49   -   Nao   podem   ser   cleitos   para   o   Conselho   Estadual,   de
Administracao e Fiscal. nem permanecer no exercicio destes cargos:

a)  Os que tiverem sido condenados por crime doloso,  enquant{} persistjrem
os efc].tos da pcna;

b)  Os que tiverem suas contas reprovadas em cargos de administracao mos
asso.`iados efetivos e na prdpria ABRASEL;

c)  Os qiie houverem lesado o patrim6nio de pr6pria Seccional ou Regional:



d)  Os que nao estiverem desde 02 (dois) anos antes da elei€ao. pelo men
no cxercicio de atividade econ6mica em urn dos setores representados p
ABRASEL, e as empresas a que estiverem ligados, nao estiverem ha p
memos 06 (seis) meses associadas a ABRASEL;

e)  Os  que na data  de  inscrieao  da  candidatura,  ou  durante  o  exercicio  I
c,argo.  nac`  estiverem  ciimprindo  jiinto  a  ABRASEL,  suas  obrl.gac5
socfetarias. pecunialias ou nao;

f)   Os que nao encaminharem no final do seu mandato (ate o dia 3 I de agi
do  ano  seguinte  ao  encerramento  do  exercicio  fiscal)  seus  balanc
aprovados em assembleia para a Abrasel Nacional/Seccional.

ARTIG0 SO -A posse dos eleitos acontecera no mesmo dia ou no primeiro
apds o  encerranento  do  mandato  do  Conselho  de  Administraeao e C`onse
Fiscal antecessores, ou no malimo em ate 30 (trlnta) dias ap6s a realjza€ao
eleicao,

Paragrafo Unico - Ficam obrigad(ts os membros do Conselho de Administra€
e Conselho Fiscal.  cujos mandatos estejam terminando. em ate 30 (trinta) d]
apes o ato de tTansmissao de cargos3 passarem. mediante (ermo. aos respectiv
sucessores,   os   livros,   relat6rios,   recursos   ou   quaisquer   outros   valores
documentos  que  esta\Jam  sobre  sua guarda ou  responsabi]idade.  atinentes  a
cargos ocupados.

ARTIGO  51  -  No  caso  de  vacatcia  defhitiva  mos  cargos  do  Couselho
Adminjstra¢ao, motivado por rendncia` impedimento.. morte. ou qualquer ou
motivo. os cargos serao preenchidos na forma destc artigo, considerando ouli
djspositivos contidos no presente estatuto.

Paragrafo Primeiro - No caso de a vacancia ocorrcr no cargo de Presidente,
procedcra a substituj¢ao na forma do djsposto no paragrafo segundo do art
1.-25.

Paragrafo Segundo - Havendo vacancia simullanea de quatro ou mats mcm
do  C`onselho  de  Admjnistracao.  por  qiialqiier  motivo,  o  Conselho  Estadu
devera ser convocado em  urn prazo maximo de sete dias, para decidir sobre
assembleia  geral  que  realizara  elei€ao  especial  para  recompor  o  Conselho,
indicar entre seus membros aqueles que para todos os efeitos responderao pel

1____1,_           1          A     1         .       .Conselho de Admjnistrapao ate a pos;e dbs novos membros.

Paragral`o Terceiro - 0 mandate dos membros do Conselho de Administrac
ele].tos  em  funcao  das  disposic6es  dos  paragrafos  primeiro  e  segundo  de

EE-



artigo, se encerrara no mesmo prazo pTevisto para os membros que deixaram o
cargos vagos.

ART]G0 S2 - No caso de vacfrocia definitiva mos cargos de membros titular
do Conselho Fiscal,  motivado por renincia,  £mpedimento,  morte.  ou qualqu
outro motivo, os mesmos serao ocupados por membros suplentes.

ParagTafo  Primeiro  -  Conslatada  a  falta  de  ntimero  suficicnte  de  membro
suplentes para ocupar os cargos vagos de membros titulares, a Lider do Conselh
Estadual   da  ABRASEl.   ccmvocara  a  assembleia  geral  para`   em   urn  praz
maximo  de  30  (trinta)  dias,  realizar  processo  eleitoral  especial  para  supriT
nhmero de cargos vagos no Conselho Fiscal;

Paragrafo  Segundo -  0  mandato  dos  membros titulares  e suplentcs  cleitos n
foi-rna do paragrafo primeiro dcstc artigo  sc cncerrara juntamente  com os d
outros membros do Conselho Fiscal.

TiTULO XI

Da admissao. direitos, deveres e penalidades dos associados

ARTIGO 53 -A admissao de novo associado efetivo respeitara as orientac6
deste estatuto, e outras que vierem a constar dos regulamentos da ABRASE
ou decisao do Couselho de Administracao e/ou Conselho Estadual.

Paragrafo Unico ~ As empresas/regi.onais que pretenderem ser admitidas com
associados efetivos da ABRASEL deverao:

a)  Estar legalmente constituidas:
b)  Efctunr  o  pagamento  da  taxa  de  admissao  estipulada  pelo  Conselh

F.stadualdaABRASF,L;
c)  Preencher proposta de admissao djrigida ao  Hesidente do Conselho d

Administracfro da ABRASEL`  devidamente assinada pe]o representant
Jcgal da proponcnte;

d)  No  caso  de  Regionais`  estar com  seu  estatuto  em  conformjdade  com
presente instrumento, seguindo o modelo aprovado.

ARTIGO 54 -Sao direitos dos assocjados efetjvos, inclusive das Regionais
Pardcipar  das  assembleias  gerais  atraves  de  associados na  forma  dest
estatuto;
Participar de todas as atividades da instituicao:
Sugcrir c formular propostas aos 6rgaos de administracao;
Beneficiar-se dos servi cos prestados;-
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Ill.        Exclusfro.

Paragrafopnmeiro-Aspenalidadesser5oaplicadasdeacordocomagravi|de
da falta cometida, a criterl.o do C`onse]ho de Administracao.

Paragrafo Segundo - Salvo dcliticrapao em contrano do Conselho Estadual t€
os direitos suspensos, os associados efetivos  que se atrasarem por mais de
(tres) meses no pagamento de suas contribuic6es pecuniarlas.

b)  Forem dec]arados jncapazes cwil ou comercjalmenle;



TiTITLO XIl

liquido a outra pessoajuridica de igual natureza.

T'TIJL0 X'II



!iEHiiEiiiHHiHHii!EEiiiiiiHMiiiiEliEE=IiEEiREi
coincidentes.

caso contrato` integrarao o Conselho C`onsultjvo.

/
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ARTIGO 71  -Escriturapao de acordo com os principios de contabilidade e as
normas brasileiras de contabilidade

ARTIGO 72 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovacao` ocorTi
cm 31/08/2018` duranLe a assembleia geral ordjnata da ABRASEI, realizada n
Abrase. Iocalizada na Rua Engenheiro Mdrio de Gusmao,I 126 a Sala 3-Pont
Verde. 57035-000 na cidade dc Maceib/AL,
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Estado de Alaooas
Pref®itura Municipal de Macoi6

Secretaria Municipal de Turismo. Esporte e Lazor

OECLAflACAO

Declaro  para  os  devido`  (int  qilp  a  ABRAS[L/Al  -As`ocia¢ao  dos  Barps  p  Restaui,itirt.`

Secclondl Alagoa`   inscrita no CNPJ  nr  08102  978/0001-76   pstd funciondndo reguldrn\„.

na  Rua  tngenhelro Mario de Gusmao,1126,  Ponta Veide,  Maceid/Al,  desenvolvendo trabolho

educatlvo  a  expresswo,  plomovendo  d¢6es  de  cidadanid  .  educa€So  pare  a  populaf5n  t3!ii

8era'-

Maceld 20 de Janeiro Oe 2022

/,-,'   ---p-Aih-i`cT^-~fa5GaFO-f- '  - -

sEcft[ T^ftiA MUNicipAi  r][  Tuf`isMo  [  iAZEfi

Seci.tona Wunicip.I a. Turi.mo, Esporte c Lazer
f`ua  Codoli®do F®rro,  53  -Centro. CEP:  57020-575 -Fone (82) 3312 5®03

CNPJ:  04.COS,063/0001.93
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ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTAD0 D0 DESENVOLVIMENTO ECON6MIC0 E TURISMO
Av.  da  Paz,1108 -Jaragui -Macei6/AL -CEP 57022-050

Fone: (82)  331S-1713 / 1718 -CNPJ.:69.977.734/0001-21

BBC-C^o

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  que  a  ABRASEL/AL -  Associa[ao  dos  Bares  e  Restaura

Seccional    Alagoas,     inscrita    no    CNPJ     na     08.102.978/0001-76,     esta    funciona

regularmente   na   Rua   Engenheiro   Mario   de   Gusmao,   1126,   Ponta   Verde,   Macei6

desenvolvendo  trabalhos  expressivos  pela  Gastronomja  Alagoana  e  promovendo  a¢6es

cidadania e educa€5o para a popula€ao em geral.

Macei6 20 de janeiro de 2022.

MARCIUSBELTRAO£;j#R°cig5°B'EmL:RdA%ta'

SIQUEIRA:5365343    SIQUEIRA:53653432472

2472                                             Dados: 2022.01.2o 1 1 :36:oo-03'00'

MARCIUS BELTRAO SIQUEIRA

SECRETARIO  DE  ESTADO  D0  DESENVOLVIMENTO

ECONOMIC0  E TURISMO

'u,
^LAGus g_



abFTasel

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo   presente   Temo   de   Compromisso   a   ABRASEL   ~   ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE BARBS E RESTAURANTES -SECCIONAL ALAGOAS, com sede

a Rua Engenheiro Mario de Gusmao n° 1126b, no bairro da Ponta verde, nesta cidade de

Macei6-AL,  inscrita no  CNPJ  sob  n°  08.102.978/000] -76,  neste  ato  representada pelo

seu presidente Jose Eutimio Brandao Junior, COMPROMETE-SE, para os fins do inciso

IV do Art. 2° da Lei Municipal n° 4.294, de 7 de fevereiro de 1994, que regulamenta

a   concessao    reconhecimento    do   Tftu]o    de   Utilidade   Ptiblica,    em    publicar

semestralmente o demonstrativo com  ap]ica¢ao dos  rectirsos  reeebidos a t]'tu]o de

doacao pelo poder pdblico.

Macei6, 20 dejanejro de 2022.

Rue Engenhejro M6rio de Gusmio,1126 a  Sala 03,  57035-000, Ponta Verde,  rlacei6 -AL

www al abrasel.com.br

+   82   3357-7141



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01260011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 651/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto  :  UTILIDADE  PÚBLICA  ABRASEL  -  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  BARES  E
RETAURANTES  -  SECCIONAL  ALAGOAS

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de fevereiro de
2022 às 10h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01260011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 24/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto  :  UTILIDADE  PÚBLICA  ABRASEL  -  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  BARES  E
RETAURANTES  -  SECCIONAL  ALAGOAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 16h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01260011/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01260011/2022.
PROJETO DE LEI N° 24/2022
INTERESSADO: VEREADOR JOÃOZINHO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 1260011 DE
INICIATIVA DO VEREADOR JOÃOZINHO,
QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA a
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE BARES E RESTAURANTES –
SECCIONAL ALAGOAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei protocolado sob o nº
1260011 de autoria do vereador Joãozinho.
O referido Projeto de Lei objetiva declarar como utilidade
pública a Associação Brasileira de Bares e Restaurantes
Seccional Alagoas - ABRASEL.
O Vereador Joãozinho, justifica a propositura do projeto com a
necessidade de reconhecer a Associação Brasileira de Bares e
Restaurantes Seccional Alagoas, enquanto sua importância no
âmbito do município de Maceió, representando empresas
legalmente constituídas que atuem no segmento de alimentação
fora do lar, incluindo bares, restaurantes, lanchonetes,
restaurantes industriais e de refeições coletivas, casas noturnas,
estabelecimentos com atividades conexas e instituições afins
comprovadamente ligadas ao setor.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência no que se refere ao seu conteúdo, atendendo aos
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento
Interno desta casa.
E, tão importante quanto, o referido Projeto de Lei está em
consonância com preceitos constitucionais fundamentais e aos
direitos sociais que a Constituição Federal de 1988 assegurou a
população, quanto a qualidade e a prestação dos serviços de
alimentação fora de casa que os bares, hotéis e restaurantes se
propõe a realizar, a ABRASEL enquanto instituição eu
representa este segmento, é mais uma ferramenta para ajudar
na busca pela excelência na prestação de serviços de
alimentação e hospedagem.
Representante de um setor que hoje congrega cerca de um
milhão de empresas e que gera seis milhões de empregos
diretos em todo o país, a Associação Brasileira de Bares e
Restaurantes (Abrasel), desde a sua criação em 1986, busca
contribuir de forma efetiva para importantes avanços em prol
do desenvolvimento do segmento de alimentação fora do lar no
cenário nacional.
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Este setor representa atualmente 2,7% do PIB brasileiro, além
disso, o hábito de alimentação fora de casa é cada vez mais
crescente e corresponde a 30% dos gastos dos brasileiros com
alimentos.
É também um setor com enorme potencial na geração de
trabalho, principalmente no que se refere a oportunidades de
primeiro emprego, absorção de mão-de-obra não especializada
(candidata permanente à exclusão), melhoria da qualificação
profissional e desenvolvimento de novas carreiras. Criada com
a missão de representar e desenvolver o setor de alimentação
fora do lar, promovendo ações que contribuam para o
crescimento sustentável do Brasil, a Abrasel nos últimos anos
investiu muito em seu projeto de expansão e hoje está presente
com suas seccionais em 27 estados brasileiros e ainda com suas
21 regionais.
Associações são grupos de pessoas que se unem de forma
voluntária por partilharem interesses e objetivos em comum.
Elas têm importante papel no desenvolvimento de uma
sociedade por cooperarem com o desenvolvimento individual,
por facilitarem a representação dos indivíduos em instâncias
políticas e por participarem na formação de opinião pública.
Todos estes papéis contribuem para o amadurecimento da
democracia em uma sociedade.
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as
medidas necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e principalmente, promovendo a
oportunidade de incrementar os auxílios a este setor que gera
uma quantidade enorme de empregos diretos e indiretos e é
responsável por quantidade significativa da arrecadação de
impostos municipais.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio e
Agricultura desta casa, com o fim de avaliar o mérito do
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 15 de Fevereiro de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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RETAURANTES  -  SECCIONAL  ALAGOAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 14 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de março de
2022 às 15h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Vereador Eduardo Canuto para emissão de 

Parecer.  

 

 Maceió, 15 de março de 2021. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 24/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ABRASEL – ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES 

– SECCIONAL ALAGOAS. 

 

 

RELATÓRIO: 

De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que declara de utilidade pública a 

ABRASEL – Associação Brasileira de Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 

Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, possibilidade a referida instituição, 

participar de editais e chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-o a receber 

recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do 

crescimento dessa instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que tragam benefícios à 

população maceioense. 

 

VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à propositura apresentada. 

 
CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja 

óbices para que o Projeto de Lei 24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a emenda 

apresentada.  

 

Maceió/AL, 23 de março de 2022. 

 

 

_______________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 

 
               Votos Favoráveis                                        Votos Contrários                                                     Abstenções  
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PÚBLICA A ABRASEL – ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE BARES E
RESTAURANTES – SECCIONAL
ALAGOAS.

 
RELATÓRIO:
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe
que declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação
Brasileira de Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas.
Compreendemos a importância de disponibilizar tal
instrumento, possibilidade a referida instituição, participar de
editais e chamamentos públicos, que possam surgir
futuramente, referendando-o a receber recursos financeiros ou
materiais, que venham colaborar para o desenvolvimento de
ações em favor do crescimento dessa instituição, ainda, abrindo
espaços para a realização de atividades que tragam benefícios à
população maceioense.
 
VOTO DO RELATOR:
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator,
considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER
FAVORÁVEL, à propositura apresentada.
 
CONCLUSÃO:
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de Lei 24/2022 seja levado ao Plenário, desde que
vinha figurar com a emenda apresentada.
 
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
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Vereador João Catunda 
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DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 07 de abril de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Teca Nelma 

 
 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF.  

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF com 
CNPJ N° 24.282.660/0001-70, com sede e foro jurídico no município de Maceió 
localizado na Rua Pedro de Alcântara Almeida Maranhão, n° 53, Qd.32 no Conj. Santo 
Eduardo, no bairro do Poço, CEP. 57025-225 em Maceió – Alagoas,  Fundado em 01 de 
dezembro de 2015. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de Janeiro de 
2021. 

 
 
 
 

 
 
 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 As Olímpiadas de 2021, evidenciaram através de atletas medalhista de ouro como 

Ítalo Ferreira a potencialidade de transformação social do Surf como esporte na vida de 

jovens em situação de vunerabilidade social. A Associação Alagoana de Surf, acredita que o 

fortalecimento do esporte pode mudar a vida dos jovens de Alagoas. 

 A localização de nosso município decorrente da localização litorânea, pode 

promover o incentivo à  esse esporte. Acreditamos que Maceió pode incentivar atletas de 

base que podem trazer retorno e visibilidade ao Município.  

De forma democrática o foco é ter várias associações de Esporte que auxiliam no 

processo de políticas públicas, quem ganha são aqueles que mais necessitam, os que estão 

dentro das comunidades carentes.  

 Atraves do cumpriemento de seus objetivos e que presta relevantes serviços à 

população de nossa cidade, e atende as exigências legais para organizações de utilidade 

pública. É Justo então, que receba o título de UTILIDADE PÚBLICA, pois, através dos eu 

trabalho, propicia inúmeros benefícios a nossa comunidade.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de Janeiro de 
2021. 

 
 
 

 
 

Vereadora 



 
 

 

 

Ofício nº 001/ 2022              

Maceió, 19 de janeiro de 2022. 

 

À Sra. Vereadora Teca Nelma 

Assunto: Titulação de Utilidade Pública à Associação Alagoana de Surf (AAS) 

 

A Associação Alagoana de Surf (AAS), organização sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.282.660/0001-70, sob a modalidade jurídica de associação, sem fins 

lucrativos. Com foro nessa capital, na Rua Pedro de Alcântara Almeida Maranhão, n° 53, Qd. 

32 Conj. Santo Eduardo. Poço. CEP. 57025-225 Maceió – Alagoas, neste ato representado por 

seu representante legal, Aislan Pontes dos Santos, CPF 032.305.734.98, vêm, por meio deste, 

solicitar a concessão do título de utilidade pública municipal à associação, para que o mesmo 

seja siga os trâmites de praxe na Câmara de Vereadores, com vistas à sua aprovação.  

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as questões relativas à promoção 

do esporte e lazer, nos colocamos a disposição para as ações inerentes à aprovação do mesmo. 

 

Atenciosamente, 

 
 Aislan Pontes dos Santos  

Presidente da Associação Alagoana de Surf 
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ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇAO ALAGOANA DE SURF 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, 

FUNDAÇÃO, SEDE E FINS. 

Artigo 1°. - ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF - AAS, fundada no dia 19 (dezenove) de 

Junho de 2014 (dois mil e Quatorze), doravante identificada pela sigla AAS, tem Sede e Foro na 
Cidade de Maceió, no Estado de Alagoas, instalada na Rua Pedro de Alcântara Almeida Maranhão, 
n° 53, Qd. 32 Conj. Santo Eduardo. Poço. CEP. 57025-225 Maceió - Alagoas. 

Parágrafo Unico - A AAS terá duração por tempo indeterminado e não fará qualquer diseriminação de 

raça, cor, gênero ou religião. 

A AAS tem por finalidade: 

I. Proporcionar a cultura da prática aos esportes, música e dança em geral, ou todas as manifestações 
culturais em especial ao Surf e Stand Up Peddle, no Estado de Alagoas e em todo território da 

federação 
II. Proporcionar aos associados, sempre que necessário e com antecedencia de no mínimo cinco dias, 
para debater e encaminhar assuntos esportivos e recreativos 

III. Filiar-se a federação das modalidades caso haja interesse; 

IV. Ao lado dos esportes amadores, poderá organizar e apoiar eventos de caráter Profissional e 
manter quadros esportivos em geral, observando a legislação em vigor; 

V. Defender, preservar e conservar o meio ambiente e a promoção do desenvolvimento sustentável: 

VI. Contribuir para boas práticas de conservação das praias, sempre despertando para o processo de 

conscientização do meio ambiente nas Praias da Região de Alagoas; 

VII. Garantir dentro dos limites de sua atuação, a defesa e promoção dos direitos da criança e do 
adolescente nos termos da Lei Federal 8.069/90 (ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

estimulara denuncia de praticas abusivas contra a criança e ao adolescente: 

VII. Realizar projetos objetivandoo bem estar dos associados; 

IX. Introduzir cursos básicos para os jovens e adolescentes, almejand perspeeivas futuras do seu 

crescimento pessoal e profissional; 

Advegn 'O 



x. Representar as comunidades envolvidas, junto a órgãos públicos Privados, objetivando a 

implantação, operacionalizaç�ão da prática do surf. 

01 DEZ. 2015 

CAPITULO II 
Rua CoroneVera Pea*i.i 

CEP 570-370- etA 

Tel. (082) 33%-327737 

DOS SÓCIOS 

Artigo 2. Para ser admitido como sócio, o candidato deverá satisfazer os seguintes requisitos: 

I. Ser preposto por associado em pleno gozo de seus direitos estatutários, quites com os cofres 

sociais, c ser maior de 16 (dezesseis) anos, ou se menor da idade pré-estabelecida com a devida 

autorização do representante legal; 

I. Anexar proposta indicando nome, data de nascimento, estado civil, profissão, residëncia 

nacionalidade, juntando fotografia 3x4; 

II. Anexar autorização do pai ou responsável, se for menor de 18 (dezoito) anos; 

IV.A associação não terá fins lucrativos;

V. Não cxercer ou ter exercido atividades consideradas ilícitas. 

Artigo 3°. - São direitos dos sócios: 

I. Frequentar as dependências da associação, usufruir de tudo que estiver à disposição dos sócios. 

participarem das reuniðes esportivas, sociais e recreativas; 

II. Participar das assembleias gerais; 

III. Votar e ser votado; 

V. Convidar pessoas amigas para visitar a associação, mediante autorização previa de um diretor: 

V. Convocar com apoio de 1/5 dos associados que tenham mais de um ano como sócio, a Assembléia 

Gcral, para extinçâo ou fusão da associação, decisão esta que apenas surtirá efeito se contar com o 

voto de 2/3 dos sócios presentes; 

Artigo 4", - São deveres dos sócios: 

I. Pagar pontualmenle suas mensalidades e taxas; 

11. Respeitar o presente Fistatuto, Regulamento Interno e Legislação em vigor; 

IIIL Apresentar, quando Ihe for solicitado, a carteira de ldentidade Social; 

TV. Counicar a mudança de residência e estado civil; 

V. Não competir em provas amistosas ou oliciais, por outra assockio, sem a prévia autorização da 

Diretoria 
3alot ala Kocka 

Ad 



VI. Abster-se de manifestação de ordem politica, religiosa ou de classe, nas dependëncias da 

associação; 
01 DEZ. 2015 
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V. Comparecer as assembleias gerais; 

VI. Indenizar a associação de possíveis prejuízos quc venham a causar ou tenha sido dado por seus 

dependentes com relação ao seu patrimônio social: 

VIl. Informar aos dirigentes, qualquer anormalidade de que tenha conhecimento e venha prejudicar a 

associação sob algum aspecto; 

VIII. Praticar o esporte puramente amador sem visar recompensa em pecünia. 

CAPITULO III 

DOS PODERES DIRETIVOS 

Artigo 5°. - Os poderes diretivos da associação cabem aos seguintes órg�os: 

I. Assembleia Geral; 

II. Conselho Fiscal; 
III. Diretoria.

Parágrafo único - Não receberão remuneração os membros diretivos.

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 6. - A Assembleia Geral será constituida de sócios maiores de 18 (dezoito) anos, quites com 

os cofres sociais, em pleno gozo de seus direitos estatutários e tendo no mínimo um ano como 

associado. 

Artigo 7°. - A assembleia Geral reunir-se-á:

I. Ordinariamente de uma vez por anona primeira quinzena de Junho, exclusivamente para eleger os 

membros da presidência, do conselho fiscal e seus suplentes, sendo que os eleitos serão empossados

na 2° quinzena de Junho; 

II. Extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Presidente, do Conselho 
fiscal, a requerimento de 1/3 dos sócios nos termos do artigo 6°. deste Estatuto, ou ainda por 

promoção de 1/5 dos sócios em caso de extinção ou fusão. 

Artigo 8°. - As convocações das assembleias gerais serão feitas mediante aviso fixado em locais 

visíveis na sede ou por edital publicado na imprensa com O8 (oito) dias de antecedência.

Artigo 9°. - Nas assembleias gerais somente serão tratados assuntos que constarem no edital de 

convocação, cabendo a condução dos trabalhos ao Presidente da Diretoria, sem direito a voto, salvo 

apenas em caso de empate. 

$1°. Na falta do Presidente, será ele substituído pelo Vice-Presidehte. que tamíbém não terá direito a 

voto, salvo apenas em caso de empate. malel dlha Kocha 
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DA DIRETORIA 
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2. O Presidente, Vice-Presidente, o Primeiro Secretário, o Segundo Secretário, o Primeiro 
Tesoureiro e o Segundo Tesoureiro serão eleitos de 4 (quatro) em 4 (quatro) ano8 pdl N0Kembléia 

Geral, alternando entre seus cargos e funções a cada mandato com exceção do Presidente que tem o 

cargo vitalício; Rua Coronel Vieira Pi rt 

CEP 57020-370- 
7 176-1 39. A criação de novas diretorias é de responsabilidade do conselho diretivö séndo necessário a 

provação em Assembleia Geral. 

Artigo 16. - A diretoria com as restrições deste estatuto terá poderes amplos para praticar atos de 

gestão, mediante termos já estabelecidos, e reunir-se á: 

I. Ordinariamente uma vez por ano; 
II. Extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de seu presidente.

Artigo 17., - Compete a Diretoria:

I. Fazer cumprir as disposições deste Estatuto;
II. Resolver sobre admissão, readmissão, licenciamentoe aplicação de penalidades aos sócios, 

obedecendo ao disposto neste estatuto;
III. Admitir e licenciar empregados; 
TV. Promover arrecadação das mensalidades e todas as rendas da associação efetuando a despesa; 

V. Organizar anualmente e entregar ao Presidente do Conselho fiscal. Durante o mês de Junho, 
relatório de sua gestão com balanço e demonstração de receita e despesa. 

Artigo 18. - Os membros do órg�o administrativo, não responderão. por obrigações contraídas em 

nome da associação, na pratica do ato regular de sua gestão, mas assumirão responsabilidades pelos 
prejuízos que causarem em virtude de infração da lei ou deste estatuto. 

Parágrafo único - A responsabilidade que trata este artigo prescreve em 4 (quatro) anos, contados 
da data da aprovação das contas e balanços, Pela assembleia geral, relativo aos exercícios que findou 

O mandato. 

Artigo 19. - Compete ao Presidente:

I. Representar a associação ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente;

II. Presidir reuniðes de Diretoriae mandar executar suas decisões;
II. Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques e documentos que 

responsabilidade financeira; 
IV. Executar os atos administrativos; 

impliquem 

V. Criar departamentos esportivos, sociais e recreativos, nomear seus diretores e comissões

auxiliares:
VI. Presidir as assembleias gerais. 

Artigo 20, - Compete ao Vice-Presidente: 

I. Auxiliar o presidente nos serviços de rotina e substituí-lo na ausencia em seus impedimentos.

Artigo 21. - Compete ao 1° Secretário:

I. Dirigir o expediente da secretária da associação: 
II. Lavrar e subscrever as atas da diretoria; Advtuy.idO



IlI. Assinar e expedir cartões de identidade dos sócios; 
IV. Expedir e arquivar correspondências externas e internas. 0 1 DEZ. 2015 

Artigo 22. - Compete ao 2° Secretário: Rua Coronel Veirexots P 17-Cent, 

CEP 5702I-3N-M4nolAL 

. Tel. (0*82)3126-337713326-171 
.Auxiliar o 1° Secretário nos serviços de rotina e substitui-lo em seus impedimentos. 

Artigo 24. - Compete ao 1° Tesoureiro: 

I.Responder pelo movimento da Tesouraria; 
I1. Manter sobre sua responsabilidade e guarda, todos os valores em espécie, pertencentesa 

associação; 
lII. Passar recibos das importâancias recebidas; 
V. Assinar, juntamente com o Presidente, cheques e demais documentos que impliquem 

responsabilidade financeira da associação; 
V. Depositar, em nome da associação, em estabelecimento bancário indicado pela diretoria as 

importâncias recebidas, podendo constar em caixa o valor correspondente a 02 (dois) salários 
minimos; 

VI. Providenciar a cobrança de mensalidade dos sócios, advertindo aqueles em atraso; 
VII. Efetuar despesas previamente autorizadas pela Diretoria; 
VIl. Comunicar a Diretoria os nomes dos sócios em atraso com sua mensalidade; 
IX. Providenciar arrecadação da receita da associação, quitando as despesas. 

Artigo 25. - Compete ao 2° Tesoureiro 

I. Auxiliar o 1° Tesoureiro nos serviços de rotina e substituí-lo em seus impedimentos. 

Artigo 26. - Compete ao Diretor de Esportes e Eventos: 

I. Exercer o controle sobre as seções do departamento esportivo, providenciando sobre o seu 
regular andamento com referencia a eficiência, organização e cuidar do preparo das equipes 

representativas da associação, participação das mesmas em competiçöes. 
II. Aplicar aos atletas medidas disciplinares ou técnicas - "adreferendum" - da diretoria; 

III. Apresentar a diretoria relatório mensal e anual de atividades de seu departamento; 
IV. Tomar conhecimento de todas as resoluções da entidade a que a associação estiver vinculada; 
V. Organizar registros de inscrições de penalidades dos atletas de seu departamento; 
VI. Acompanhar as equipes de qualquer modalidade esportiva amadora da associação, nas 

excursões ou determinar e designar um de seus auxiliares para esse fim; 
VII. Requisitar a Diretoria o material esportivo necessário ao seu departamento; 
VIII. Orientar, na falta de quem o faça, equipe infantil, juvenil e feminina. 

Artigo 27. - Compete ao Diretor Téenico: 

I. Supervisionar o Departamento Técnico e suas atividades; 
II. Orientar e cheliar todos os serviços técnicos, incluidos nestes a supervisão dos 
campeonatos, torneios e competições promovidos pela AAS; 
III. Fiscalizar o cumprimento, por parte dos Atletas, das Regras Oficiais, bem como dos 
Regulamentos de ordem técnica; 
IV. Emitir parecer sobre questões de ordem técnica; 
V. Apresentar ao Presidente, até o dia 15 de janeiro de caya ano, o relatório das atividades de 

sua árca de atuação no ano anterior; 

Advy.d0 
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VI. Elaborar os projetos de regulamentos dos campeonatos e toneros promovidóa ou 

patrocinados pela AAS, encaminlhando-os à Diretoria; 

VI. Organizar, ou mandar organizar, as baterias dos campeonatos, compétiçdes, f8Pneios ou 

jogos promovidos ou patrocinados pela AAS; 
VIl. Propor à Diretoria a aprovação ou não dos resultados dos campeeseatos coipeicões ou 

torneios promovidos ou patrocinados pela AAS; 
IX. Submeter à apreciação do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, por intermédio da 

Presidencia, as faltas disciplinares cometida por atletas, técnicos, dirigentes ou pessoas fisicas 

ou juridicas, direta ou indiretamente vinculadas a AAS; 
X. Organizar as representações técnicas oficiais da AAS, convocando das filiadas os atletas e 

CEP57020-370 1721
Tel. (0 82) 3326-3377 332.1 

auxiliares necessários; 
XI. Elaborar o calendário anual das atividades desportivas da AAS;, 
XII. Opinar sobre a conveniência da realização de eventos nacionais da AAS ou das Entidades

ou Associações à ela vinculadas;
XIII. Dirigir os serviços relativos à realização dos campeonatos, torneios e eventos 

promovidos ou patrocinados pela AAS; 
XIV. Organizar o registro e estatística dos campeonatos, torneios e jogos promovidos ou 

patrocinados pela AAS, bem como dos eventos regionais e nacionais, realizados por equipes 

brasileiras no país; 
XV. Manter em dia o registro de atletas da AAS; 
XVI. Opinar sobre pedidos de transferência de atletas, promovendo o seu registro nas fichas 

competentes;

Artigo 28.- Compete ao Diretor de Eventos: 

I. Promover e realizar eventos com um objetivo de integrar a comunidade;
II. Promover shows para arrecadaç�o de verbas ou donativos para doações; 
II. Bingos, gincanas, atividades esportivas sócias educativas e lúdicas; 
IV. Estar sempre em sintonia com sua diretoria e a comunidade.

Artigo 29. -Compete ao Diretor Patrimonial: 

I. Manter atualizado o registro dos bens patrimoniais;
II. Guardar e manter em perfeito estado de conservação todos os bens e materiais sociais, 

administrativos, e outros existentes na sede, fiscalizando sua movimentação;
III.Comunicar, em relação à hipótese anterior, qualquer irregularidade, desgaste, avaria ou dano. 

propondo e providenciando, quando for o caso, os necessários reparos 

IV. Supervisionar e orientar as obras em geral executadas em quaisquer dependèncias da 
associação, sempre com estrita observância às especificações técnicas, bem como controle do 

material empregado; 
V. Orientar a tesouraria em relação à aquisição de materiais ou equipamentos a serem utilizados

em obras ou serviços congéneres.

Artigo 30. - Compete ao Diretor de Relação Publicas: 

I. Distribuir à imprensa informações da associação, sobre as atividades sociais, esportivas,
culturais e patrimoniais do clube; 

II. Programar e desenvolver o relacionamento dos dirigentes do clube com autoridades,
imprensa, visitantes, associados e com o público em gera 

III. Manter relacionamento constante com outras entidadesesportivas, sociais, culturais e de 

servir, 
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V. Editar e atualizar periodicamente o site da associação dando ênfase a divulgação das 
promoções e demais assuntos relacionados com a associação; 

v. Idealizar e desenvolver promoçõöes, campanhas, exposições., com objetivo.de divulgaro nome, 
os feitos, os acontecimentos e as realizações em geral da AAS. 

01 DEZ. 2015 CAPITULO VII 
DAS PENALIDADESS 

Rua Corenel Vieira Pato N* 1et 

CEP 5/020-379 * e 
Artigo 31. - Os sócios que infligirem às disposições deste Estatuto ficamosnjeitas as seguintes 

penalidades: 

I. Advertência; 
II. Suspensão; 
III. Eliminação. 

S - 1 - A pena de suspensão é de 08 (oito) a 30 (trinta) dias, de acordo da natureza da infração; 
S-20-Para os sócios reincidentes, na pena de suspensão, serão eliminados por tempo indeterminado. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 32 - Aprovada a proposta reformando o Estatuto, será a mesma encaminhada as autoridades 

competentes para homologação. 

Artigo 33. Se a Diretoria julgar necessário poderá elaborar um regulamento interno em perfeita 
harmonia com o estabelecido neste Estatuto, dentro da legislação em vigor. 

Artigo 34.- Os associados não responder�ão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações que a 

diretoria contrair tácita ou expressamente em nome da associação. 

Artigo 35. - O mandato da Diretoria estender-se até a posse de sua sucessora legalmente eleita. 

Artigo 36. - E proibido nas dependências da associação, a prática de jogos de azar, ou outros 

qualquer proibido por lei. 

Artigo 37. As autoridades Esportivas superiores terão livre ingresso na praça de esportes, cabendo- 
lhes local reservado. 

Artigo 38. - ASSoCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF AAS, somente será dissolvida em caso de dificuldade 
com o preenchimento de suas finalidades, mediante aprovação da Assembléia Geral, especialmente

convocada para esse fim. 

Parágrafo único - Dissolvida a Associação, faz-se a liquidação dos bens que possuir, sendo o saldo 

de acervo social destinado à associação parceira. 

CAPITULO IX 
PATRIMONIO E FONTE DE RECUROS 

Artigo 39. - O patrimônio social é constituído por bens móveis e inóveis, inclusive titulos, dinheiro,

créditos, direitos, troféus, marcas e quaisquer outros valpres pertencentes a entidade. 
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Artigo 40. Considera-se como fonte de receita toda e qualqucr arrecadação feita pela Associação, 
sob as diversas rubricas contábeis adotadas, inclusive as importäncias reccbidas atitulo de:, 

I. Contribuição ou mensalidade dos associados 
. Contratos diversos que gerem receila para a assoC1açao, 

0DEZ. 2015 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIASCEP 
Rua (oronel Veirar né 1(A 

el. **7' " 

Artigo 41. - A Assembléia Geral elegerá os membros do Conselho Fiscal e estes passarão 

imediatamente a eleiçâo de seu Presidente e Vice-Presidentc. 

Artigo 42 - Serão considerados sócios fundadores, os sócios admitidos até 1 (um) ano após a data de 

criação da ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF- AAS. 

Art. 43- Os easos omissos serão resolvidos pelo Conselho ou pela Diretoria, conforme o assunto 

requerer. 

Art. 44- 0 presente Estatuto, após sua aprovação na Assembléia de Fundação e posse, será 

devidamente Registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas da Comarca de Maceió/ 

Al. para finalidade de direito. 

Art. 45- Este Estatuto entrará em vigor na data do seu registro.

Maceió/ Alagoas, 19 de Novembro de 2014. 

1EICIOk 
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ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF 

ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

Aos 25 (Vinte e Cinco) dias do mês de Novembro de 2021, reunidos na Rua Pedro de Alcântara Almeida 
Maranhão, n° 53. Quadra. 32. Conjunto. Santo Eduardo. Poço. CEP: 57025-225, Maceió - Alagoas, os 

abaixo assinados, na qualidade de membros da AAS, resolvem, Eleger e Empossar o conselho diretivo e 

Fazer Alteração no Estatuto Social da Entidade, na sala de reuniöes onde funciona a sede da ONG, 

Associação Alagoana de Surf-AAS, com sede na cidade supramencionada. Regida na forma do Estatuto 

Social da mesma. Assumiu a presidência dos trabalhos o Senhor Aislan Pontes dos Santos, que para 
secretaria designou a Senhora Michelle Reis Mendonça Loureiro, dando por instalada a Assembleia Geral. 

Foi proferida a Leitura do Edital de Convocação, o qual depois de submetido à discussão onde chegou ao 
Consenso de retirar do Estatuto os seguintes cargos: 2°Secretário, 2° Tesoureiro, Diretor Esporte 
eEventos, Diretor Técnico, Diretor de Eventos Sociais, Diretor Patrimonial, Diretor de Relação 

Publicas, permanecendo as demais funções, Ato Contínuo: Também foi concordado pelo membros 
presentes na Assembleia de não haver eleição por escrutínio secreto, mas que a nova Diretoria e Conselho 

Fiscal fosse aprovado nessa Assembleia Geral, Em seguida foram apresentados nos nomes para compor a 

nova Diretoria com vigência do dia 01 de Dezembro de 2021 á 30 de Novembro de 2025, que ficou como 
a seguir: Presidente Aislan Pontes dos Santos, Brasileiro, solteiro, Professor de Educação Física, CPF N°: 
032.305.734 98, RG. N°: 2000001108500 SDS-AL, Residente e Domiciliado na Rua Pedro de Alcântara
n° 53 Qd.32 Conj. St Eduardo, Bairro Poço, Cep 57025-225, Maceió Al. SecretáriaGeral: Michelle Reis 
Mendonça Loureiro, Brasileira, solteira, Técnica de Enfermagem, CPF 040.688.854-00. RG: 99001323830 
SEDS AL, residente e domiciliar na rua João Monteiro n° 100 Tabuleiro dos Martins, CEP 57081-780,
Maceió Al.Tesoureiro Geraldo de Melo e Mota, Brasileiro, solteiro, Advogado Oab/al, 5048, CPF N°: 
360.527.104-97, Residente e Domiciliado na Rua Coronel Murilo Otavio de Barros n' 51, Gruta de Lurdes, 
CEP 57050-401, Maceió Al. Conselho Fiscal ficou estabelecido conforme a seguir: Presidente do 
Conselho Fiscal: Enaile Silva Santos Padilha, Brasileira, solteira. Professorade Pedagogia. CPF N°: 
075.529.774 - 18, RG. N: 3009395 -3 SEDS-AL, Residente e Domiciliado na Rua Estudante Alexandre
Gonçalves Sarmento n° 56, Stella Maris, CEP 57036-560, Maceió ALMembro do Conselho Fiseal:Aildo
Pontes dos Santos, Brasileiro, solteiro, Plataformista, CPF N°: 955.018.434-04, RG. N:121659%6 SDS/AL 
Residente e Domiciliado na Rua Pedro de Alcântara n* 53 Qd. 32 Conj. St" Eduardo, Bairro Poço, Cep 
57025-225, Maceió Al. Membro do Conselho Fiscal:Rafaelle Gomes Santos, Brasileira. solteira,
Estudante de Publicidade, CPE N°: 085.406.694-20, RG. N°: 3250045-9 SSP/AL, Residente e Domiciliado
na Rua Formosa, n 1070, Bairro Ponta Grossa, CEP 57014-000, Macció Al. Depois de Apresentado e 

Aprovado os nomes aos Cargos da Nova Diretoria e Conselho Fiscal, e por não haver nada digno de ser 

tratado o presidente declarou encerrada a Assembleia Geral, e determinou que fosse lavrada a presente 
ATA que em seguida, foi assinada pelos diretores e conselheiros, fosse também registrada no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Juridicas da Comarca de Maceió/ Al, para finalidades de direito. Maceió, 

Alagoas 01 de Dezembro de 2021. 
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 11:10:37 do dia 02/12/2021

Código de controle da certidão: 09D8-15FE-8A4E-4068

Certidão fornecida para o CNPJ: 24.282.660/0001-70

Válida até 31/01/2022

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 1360716/21-15

Contribuinte
ASSOCIACAO ALAGOANA DE SURF

CPF/CNPJ
24.282.660/0001-70

Endereço
RUA PEDRO ALCANTARA MARANHAO, 53  , BAIRRO POCO, MACEIO/AL - CEP: 57.025-225

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 14 de Dezembro de 2021

Válida até: 14/03/2022

Código de autenticidade: D156C49BA1E856A2
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão



PREFEITURA DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC

Folha 1 / 1

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE 
DOCUMENTO

RESULTADO DA CONFIRMAÇÃO DA AUTENTICIDADE DE DOCUMENTO

CPF/CNPJ: 24.282.660/0001-70

Contribuinte: ASSOCIACAO ALAGOANA DE SURF

Código de Controle: 1360705/21-07

Tipo de Documento: CERTIDAO NEGATIVA CONTRIBUINTE GERAL

Emitida em MACEIÓ-AL, às 20:25:51 h, do dia 14/12/2021

Validade: 14/03/2022



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ALAGOANA DE SURF
CNPJ: 24.282.660/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:20:34 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2022.
Código de controle da certidão: 8A18.8646.CAA5.BD26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

Termo de Compromisso 

 

Pelo presente termo de compromisso, A Associação Alagoana de Surf (AAS), organização 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 24.282.660/0001-70, sob a modalidade 

jurídica de associação, sem fins lucrativos. Com foro nessa capital, na Rua Pedro de 

Alcântara Almeida Maranhão, n° 53, Qd. 32 Conj. Santo Eduardo. Poço. CEP. 57025-225 

Maceió - Alagoas. 

Seu presidente Aislan Pontes dos Santos, com o CPF 032.305.734.98, compromete-se 

para os fins do inciso IV do art.2, da Lei Municipal 4294, de 07 de fevereiro de 1994, que 

regulamenta a concessão do reconhecimento de Utilidade Pública, em publicar 

semestralmente demonstrativo com a aplicação dos recursos recebidos a título de 

doação pelo Poder Público. 

 

Atenciosamente 

 
Aislan Pontes dos Santos 

Presidente da Associação Alagoana de Surf 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01200037 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 18/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01200037 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 18/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 09 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de março de
2022 às 17h21.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01200037/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01200037/2022.
PROJETO DE LEI N° 18/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 018/2022, DA
VEREADORA TECA NELMA, QUE VISA
DECLARAR A UTILIDADE PÚBLICA DA
ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 018/2022, da
vereadora Teca Nelma, que visa declarar a utilidade pública da
Associação Alagoana de Surf.
De plano, cumpre asseverar que o projeto possui apenas 2
(dois) artigos e se encontra redigido da seguinte forma:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o ASSOCIAÇÃO
ALAGOANA DE SURF com CNPJ N° 24.282.660/0001-70,
com sede e foro jurídico no município de Maceió localizado na
Rua Pedro de Alcântara Almeida Maranhão, n° 53, Qd.32 no
Conj. Santo Eduardo, no bairro do Poço, CEP. 57025-225 em
Maceió – Alagoas, Fundado em 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recurso recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em observação aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a Associação
Alagoana de Surf cumpre todas as condições necessárias para
que seja declarada de utilidade pública municipal.
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III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela PROSSEGUIMENTO
do Projeto de Lei n. 018/2022, da vereadora Teca Nelma, que
visa declarar a utilidade pública da Associação Alagoana de
Surf.
 
Sala das Comissões, em 07 de Março de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:EBE23C0F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/03/2022. Edição 6398 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01200037 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 18/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 14h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Vereador Eduardo Canuto para emissão de 

Parecer.  

 

 Maceió, 15 de março de 2021. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Parecer Nº: 03/2022 

Processo Nº: 01200037 

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 18/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE 

SURF. 

 

 

RELATÓRIO: 

De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que considera de utilidade pública a 

Associação Alagoana de Surf.      

Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, possibilidade a referida instituição, 

participar de editais e chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando habilitado a receber 

recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do 

crescimento desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos talentos olímpicos. 

 

VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à propositura apresentada. 

 
CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja 

óbices para que o Projeto de Lei 18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a emenda 

apresentada.  

 

Maceió/AL, 23 de março de 2022. 

 

 

_______________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 

 
 
 

 
               Votos Favoráveis                                        Votos Contrários                                                     Abstenções  
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 01200037.

 
PARECER Nº: 03/2022
PROCESSO Nº. 01200037.
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
 

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE
SURF.

 
RELATÓRIO:
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe
que considera de utilidade pública a Associação Alagoana de
Surf.
Compreendemos a importância de disponibilizar tal
instrumento, possibilidade a referida instituição, participar de
editais e chamamentos públicos, que possam surgir
futuramente, estando habilitado a receber recursos financeiros
ou materiais, que venham colaborar para o desenvolvimento de
ações em favor do crescimento desse esporte, ainda, dando
condições para o descobrimento de novos talentos olímpicos.
 
VOTO DO RELATOR:
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator,
considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER
FAVORÁVEL, à propositura apresentada.
 
CONCLUSÃO:
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de Lei 18/2022 seja levado ao Plenário, desde que
vinha figurar com a emenda apresentada.
 
Maceió/AL, 23 de Março de 2022. 
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES: 
 
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C4EB9EAF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/04/2022. Edição 6417 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 07 de abril de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2022 
 
 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURF, A SER 
COMEMORADO TODO 3º (TERCEIRO) SÁBADO DO 
MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ aprovou e o Prefeito promulga a seguinte lei:  
 
Art. 1º. Fica instituído no calendário municipal o “Dia Municipal do Surf”, a ser comemorado 
anualmente, todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho. 
Parágrafo único. O objetivo principal é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por cada vez mais pessoas, 
além de sensibilizar a população para a proteção dos recursos hídricos através do engajamento 
da comunidade local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários com as 
águas e com a vida no planeta. 
 
 Art. 2º. Obriga-se o poder Executivo Municipal, junto com Escolas, Universidades, ONG’s e setor 
privado, a trabalhar em parceria, , para realizar atividades de educação ambiental, como 
palestras, rodas de conversa, apresentações culturais, exposições e mutirões de limpeza e 
conscientização, além de atividades esportivas e de lazer relacionadas a temática do surf, sem 
esquecer de incluir em todas propostas executivas acima as pessoas com deficiência.. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 10 de Março de 2022. 
 

 
 

Teca Nelma  
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2022. 

 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURF, A SER 
COMEMORADO TODO 3º (TERCEIRO) SÁBADO DO 
MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Inicialmente apontado no dia 20 de junho, a celebração do Dia Internacional do Surf, 
criado em 2004 pela Surfrider Foundation, seguiu sendo comemorado em vários lugares todos 
os anos, sempre no terceiro sábado do mês de junho.  

Hoje países como: Canadá, Costa Rica, El Salvador, México, Estados Unidos, Austrália, 
Maldivas, Portugal e Brasil, celebram anualmente terceiro sábado do mês de junho como o dia 
do Surf. Assim, surgem pelo mundo inteiro, várias iniciativas onde se celebra o estilo de vida do 
surf, se encoraja surfistas de todo o mundo a devolver aos oceanos tudo o que de bom estes nos 
dão, seja através de limpezas de praia e/ou outras atividades que visam promover a preservação 
de tudo o que rodeia o mar, além de demonstrar a importância do surf como esporte. 

Vale destacar que, durante a 129ª sessão do Comitê Olímpico Internacional - COI, 
realizada na cidade do Rio de Janeiro em agosto de 2016, o surf foi confirmado como esporte 
olímpico para os Jogos de Tóquio 2020.1 

O objetivo primordial deste dia é assinalar além da cultura de vida do surf, também 
chamar a atenção para a proteção ambiental das praias e dos oceanos, além das vantagens do 
esporte, Tal como a natação, a remada no surf melhora o sistema cardiovascular e aumenta a 
resistência, já que através da remada, os músculos dos braços, ombros e costas são trabalhados 
proporcionando mais força.2 

Em Maceió temos diversas associações e grupos de surfistas, vários mantendo projetos 
sociais, ambientais e esportivos junto as comunidades pesqueiras da cidade e principalmente os 
mais carentes.  

Por fim, a instituição do terceiro sábado do mês de junho como o dia do Surf, vem 
corroborar com a inciativa de incentivar o esporte em nossa cidade. Garantindo lazer e 
entretimento a diversas classes sociais e idades, incluindo as pessoas com deficiência.  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 10 de Março de 
2022. 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 

 

 
1 Disponível em: https://www.posfmu.com.br/o-surf-passou-a-ser-esporte-olimpico/noticia/449 
2 Disponível em: http://www.tomovesports.com.br/surf-esporte-que-liberta-as-ondas-de-uma- vida/#:~:text=Bene 
f%C3%ADcios%20para%20a%20sa%C3%BAde,s%C3%A3o%20trabalhados%20proporcionando%20mais%20for%C3%A7a. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03100010 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 71/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURF

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03100010 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 71/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURF

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 06 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de abril  de
2022 às 14h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



07/04/2022 16:15 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/1C0ECD65/03AGdBq27JCjAOwa0HoXzdP1ScsEKWcxXY0vD_zU4Aj79Vk208YCDFulRGrX… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03100010/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03100010/2022.
PROJETO DE LEI N° 71/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.
71/2022, DA VEREADORA TECA NELMA, QUE
“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURF, A SER
COMEMORADO TODO 3º (TERCEIRO) SÁBADO DO
MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a
ser comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e
dá outras providências.”
 
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo
preponderante do projeto “é disseminar a cultura do esporte
surf como elemento de melhoria na qualidade de vida da
população e incentivar a prática por cada vez mais pessoas,
além de sensibilizar a população para a proteção dos recursos
hídricos através do engajamento da comunidade local para o
cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários com
as águas e com a vida no planeta.”
 
É o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
Como se pode extrair do conteúdo da propositura
supramencionada, o vertente projeto visa instituir o dia
municipal do Surf. Na qualidade de Relator designado por esse
órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza
legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência
concorrente, inexistindo, pois, problemas neste aspecto.
 
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o
seu trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o
objetivo da proposição não é o de legislar em matéria
essencialmente administrativa no campo dos esportes, nem o
de invadir a competência legislativa ou regulamentar do Poder
Executivo, nem tampouco ditar regras específicas e de
competência exclusiva da Administração, mas, ao contrário, é
apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos desportes.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a
ser comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e
dá outras providências.”
 
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04
de Abril de 2022.
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LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:1C0ECD65

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/04/2022. Edição 6417 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03100010 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 71/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURF

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para ser pautado na ordem do dia.

Maceió/AL, 07 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de abril  de
2022 às 16h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 
 

PROJETO DE LEI   Nº ______/2022 

 

 

    
 “Autoriza o Poder 
Executivo a Instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na 
merenda das escolas e creches 
da rede municipal de ensino.” 

 

 

O Prefeito do Município de Maceió faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Maceió aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

 
Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a instituir o “Dia do Peixe”, na merenda 
escolar aos alunos da rede municipal de ensino e das creches do Município de 
Maceió. 
 
Parágrafo único – A merenda servida aos alunos da rede municipal de ensino e 
às crianças matriculadas nas creches do Município terá obrigatoriamente carne 
de peixe ou similar em sua composição nas sextas-feiras. 
 
Art. 2º - Com o objetivo de viabilizar o disposto no artigo anterior, o Poder 
Executivo Municipal adotará os procedimentos necessários para a implantação e 
execução do disposto no “caput” do artigo anterior. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 07 de 
março de 2022. 

 
 

 
 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

   

JUSTIFICATIVA 

 

  Estudos indicam que para usufruir dos benefícios da boa 

alimentação, um indivíduo deve se alimentar de peixe ao menos duas vezes por 

semana. O consumo de pescado ajudará na prevenção de doenças 

cardiovasculares, neurológicas e inflamações nos olhos.  

  Os peixes possuem todos os aminoácidos essenciais que auxiliam 

na formação das proteínas, além de ser fonte de ferro, vitamina B12, cálcio, etc. 

  Com o aumento no consumo de pescado nas nossas escolas e 

creches estaremos introduzindo um alimento mais saudável, uma vez que, de 

acordo com a organização Mundial da Saúde o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menos probabilidade de 

desenvolver doenças. 

  Pelas razões apresentadas é que solicito o apoio de meus pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 07 de 
março de 2022. 

 

 
 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03070011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 66/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO
PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 15 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de março de
2022 às 10h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03070011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 66/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO
PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 16h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03070011/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03070011/2022
PROJETO DE LEI N° 66/2022
INTERESSADO: VEREADOR ALDO LOUREIRO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS

 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 066/2022, DO
VEREADOR ALDO LOUREIRO, QUE
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR EM CARÁTER PERMANENTE O
DIA DO PEIXE NA MERENDA DAS
ESCOLAS E CRECHES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 066/2022, do
vereador Aldo Loureiro, que “Autoriza o Poder Executivo a
Instituir em caráter permanente o dia do peixe na merenda das
escolas e creches da rede municipal de ensino”.
De plano, convém asseverar que o projeto sob análise possui
apenas 3 (três) artigo, os quais estão redigidos da seguinte
forma:
Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a instituir o “Dia do
Peixe”, na merenda escolar aos alunos da rede municipal de
ensino e das creches do Município de Maceió.
Parágrafo único – A merenda servida aos alunos da rede
municipal de ensino e às crianças matriculadas nas creches do
Município terá obrigatoriamente carne de peixe ou similar em
sua composição nas sextas-feiras.
Art. 2º - Com o objetivo de viabilizar o disposto no artigo
anterior, o Poder Executivo Municipal adotará os
procedimentos necessários para a implantação e execução do
disposto no “caput” do artigo anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
II – ANÁLISE
Trata-se Projeto de Lei n. 066/2022, do vereador Aldo
Loureiro, que “Autoriza o Poder Executivo a Instituir em
caráter permanente o dia do peixe na merenda das escolas e
creches da rede municipal de ensino”.
De acordo com a Justificativa do projeto em apreço “Com o
aumento no consumo de pescado nas nossas escolas e creches
estaremos introduzindo um alimento mais saudável, uma vez
que, de acordo com a Organização Mundial da Saúde o
indivíduo que inclui peixes em sua alimentação tem uma
melhor qualidade de vida e menos probabilidade de
desenvolver doenças”.
Nesta seara, a Constituição Federal além de prevê a saúde
como direito social (art. 6º, CF) dispõe que é competência
comum da União, dos Estado, do Distrito Federal e dos
Municípios “cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência” (art.
23, II, CF)
Outrossim, a Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, LDB) prescreve, em seu art. 4º, VIII, que o Estado
deve garantir “atendimento ao educando, em todas as etapas da
educação básica, por meio de programas suplementares de
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência
à saúde”.
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Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 066/2022,
do vereador Aldo Loureiro, que “Autoriza o Poder Executivo a
Instituir em caráter permanente o dia do peixe na merenda das
escolas e creches da rede municipal de ensino”.
 
Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:EA48482B

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03070011 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 66/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO
PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 10h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO N. 03070011/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo Loureiro, que

autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter permanente o dia do peixe na merenda das

escolas e creches da rede municipal de ensino..

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro,

que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter permanente o dia do peixe na merenda

das escolas e creches da rede municipal de ensino.

O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, hoje temos uma

alimentação de baixa qualidade, principalmente para crianças que necessitam se alimentar

nas escolas, vivemos hoje com uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas,

embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e que futuramente poderá

causar doenças graves.

O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe possui também

proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que são encontrados os aminoácidos,

elemento fundamental para o crescimento e desenvolvimento das crianças.

Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado pelos médicos

muito importante na proteção da saúde do indivíduo.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de autoria do

nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise da presente Comissão

Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 31 de março de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis: Votos Contrários:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO N. 03070011/2022 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 

 
 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo Loureiro, que 

autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter permanente o dia do peixe na merenda das 

escolas e creches da rede municipal de ensino.. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

 

Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, 

que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter permanente o dia do peixe na merenda 

das escolas e creches da rede municipal de ensino. 

O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, hoje temos uma 

alimentação de baixa qualidade, principalmente para crianças que necessitam se alimentar 

nas escolas, vivemos hoje com uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 

embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e que futuramente poderá 

causar doenças graves. 

O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe possui também 

proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que são encontrados os aminoácidos, 

elemento fundamental para o crescimento e desenvolvimento das crianças. 

Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado pelos médicos 

muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
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III - CONCLUSÃO 

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de autoria do  

nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 
 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 

 

 

 

Vereadora Olivia Tenório 

Relatora 

 

 

Votos Favoráveis: 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CE502631 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9DEA4416 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB54B0F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6BFC4E35 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:052174FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
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Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
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janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
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lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
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Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  
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Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03100010/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03140016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 
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PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03210026/2022. 

PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10250030 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 491/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES
QUE  AGUARDAM  POR  CONSULTAS  (DISCRIMINADAS  POR  ESPECIALIDADE)  EXAMES  E
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de novembro de
2021 às 17h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Nº PROJETO DE LEI : 491/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES
QUE  AGUARDAM  POR  CONSULTAS  (DISCRIMINADAS  POR  ESPECIALIDADE)  EXAMES  E
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de dezembro de
2021 às 12h47.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10250030 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 491/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES
QUE  AGUARDAM  POR  CONSULTAS  (DISCRIMINADAS  POR  ESPECIALIDADE)  EXAMES  E
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 27 de janeiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de janeiro de
2022 às 15h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10250030/2021.

PARECER
PROCESSO Nº. 10250030/2021.
PROJETO DE LEI N° 491/2021
INTERESSADO: VEREADOR ALDO LOUREIRO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I - RELATÓRIO
 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE
LEI PROTOCOLADO COM O №  10250030 DE
INICIATIVA DO VEREADOR ALDO LOUREIROQUE
DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO, NA INTERNET, DA
LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES QUE
AGUARDAM POR CONSULTAS (DISCRIMINADAS
POR ESPECIALIDADE), EXAMES E !NTEVENÇÕES
CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DA
REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, E DÁ
OUTRAS PROVIOÊNCIAS.
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação F¡nal, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado
com o n° 10250030, descrito na ementa acima citada, de
autoria do Vereador Aldo Loureiro.
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, que o
Poder Executivo deverá publicar em site oficial do Município
na internet, a lista de espera, atualizada, dos pacientes que
aguardam consultas (discriminadas por especialidade), exames,
intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos na
sua área de gestão.
O vereador Aldo Loureiro justifica a propositura do projeto
expondo o objetivo de dar mais eficácia à transparência
administrativa, fundamento indispensável para o regular
funcionamento do Estado Democrático de Direito,
proporcionando a fiscalização constante pela sociedade, bem
como a devida publicidade dos aos administrativos.
Em síntese, este é o relatório.
 
II — ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência no que se refere a sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
 
E, tão importante quanto, no que se refere a garantia da
privacidade das cidadãs e cidadãos de Maceió, prevista no
inciso X, Art. 5-° da Constituição Federal, tem-se que o texto
do art. 2º afasta qualquer alegação de eventual violação, posto
que assim aduz:
 

Art. 2º. A divulgação das informações de que trata esta
lei deve observar o direito à privacidade do paciente,
que poderá ser identificado pelo número do seu Cartão

 
É importante mencionar que no Brasil existem vários sistemas
de organização e consulta de listas de espera que podem ser
referências para o município quando da execução deste projeto
de lei, na medida em que o projeto de fato visa dar mais
eficácia à transparência administrativa, fundamento
indispensável para o regular funcionamento do Estado
Democrático de Direito, proporcionando a fiscalização
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constante pela sociedade, bem como a devida publicidade dos
aos administrativos, princípio básico da administração pública
nos termos do art. 37 da CF/88.
Para além disso, possibilitará o melhor acesso a outro direito
social básico previsto especialmente no artigo 6º da CF/88.
Trata-se, portanto, do direito fundamental à saúde.
Fazemos referência também que, ainda que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de n° 917,
ratificando:
 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, g 1º, II,
alíneas. "a", "c" e "e", da Constituição Federal)
 
Diante das razões acima expostas, indica-se que se trata de
assunto de interesse local, o que se corresponde com os
preceitos constitucionais e legais mencionados, sobretudo com
o direito fundamental à saúde.
 
III - VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua
tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento para a
Comissão de Saúde desta casa, com o fim de avaliar o mérito
do mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 13 de Setembro de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:813FE852

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/01/2022. Edição 6371 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10250030 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 491/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES
QUE  AGUARDAM  POR  CONSULTAS  (DISCRIMINADAS  POR  ESPECIALIDADE)  EXAMES  E
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 28 de janeiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de janeiro de
2022 às 14h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO Nº. 10250030/2021.

PARECER
PROCESSO Nº. 10250030/2021.
PROJETO DE LEI Nº 491/2021
INTERESSADA: VEREADOR ALDO LOUREIRO
RELATOR: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
 

ESTE PARECER DISCUTE O PROJETO DE LEI
Nº 491/2021 QUE DISPÕE SOBRE A
PUBLICAÇÃO NA INTERNET, DA LISTA DE
ESPERA DOS PACIENTES QUE AGUARDAM
POR CONSULTAS (DISCRIMINADAS POR
ESPECIALIDADE) EXAMES E INTERVENÇÕES
CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NA
REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

1. Nosso Parecer: Favorável.
 
2. Relatório:
O nobre parlamentar apresenta a Projeto de Lei nº 491/2021 à Câmara
Municipal, que versa sobre a publicação na internet, da lista de espera
dos pacientes que aguardam por consultas (discriminadas por
especialidade) exames e intervenções cirúrgicas e outros
procedimentos na rede pública de saúde do município, e dá outras
providências.
 
3. Parecer:
Considerando que a Constituição Federal de 1988, no seu art. 30, I,
confere aos Municípios o poder de legislarem sobre assuntos de
interesse de local; Considerando que a presente medida corrobora o
exercício das atividades fiscalizatórias do Poder Executivo Municipal.
O objetivo desse projeto de lei é contribuir para um melhor
ordenamento na fila de procedimentos na área de saúde, evitando que
haja transparência no decorrer do período de espera, coibindo
qualquer ato que venha privilegiar determinados pacientes.
A referida propositura já configura em outras municipalidades um
exemplo de transparência na gestão do serviço de saúde, por
oportunizar aos pacientes melhor acompanhamento na execução das
convocações para os procedimentos que aguardam, ao que não
vislumbra óbices para aprovação pelo plenário dessa casa.
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4. Conclusão:
Diante do exposto, o meu parecer, enquanto relator da referida
comissão, é pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei
nº 491/2021, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que
impeçam a sua deliberação em Plenário.
 
Sala das Comissões, 14 de Março de 2022.
 
FERNANDO HOLLANDA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DR. VALMIR
TECA NELMA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:83DAEE9F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 31/03/2022. Edição 6412 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021 

 
CONCESSÃO DA CONCESSÃO DA COMENDA 
ZUMBI DOS PALMARES AO COLETIVO RAPEM – 
“RAP & MOVIMENTO”. 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições 

legalmente previstas, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Comenda Zumbi dos Palmares ao Coletivo RAPEM – “RAP 

& MOVIMENTO”. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Esta Vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do Regimento 

Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda Zumbi dos Palmares ao Coletivo 

RAPEM – “RAP & MOVIMENTO”. 

O Coletivo RAPEM surgiu em 12 de Junho de 2018, com a intenção de levar o 

freestyle como trabalho dentro dos transportes públicos. Sempre existiram em Maceió 

outros MCs que faziam freestyle com rimas dentro dos ônibus, mas até então, ninguém 

fazia de forma organizacional e com algum propósito. 

 Foi por isso que Obama (Gustavo) e Freellipe (Fellipe) em um dia a tarde na Praça 

dos Martírios, no centro da cidade de Maceió, decidiram durante umas ideias trocadas 

criar o Rapem. RAPEM faz alusão ao REPENTE e como sigla para o nome “RAP & 

MOVIMENTO”. Os dois se uniram e foi dentro do ônibus que começaram a levar arte e 

cultura hip hop para a população maceioense. Segundo Gustavo "Levar a cultura 

periférica para um público diverso é fundamental, principalmente quando todos os 

integrantes se fazem presentes na vivência da periferia.  

Além de levar a cultura da periferia, é relatar fatos importantes, passar uma 

informação real do que vivemos e poder ter retorno dentro de todo esse contexto. 

Queremos ser porta-voz de todas as ideias do cotidiano. Esse é o foco do nosso projeto". 

Antes de entrar nos coletivos, a formação da apresentação é preparada com 

planejamento. "Às vezes pode ser individual, dupla e até mesmo trio, mas em dupla é o 

ideal para ter atenção dos passageiros e ter um ao outro como reforço de rimas. Não 

existe rota fixa para fazer nosso trabalho, temos apenas a meta de sair pela cidade e 

poder espalhar a música para o máximo de pessoas possível. Sempre buscamos estar em 

locais que tenham mais fluxo de ônibus e pessoas". 
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"Também sofremos preconceitos com a instituição de segurança pública do 

estado onde, na maioria das vezes, somos submetidos a ordens totalmente fora do 

contexto de uma abordagem, apenas pelo fato de sermos negros, periféricos e não nos 

vestirmos dentro dos padrões que a sociedade acha ser o correto, mas acima de tudo 

isso, mostramos que nosso talento supera qualquer preconceito, e que o hip-hop é 

muito mais que quaisquer divergências" diz Gustavo. 

Com o reconhecimento pelo trabalho, o Coletivo RAPEM conseguiu acessar 

outros ambientes além dos coletivos. Chegaram em escolas, faculdades, shows, 

protestos e até mesmo nas praias. RAPEM é cultura negra, hip hop em movimento, 

combate à discriminação racial e traz perspectivas de vida para a juventude negra de 

Maceió. 

Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua 

seriedade, à dedicação e ao profissionalismo no município de Maceió que se reitera o 

requerimento à concessão da Comenda Zumbi dos Palmares ao Coletivo RAPEM – “RAP 

& MOVIMENTO”. 

 

Atenciosamente,  

 

 
 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040027 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 41/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - COMENDA ZUMBI DOS PALMARES AO COLETIVO RAPEM –
“RAP & MOVIMENTO”.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h19.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040027 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 41/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - COMENDA ZUMBI DOS PALMARES AO COLETIVO RAPEM –
“RAP & MOVIMENTO”.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 09h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 02040027/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 41/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 041/2022 QUE
REQUER A CONSESSÃO DA COMENDA
ZUMBI DOS PALMARES AO COLETIVO
RAPEM – “RAP & MOVIMENTO”.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 041/2022 de iniciativa
parlamentar da vereadora Teca Nelma concede comenda Zumbi
dos Palmares ao Coletivo Rapem – “Rap & Movimento”.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 041/2022 concede
comenda Zumbi dos Palmares ao Coletivo Rapem – “Rap &
Movimento”, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda Zumbi dos Palmares ao
Coletivo RAPEM – “RAP & MOVIMENTO”.
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
O Coletivo RAPEM surgiu em 12 de Junho de 2018, com a
intenção de levar o
freestyle como trabalho dentro dos transportes públicos.
Sempre existiram em Maceió outros MCs que faziam freestyle
com rimas dentro dos ônibus, mas até então, ninguém fazia de
forma organizacional e com algum propósito.
Foi por isso que Obama (Gustavo) e Freellipe (Fellipe) em um
dia a tarde na Praça dos Martírios, no centro da cidade de
Maceió, decidiram durante umas ideias trocadas criar o Rapem.
RAPEM faz alusão ao REPENTE e como sigla para o nome
“RAP & MOVIMENTO”. Os dois se uniram e foi dentro do
ônibus que começaram a levar arte e cultura hip hop para a
população maceioense. Segundo Gustavo "Levar a cultura
periférica para um público diverso é fundamental,
principalmente quando todos os integrantes se fazem presentes
na vivência da periferia.
Além de levar a cultura da periferia, é relatar fatos importantes,
passar uma informação real do que vivemos e poder ter retorno
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dentro de todo esse contexto. Queremos ser porta-voz de todas
as ideias do cotidiano. Esse é o foco do nosso projeto". Antes
de entrar nos coletivos, a formação da apresentação é preparada
com planejamento. "Às vezes pode ser individual, dupla e até
mesmo trio, mas em dupla é o ideal para ter atenção dos
passageiros e ter um ao outro como reforço de rimas. Não
existe rota fixa para fazer nosso trabalho, temos apenas a meta
de sair pela cidade e poder espalhar a música para o máximo de
pessoas possível. Sempre buscamos estar em locais que tenham
mais fluxo de ônibus e pessoas".
"Também sofremos preconceitos com a instituição de
segurança pública do estado onde, na maioria das vezes, somos
submetidos a ordens totalmente fora do contexto de uma
abordagem, apenas pelo fato de sermos negros, periféricos e
não nos vestirmos dentro dos padrões que a sociedade acha ser
o correto, mas acima de tudo isso, mostramos que nosso talento
supera qualquer preconceito, e que o hip-hop é muito mais que
quaisquer divergências" diz Gustavo.
Com o reconhecimento pelo trabalho, o Coletivo RAPEM
conseguiu acessar outros ambientes além dos coletivos.
Chegaram em escolas, faculdades, shows, protestos e até
mesmo nas praias. RAPEM é cultura negra, hip hop em
movimento, combate à discriminação racial e traz perspectivas
de vida para a juventude negra de Maceió.
Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao
profissionalismo no município de Maceió que se reitera o
requerimento à concessão da Comenda Zumbi dos Palmares ao
Coletivo RAPEM – “RAP & MOVIMENTO”.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
041/2022, de autoria da vereadora Teca Nelma, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 23 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:85407637

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/03/2022. Edição 6399 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040037/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM MOVIMENTO” e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió.  
 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º XLIII 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo RAPEM 

– RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e divulgando a cultura negra Rip Rop em 

movimento da periferia passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando pela 

desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso vem se destacando na luta pelo fim da  

discriminação cultural, racial sofrida pelos negros no Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040037/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM MOVIMENTO” e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió.  
 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º XLIII 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo RAPEM 

– RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e divulgando a cultura negra Rip Rop em 

movimento da periferia passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando pela 

desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso vem se destacando na luta pelo fim da  

discriminação cultural, racial sofrida pelos negros no Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS            
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021 

 
CONCESSÃO DA COMENDA PACIFICADORA DA 
PAZ MADRE TEREZA DE CALCUTÁ AO PASTOR 
WELLINGTON SANTOS. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições 

legalmente previstas, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Comenda Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá 

ao Pastor Wellington Santos. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 
Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  

 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Esta Vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do Regimento 

Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda Pacificadora da Paz Madre Tereza 

de Calcutá ao Pastor Wellington Santos. 

Pastor Wellington Santos, conhecida no estado por suas lutas históricas em 

defesa de minorias, pessoas vulneráveis e promoção da paz.  

Nascido e criado na cidade de Aracaju, o Pastor Wellington Santos começou sua 

caminhada pastoral em 1991, quando foi ordenado e conduziu a PIB de Timbaúba-PE. 

Em 1993, assumiu o ministério pastoral da Igreja Batista do Pinheiro, na capital de 

Alagoas. Ao longo dos 28 anos à frente da Igreja do Pinheiro, o Pastor Wellington Santos 

se tornou uma referência em defesa dos Direitos Humanos, atuando como articulador 

social na luta por dignidade de toda a população alagoana, inclusive a que se encontra 

em situação de vulnerabilidade social, além de atuar em parceria para o fortalecimento 

dos movimentos sociais do campo e da cidade. 

Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua 

seriedade, à dedicação e ao profissionalismo no município de Maceió que se reitera o 

requerimento à concessão da Comenda Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá ao 

Pastor Wellington Santos. 

 

Atenciosamente,  

 

 
 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040017 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 37/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - COMENDA PACIFICADORA DA PAZ MADRE TEREZA DE
CALCUTÁ AO PASTOR WELLINGTON SANTOS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040017 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 37/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - COMENDA PACIFICADORA DA PAZ MADRE TEREZA DE
CALCUTÁ AO PASTOR WELLINGTON SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 10 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de março de
2022 às 17h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



11/03/2022 12:00 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/1392EE93/03AGdBq243Xu9zsNGk0nWpFCF61-aWV0RjZckIvhVuYMHwNKuctr66_uAHpZG… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02040017/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02040017/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 37/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 037/2022 QUE
REQUER A CONSESSÃO DA COMENDA
PACIFICADORA DA PAZ MADRE TEREZA
DE CALCUTÁ AO PASTOR WELLINGTON
SANTOS.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 037/2022 de iniciativa
parlamentar da vereadora Teca Nelma concede comenda
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá ao Pastor
Wellington Santos.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 037/2022 concede
comenda Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá ao
Pastor Wellington Santos, senão vejamos a íntegra do Projeto:
[...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda Pacificadora da Paz Madre
Tereza de Calcutá ao Pastor Wellington Santos.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
Pastor Wellington Santos é conhecido no estado por suas lutas
históricas em defesa de minorias, pessoas vulneráveis e
promoção da paz.
Nascido e criado na cidade de Aracaju, o Pastor Wellington
Santos começou sua caminhada pastoral em 1991, quando foi
ordenado e conduziu a PIB de Timbaúba-PE. Em 1993,
assumiu o ministério pastoral da Igreja Batista do Pinheiro, na
capital de Alagoas. Ao longo dos 28 anos à frente da Igreja do
Pinheiro, o Pastor Wellington Santos se tornou uma referência
em defesa dos Direitos Humanos, atuando como articulador
social na luta por dignidade de toda a população alagoana,
inclusive a que se encontra em situação de vulnerabilidade
social, além de atuar em parceria para o fortalecimento dos
movimentos sociais do campo e da cidade.
Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao
profissionalismo no município de Maceió que se reitera o
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requerimento à concessão da Comenda Pacificadora da Paz
Madre Tereza de Calcutá ao Pastor Wellington Santos.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
037/2022, de autoria da vereadora Teca Nelma, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 22 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:1392EE93

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/03/2022. Edição 6398 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 02040017 / 2022
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CALCUTÁ AO PASTOR WELLINGTON SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 12h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040017/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR WELLIGTON SANTOS e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade com iniciativas e 

contribuições com a vida cívica da sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 

XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 653/2010, visto que o Pastor 

Wellington Santos é Pastor da Igreja Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 

vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do Pinheiro tornando- se  referência em defesa 

dos direitos humanos atuando como articulador social na luta por  dignidade da população alagoana 

inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade social, além de lutar para o fortalecimento dos 

movimentos do campo e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando relevantes serviços 

a sociedade tornando um mundo mais justo e igual ao Município de Maceió. 
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A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   

 

 

 

   

 VOTOS CONTRÁRIOS  

 

 

 

ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040017/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR WELLIGTON SANTOS e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade com iniciativas e 

contribuições com a vida cívica da sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 

XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 653/2010, visto que o Pastor 

Wellington Santos é Pastor da Igreja Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 

vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do Pinheiro tornando- se  referência em defesa 

dos direitos humanos atuando como articulador social na luta por  dignidade da população alagoana 

inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade social, além de lutar para o fortalecimento dos 

movimentos do campo e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando relevantes serviços 

a sociedade tornando um mundo mais justo e igual ao Município de Maceió. 
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A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021 

 
CONCESSÃO DA CONCESSÃO DA COMENDA DO 
MÉRITO CÍVICO À PASTORA ODJA BARROS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições 

legalmente previstas, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Comenda do Mérito Cívico à Pastora Odja Barros.  

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Esta Vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do Regimento 

Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda do Mérito Cívico à Pastora Odja 

Barros.  

Odja Bastos é pastora da Igreja Batista do Pinheiro, conhecida no país todo por 

suas lutas históricas em defesa de minorias e pessoas vulneráveis. Nascida e criada na 

cidade de Aracaju - SE em 1970, a pastora Batista e teóloga feministas Odja Barros, ao 

longo de sua trajetória tem consolidado seu trabalho pastoral e acadêmico na luta por 

igualdade de gênero, em defesa das mulheres e dos direitos humanos e contra as 

violências patriarcais no meio religioso.  

Doutora em Teologia pela Escola Superior de Teologia. Possui graduação em 

Pedagogia pela Universidade Federal de Alagoas (2001), Especialização em Assessoria 

Bíblica e mestrado em Teologia na Escola Superior de Teologia (EST-RS). É biblista e 

assessora de Leitura Popular da Bíblia pelo CEBI (Centro de Estudos Bíblicos). Fundadora 

e coordenadora do Grupo Flor de Manacá e uma das articuladoras da Rede da TEPALI 

(Rede de Teólogas, Pastoras, Ativistas e Líderes Cristãs). Autora de vários artigos, tem se 

dedicado em especial ao tema da leitura feminista da Bíblia. Em 2020 lançou seu 

primeiro livro intitulado Flores que rompes raízes sobre uma leitura popular e feminista 

da Bíblia pela editora Recriar. 

A pastora e teóloga tem 28 anos de pastorado na Igreja Batista no Pinheiro em 

Maceió e neste sábado, dia 04/12/2021, celebrou o casamento de duas mulheres, sendo 

uma das primeiras celebrações realizadas no país entre pessoas do mesmo sexo por 

pastores batistas — a primeira que se tem notícias celebrada por uma mulher.  

Vale dizer que a denominação batista é uma das mais tradicionais e populares 

igrejas evangélicas do país. Historicamente tem uma leitura conservadora sobre a união 

de pessoas do mesmo sexo. Por isso, a celebração foi um marco para a igreja. 
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Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua 

seriedade, à dedicação e ao profissionalismo no município de Maceió que se reitera o 

requerimento à concessão da Comenda do Mérito Cívico à Pastora Odja Barros.  

Atenciosamente,  

 

 
 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040016 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO À PASTORA
ODJA BARROS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h52.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040016 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO À PASTORA
ODJA BARROS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 10 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de março de
2022 às 16h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



11/03/2022 11:56 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/CC9F2850/03AGdBq24qEuv2SYMqQCBUdDRswD_Huna7cmbfiKm77LQQ4vJcazhXoiB-HfK… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02040016/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02040016/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 36/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO N° 036/2022 QUE
REQUER A CONCESSÃO DA COMENDA
DO MÉRITO CÍVICO À PASTORA ODJA
BARROS.

 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 036/2022 de iniciativa
parlamentar da vereadora Teca Nelma concede comenda do
mérito cívico à pastora Odja Barros.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 036/2022 concede
comenda do Mérito Cívico à Pastora Odja Barros, senão
vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1° Fica concedida a Comenda do Mérito Cívico à Pastora
Odja Barros.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
Odja Bastos é pastora da Igreja Batista do Pinheiro, conhecida
no país todo por suas lutas históricas em defesa de minorias e
pessoas vulneráveis. Nascida e criada na cidade de Aracaju -
SE em 1970, a pastora Batista e teóloga feministas Odja
Barros, ao longo de sua trajetória tem consolidado seu trabalho
pastoral e acadêmico na luta por igualdade de gênero, em
defesa das mulheres e dos direitos humanos e contra as
violências patriarcais no meio religioso.
Doutora em Teologia pela Escola Superior de Teologia. Possui
graduação em
Pedagogia pela Universidade Federal de Alagoas (2001),
Especialização em Assessoria Bíblica e mestrado em Teologia
na Escola Superior de Teologia (EST-RS). É biblista e
assessora de Leitura Popular da Bíblia pelo CEBI (Centro de
Estudos Bíblicos). Fundadora e coordenadora do Grupo Flor de
Manacá e uma das articuladoras da Rede da TEPALI (Rede de
Teólogas, Pastoras, Ativistas e Líderes Cristãs). Autora de
vários artigos, tem se dedicado em especial ao tema da leitura
feminista da Bíblia. Em 2020 lançou seu primeiro livro
intitulado Flores que rompes raízes sobre uma leitura popular e
feminista da Bíblia pela editora Recriar.
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A pastora e teóloga tem 28 anos de pastorado na Igreja Batista
no Pinheiro em Maceió e neste sábado, dia 04/12/2021,
celebrou o casamento de duas mulheres, sendo uma das
primeiras celebrações realizadas no país entre pessoas do
mesmo sexo por pastores batistas — a primeira que se tem
notícias celebrada por uma mulher.
Vale dizer que a denominação batista é uma das mais
tradicionais e populares
igrejas evangélicas do país. Historicamente tem uma leitura
conservadora sobre a união de pessoas do mesmo sexo. Por
isso, a celebração foi um marco para a igreja.
Logo, o Projeto de Decreto Legislativo é louvável e merece
prosperar. Ademais, observa-se que o Projeto ora apresentado,
está em conformidade com os preceitos da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
036/2022, de autoria da vereadora Teca Nelma, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 22 de Fevereiro de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CC9F2850

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/03/2022. Edição 6398 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040016 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - CONCESSÃO DA COMENDA DO MÉRITO CÍVICO À PASTORA
ODJA BARROS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 11h58.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040016/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade com iniciativas e 

contribuições com a vida cívica da sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 

XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora 

Odja Barros é pastora da Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em Teologia e 

graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo de sua trajetória um trabalho de igualdade de 

gênero em defesa das mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as violências 

patriarcais  visto que  com isso vem prestando relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais 

justo e igual para a sociedade do Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   

 

 

 

   

 VOTOS CONTRÁRIOS  

 

 

 

ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040016/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade com iniciativas e 

contribuições com a vida cívica da sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 

XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora 

Odja Barros é pastora da Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em Teologia e 

graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo de sua trajetória um trabalho de igualdade de 

gênero em defesa das mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as violências 

patriarcais  visto que  com isso vem prestando relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais 

justo e igual para a sociedade do Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 



ANO XXV - Maceió/AL, Terca-Feira, 29 de Março de 2022 - Nº 6410 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   11 

69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 
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PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021 

 
CONCESSÃO DA CONCESSÃO DA COMENDA 
ÁLVARO VASCONCELOS FILHO PARA O 
DESPORTISTA JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO. 
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições 

legalmente previstas, DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Desportista José 

Leandro Santana Cândido (Léo Santana). 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Esta Vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do Regimento 

Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao 

Desportista José Leandro Santana Cândido (Léo Santana). 

Desportista José Leandro Santana Cândido (Léo Santana), nascido em Palmeira 

dos Índios em 1983, Léo cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

com muitas dificuldades. 

De uma família grande, e sem mal ter uma casa para morar, hoje se tornou um 

dos atletas mais respeitáveis no ramo das corridas amadoras e profissionais. Ajudando 

muitas pessoas através de caminhadas e corridas, onde as inscrições são usualmente 

doadas para abrigos de idosos. 

 Léo, uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o desempenho bem 

sucedido no esporte profissional, ele continua lutando por mais igualdade social, e ajuda 

a tirar pessoas do sedentarismo, levando saúde e alegria por onde passa.  

Este ano Leo Santana, completa 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos bairros da 

Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da solidariedade 

Diante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua 

seriedade, à dedicação e ao profissionalismo no município de Maceió que se reitera o 

requerimento à concessão da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Desportista José 

Leandro Santana Cândido (Léo Santana). 
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Atenciosamente,  

 

 
 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040023 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 39/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  DECRETO  LEGISLATIVO  -  COMENDA  ÁLVARO  VASCONCELOS  FILHO  PARA  O
DESPORTISTA JOSÉ LEANDRO SANTANA CÂNDIDO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 15h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040023 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 39/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  DECRETO  LEGISLATIVO  -  COMENDA  ÁLVARO  VASCONCELOS  FILHO  PARA  O
DESPORTISTA JOSÉ LEANDRO SANTANA CÂNDIDO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 10 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de março de
2022 às 16h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02040023/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02040023/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 39/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.
039/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA
TECA NELMA, QUE CONCEDE A
COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS
FILHO PARA O DESPORTISTA JOSÉ
LEANDRO SANTANA CÂNDIDO.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n.
039/2022, de autoria da vereadora Teca Nelma que concede a
Comenda Álvaro Vasconcelos Filho para o desportista José
Leandro Santana Cândido.
 
De plano, convém asseverar que o referido projeto de decreto
possui apenas 2 (dois) artigos e se encontra redigido na
seguinte forma:
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Álvaro Vasconcelos ao
Desportista José Santana Cândido (Léo Santana).
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
II - ANÁLISE
 
A concessão de honrarias, pela Câmara Municipal de Maceió,
se encontra prevista no art. 312 do Regimento Interno e tem
como destinatários aqueles que se destacarem na comunidade.
Nesse sentido, a proposição em apreço se conforma ao referido
predicado normativo, uma vez que demonstra em sua
Justificativa os importantes serviços que vêm sendo realizado
pelo desportista José Leandro Santana Cândido, os quais
legitimam a concessão da comenda proposta.
 
Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no
art. 230 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, quais
sejam: ementa elucidativa de seu objetivo; enunciado da
vontade legislativa; divisão dos artigos de forma clara e
objetiva; cláusula de vigência; assinatura do autor e
justificativa fundamentando a adoção da propositura.
 
No entanto, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto
de Decreto Legislativo n. 039/2022, de autoria da vereadora
Teca Nelma que concede a Comenda Álvaro Vasconcelos Filho
para o desportista José Leandro Santana Cândido.
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Sala das Comissões, em 07 de Março de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:80F3F159

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/03/2022. Edição 6398 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02040023 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 39/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  DECRETO  LEGISLATIVO  -  COMENDA  ÁLVARO  VASCONCELOS  FILHO  PARA  O
DESPORTISTA JOSÉ LEANDRO SANTANA CÂNDIDO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 11h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040023/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA CÂNDIDO e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º, 

XXXVIII do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto  José Leandro Santana Cândido nascido no 

município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de Maceió onde se destaca e desenvolve um 

trabalho com atletas de atletismo amador e profissional chegando até se destacar nacionalmente, também 

vem trabalhando incentivando a população local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta 

pela desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando esporte, saúde e alegria a 

sociedade por onde ele passa e com isso vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
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A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   

 

 

 

   

 VOTOS CONTRÁRIOS  

 

 

 

ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02040023/ 2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA CÂNDIDO e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º, 

XXXVIII do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto  José Leandro Santana Cândido nascido no 

município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de Maceió onde se destaca e desenvolve um 

trabalho com atletas de atletismo amador e profissional chegando até se destacar nacionalmente, também 

vem trabalhando incentivando a população local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta 

pela desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando esporte, saúde e alegria a 

sociedade por onde ele passa e com isso vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 
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A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12280010 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 70/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA E COMENDA TIRADENTES AO SR HUGO
MAIA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 02 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de fevereiro de
2022 às 16h36.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 
PROCESSO Nº ... /2021 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/2021 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/2021 , DE AUTORJA 

DO VEREADOR LEONARDO DIAS, QUE DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA E COMENDA 

TIRA DENTES AO SR. HUGO MAIA. 

Remetido a esta Comissão de /Constituição, Justiça e Redação Final, o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 70/2021 , propõe a concessão da Medalha e Comenda Tiradentes ao Sr. 

Hugo Maia, em virtude de sua atuação e serviços prestados à população maceioense como 

profissional da área de odontologia, bem como atividades científicas, sociais e políticas. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o qual, nos tennos do 

artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito 

do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II-Análise 

Analisando a historiografia trazida no bojo da justificativa aliunde ao Decreto 

Legislativo em projeto nº 70/2021 , percebe-se que o homenageado preenche todos os requisitos 

trazidos para recebimento da Medalha e Comenda Tiradentes, cuja previsão encontra-se descrita 

no bojo do artigo 312, § 2º, 111 , do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió. 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a concessão de importante e 

significativa honraria ao homenageado, de modo que este relator não vislumbra qualquer hipótese 

de vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, 

Lei Orgânica Municipal , Regimento Interno desta casa, assim como o sistema legal ou jurídico 

vigente. 

III - Conclusão 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2021 , 

nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 07 de Fevereiro de 2022. 

~:..- v(~ (_ ~ -2-Q 
FRANCISCO HOLANDA COTA FILHO 

CCJRF 

Fábio Costa 

Dr. Vai 

Teca Nelma 

Silvania Barbosa 

Leonardo Dias 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 

2 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12280010 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 70/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA E COMENDA TIRADENTES AO SR HUGO
MAIA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 09 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de março de
2022 às 11h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12280010/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 12280010/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 70/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
70/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR
LEONARDO DIAS, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA MEDALHA E COMENDA
TIRADENTES AO SR. HUGO MAIA.

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de /Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2021, propõe a
concessão da Medalha e Comenda Tiradentes ao Sr. Hugo
Maia, em virtude de sua atuação e serviços prestados à
população maceioense como profissional da área de
odontologia, bem como atividades científicas, sociais e
políticas.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o
qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Analisando a historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 70/2021, percebe-
se que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos
para recebimento da Medalha e Comenda Tiradentes, cuja
previsão encontra-se descrita no bojo do artigo 312, § 2º, III,
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, de modo que este relator não vislumbra
qualquer hipótese de vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta casa, assim
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 70/2021, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 07 de Fevereiro de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
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Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:F70919C9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/03/2022. Edição 6397 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12280010 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 70/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA E COMENDA TIRADENTES AO SR HUGO
MAIA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 10 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de março de
2022 às 11h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 12280010/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 

Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião Dentista 

Hugo Maia  nasceu em Penedo- AL é pós graduado em Prótese e implante, vem se destacando no 

desempenho de sua profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os cidadãos no Município 

de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

  

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 12280010/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 

Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião Dentista 

Hugo Maia  nasceu em Penedo- AL é pós graduado em Prótese e implante, vem se destacando no 

desempenho de sua profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os cidadãos no Município 

de Maceió. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   
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GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

  

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS            
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01270008 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 31/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL COMENDA AO SR. HEMERSON CASADO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 14h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 01270008 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 31/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL COMENDA AO SR. HEMERSON CASADO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 16h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 01270008/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 01270008/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 31/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N. 31/2022 QUE DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA
GERÔNIMO SIQUEIRA AO SR. HERMESON
CASADO.
 

I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 31/2022 de iniciativa
parlamentar do Vereador Leonardo Dias visa conceder
Comenda Gerônimo Siqueira instituída pela Resolução n. 625
de 26 de abril de 2007 ao Sr. Hermeson Casado pela
contribuição na defesa da inclusão social, econômica, política e
cultural de pessoas com deficiência na cidade de Maceió.
 
Em sua Justificativa, aduz que o homenageado é médico e
portador de Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA), sendo
referência no ativismo para pessoas com patologias raras,
participando em pesquisas que buscam encontrar soluções para
a Esclerose Lateral Amiotrófica.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer, o
qual deve ser analisado sob o aspecto constitucional, legal e
regimental, conforme art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 312, §1º, §2º, inciso XIV do Regimento Interno:
 
Art. 312. As Honrarias serão concedidas pela Câmara
Municipal a quantos se destacarem na comunidade.
 
§ 1º. A indicação da personalidade escolhida será feita através
de requerimento do Vereador votado pelo Plenário.
 
§ 2º. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador poderá figurar
como
autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das
seguintes Honrarias:
 
[...]
 
XIV - Comenda Gerônimo Siqueira;
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
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Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de
cidadão honorário.
 
A Comenda Gerônimo Siqueira foi instituída pela Resolução n.
625 de 26 de abril de 2007 e prevê o seguinte:
 
Art. 1º. Fica Instituída a Comenda Gerônimo Siqueira, a ser
conferida a personalidades e entidades filantrópicas e sociais
que se destacaram na defesa da inclusão social, econômica,
política e cultural de pessoas deficientes no Município de
Maceió.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
 
Não restam dúvidas, que homenagear trata-se de matéria de
interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do
Município (art. 30, I, da CRFB/88).
 
Sob o aspecto legal, compreende-se da leitura dos artigos da
Resolução que instituiu a Comenda Gerônimo Siqueira, que
sua destinação é para homenagear personalidades e entidades
filantrópicas e sociais que se destacaram na defesa da inclusão
social, econômica, política e cultural de pessoas deficientes no
Município de Maceió.
 
Neste aspecto, ao compulsar a presente propositura, verifica-se
que houve o preenchimento dos requisitos previstos na
Resolução n. 625 de 26 de abril de 2007.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
Projeto de Decreto Legislativo mostra-se em consonância com
a ordem jurídica vigente e com o Regimento Interno da Casa,
não havendo qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão honrarias e prêmios.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
31/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador Leonardo Dias,
mas nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno, faz-se
necessário que a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte opine sobre a concessão de honrarias e prêmios.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, 07 de Março de 2022
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
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Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:D024DB30
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01270008/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade com iniciativas e 

contribuições  na sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o senhor Hemerson Casado é médico 

e portador de Esclerose Lateral Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando através 

de pesquisa científica com células tronco combater o avanço de doenças raras e portadoras de necessidades 

especiais que possuem necessidades físicas e cognitivas e  assim com essas pesquisas vem se destacando 

em defesa da inclusão social, econômica, político e cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
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A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   

 

 

 

   

 VOTOS CONTRÁRIOS  

 

 

 

ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 01270008/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade com iniciativas e 

contribuições  na sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o senhor Hemerson Casado é médico 

e portador de Esclerose Lateral Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando através 

de pesquisa científica com células tronco combater o avanço de doenças raras e portadoras de necessidades 

especiais que possuem necessidades físicas e cognitivas e  assim com essas pesquisas vem se destacando 

em defesa da inclusão social, econômica, político e cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
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A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 

protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

   VOTOS FAVORÁVEIS   
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02140031 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 46/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL N° 2022 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO
SR. ADRIANO SOARES DA COSTA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 10h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02140031 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 46/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL N° 2022 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO
SR. ADRIANO SOARES DA COSTA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 16h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02140031/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02140031/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 46/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N. 46/2022 QUE DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA
PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO
SOARES DA COSTA.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 27/2022 de iniciativa
parlamentar do Vereador Leonardo Dias visa conceder
Comenda Pontes de Miranda instituída pelo Decreto
Legislativo n. 353 de 21 de junho de 2006 ao Sr. Adriano da
Costa pelos relevantes serviços jurídicos e de promoção à
Justiça prestado no Município de Maceió.
 
Em sua Justificativa, aduz que o homenageado é advogado,
consultor jurídico, palestrante, conferencista e parecerista.
 
É autor de várias obras jurídicas, tendo atuado no magistério,
em diversos cargos públicos do Executivo e do Judiciário. .
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer, o
qual deve ser analisado sob o aspecto constitucional, legal e
regimental, conforme art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 312, §1º, §2º, inciso XII do Regimento Interno:
 
Art. 312. As Honrarias serão concedidas pela Câmara
Municipal a quantos se destacarem na comunidade.
 
§ 1º. A indicação da personalidade escolhida será feita através
de requerimento do Vereador votado pelo Plenário.
 
§ 2º. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador poderá figurar
como
autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das
seguintes Honrarias:
 
[...]
 
XII - Comenda Pontes de Miranda;
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
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Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de
cidadão honorário.
 
A Comenda Pontes de Miranda foi instituída pelo Decreto
Legislativo n. 353 de 21 de junho de 2006 e prevê o seguinte:
 
Art. 1º. Fica instituída a Comenda Pontes de Miranda, para
homenagear os profissionais do Direito que realizam atividades
jurídicas de grande relevância e promoção da justiça.

 
Art. 2º. Cabe a cada Vereador a indicação de um
homenageando a cada Sessão Legislativa.
 
§1º. A comenda Pontes de Miranda somente poderá ser
concedida uma única vez a mesma pessoa.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
 
Não restam dúvidas, que homenagear trata-se de matéria de
interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do
Município (art. 30, I, da CRFB/88).
 
Sob o aspecto legal, compreende-se da leitura dos artigos do
Decreto que instituiu a Comenda Pontes de Miranda, que sua
destinação é para homenagear os profissionais do Direito que
realizam atividades jurídicas de grande relevância e promoção
da justiça.
 
Neste aspecto, ao compulsar a presente propositura, verifica-se
que houve o preenchimento dos requisitos previstos no Decreto
Legislativo n. 353 de 21 de junho de 2006.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
Projeto de Decreto Legislativo mostra-se em consonância com
a ordem jurídica vigente e com o Regimento Interno da Casa,
não havendo qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão honrarias e prêmios.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
46/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador Leonardo Dias,
mas nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno, faz-se
necessário que a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte opine sobre a concessão de honrarias e prêmios.
 
É esse o parecer.
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Sala das comissões, 07 de Março de 2022
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:0BA7DD23

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/03/2022. Edição 6399 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02140031 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 46/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PDL N° 2022 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO
SR. ADRIANO SOARES DA COSTA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 14 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de março de
2022 às 11h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 23/2022 
Processo Nº: 02140031 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 46/2022 
Autora da Matéria: Vereador Leonardo Dias 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE 
MIRANDA AO SR. ADRIANO SOARES DA COSTA. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do vereador 
Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. 
Adriano Soares da Costa. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de Miranda ao Sr. 

Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 353/2006 e 
será atribuída àqueles profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de 
grande relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 

 
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado  

 
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE Madeira, 
ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito Eleitoral do 
Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro da Fal – 
Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-secretário de 
Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de Estado do 
Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da Gestão Pública 
de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de Alagoas, ex-
procurador geral do município de Maceió.  

 

 
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado ainda no 

magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do Judiciário, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 

 



 

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, buscando homenagear 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande relevância, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta 
Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 22 de março de 2022. 

 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
Votos Favoráveis 
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-130. – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EC32377D 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 0224/2022-CPL/ARSER - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-CPL/ARSER - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06700.01104/2022. 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis (tipo: copos, colheres, guardanapos, toalhas e filtros de papel e afins). 
  
PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº. 
900 – Bairro: Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050 e a empresa V.T.A. MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 16.667.433/0001-35, situada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 3.506 - Edifício Premium Office - Sala 334 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.037-285, perfazendo o valor global de R$ 68.140,42 (Sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e 
quarenta e dois centavos). 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12300010 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 78/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO
MININ DE LINS À SRA VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de fevereiro de
2022 às 12h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12300010 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 78/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO
MININ DE LINS À SRA VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 09 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de março de
2022 às 12h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 12300010/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 12300010/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 78/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
78/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR
LEONARDO DIAS, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA
CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO
MININ DE LINS À SENHORA VERALEIDE
COSTA DE NAZARÉ.

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, propõe a
concessão da Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin De
Lins, em reconhecimento e valorização de sua atuação como
conselheira municipal em Maceió, que tão bem desempenhou.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o
qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Analisando a historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 78/2021, percebe-
se que a homenageada preenche todos os requisitos trazidos
para recebimento da Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo
Minin de Lins, cuja previsão encontra-se descrita no bojo do
Decreto Legislativo nº 617/2016.
 
Em apertada síntese, diante de vasta historiografia, a
homenageada tivera sua vida pautada para causas sociais.
Formada em Letras e Serviço Social, possui pós graduação em
gestão de pessoas e em projetos sociais. Foi docente voluntária
no curso de Agente Social.
 
Profissionalmente, dedicou-se à vida pública e privada,
possuindo certificação e capacitação invejáveis, conforme
justificativa aliunde.
 
Foi eleita em 2019 para exercer o cargo de Conselheira Tutelar
do Município de Maceió, contribuindo com a implantação e
formalização de projetos sociais voltados à inclusão social. O
programa que compõe, chamado “Programa Integração AABB
Comunidade”, atende 340 crianças e adolescentes na faixa
etária de 6 a 15 anos na região do litoral norte de Maceió.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria a
homenageada, de modo que este relator não vislumbra
qualquer hipótese de vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,



10/03/2022 11:11 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/C02B3497/03AGdBq249EY40UJv3PN3-MFD9XnPtRWnbQd7eIpqkiVUJtqFRCyvxGfMSLcpih… 2/2

Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta casa, assim
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 78/2021, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 10 de Fevereiro de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C02B3497

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/03/2022. Edição 6397 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12300010 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 78/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO
MININ DE LINS À SRA VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 10 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de março de
2022 às 11h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 24/2022 
Processo Nº: 12300010 
Projeto de Decreto Legislativo  nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Leonardo Dias 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA CONSELHEIRO 
TUTELAR GONÇALO MININ DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do Vereador 
Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 

Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 617/2016 e será concedida em 
reconhecimento e valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 

 
Segundo a propositura,  
 

Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social 
pela Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-
graduação em Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos 
Sociais pelo CESMAC. Foi também professora voluntária do 
Curso de Agente Social da Faculdade da Cidade de 
Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira Veraleide participa e 
contribui como voluntária na implantação e na formalização de 
projetos sociais voltados para a Inclusão Social através de 
atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e 
auxílio na coordenação.  

 
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar requer a 

concessão desta Comenda. 



 
 

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de 
Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré, a qual é 
conselheira tutelar e bem desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 22 de março de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis:                               
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CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO 
VIANA 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Aurélio Viana ao Senhor 
CARLOS CÉSAR ALVES DE SOUZA. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38AD4104 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 789 MACEIÓ/AL, 28 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
Autor(a): VEREADOR(A) EDUARDO CANUTO 
  

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE 
MELLO 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 
  
Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao 
Senhor DAVI SOARES. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 28 de março de 2022. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7AD3AE5A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, 
avisa que realizará licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 012/2022. TIPO: Menor Preço Global. Data da 
Abertura da sessão: 08 de abril de 2022 - Horário: 08:00 horas 
(horário de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 08 de abril de 
2022 - Horário: 08:30 horas (horário de Brasília/DF). OBJETO: 
formação de registro de preços para Eventual e Futura Contratação 
de empresa para AQUISIÇÃO DE Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades administrativas como: motorista de veiculo utilitário 
(até 2tn), copeiro, recepcionista, assistente administrativo II, 
agente da área de limpeza, supervisor de serviços gerais, 
profissionais da área de manutenção e conservação, a exemplo de: 
pedreiro, marceneiro, eletricista e técnico em refrigeração e 
climatização, em razão da necessidade de atender as demandas 
diárias existentes em diversas atividades nesta Câmara Municipal 
de Maceió, haja vista a inexistência de quadro efetivo de 
servidores do referidos órgão. LOCAL: BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Os interessados 
poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara Municipal 
de Maceió/AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através 
do e-mail cpl@maceiol.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  

WALTER S. DE CARVALHO 
Pregoeiro/CMM  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33C36ADA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 006/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 02160022/2022. 

 
CONTRATO Nº. 006/2022 DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - 
CMM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
18.008.915/0001-09. 
  
DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
AQUISIÇÃO DE Água Mineral PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ/AL. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 24, item II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Art. 24.É dispensável a licitação: II- 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 

  
Contratação de Empresa Especializada para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Do Pagamento: 
  
O valor do presente pacto perfaz a ordem de R$ 8.472,50 (Oito mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). O 
pagamento será feito de acordo com a entrega dos produtos expedidos 
pela ordem de fornecimento/serviço. 
  
Maceió/AL, 28 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. - 
ME 
Contradada 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82C9EE80 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

SÚMULA DO CONTRATO DE Nº. 004/2022. – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12280018/2021. 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E A EMPRESA CONSÓRCIO 
NOVO NORDESTE, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.447.302/0001-14. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado 
pelas empresas LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 05.132.492/0001-92; AMERICA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CPNJ n.º 
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69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 00.770.050/0001-58; OK LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.173.027/0001-25; 
BRASCAR LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 03.631.148/0001-12; PEGASUS LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.607.850/0001-76; 
ANDRADE & LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ n.º 11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 04.750.478/0001-90; 
ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.º 03.844.673/0001-16; EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-55, empresa líder, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de adesão ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10.170/2021 - Processo Administrativo nº 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP, conforme descrito no Edital e 
seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/1993, de 21 de Junho de 
1993, pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 
5.450, de 31 de Maio de 2005, mediante as condições expressas nas 
cláusulas seguintes. 
  
DO OBJETO: Objetiva o presente contrato a contratação de empresa 
especializada nos serviços de locação de veículos leves, destinados 
aos serviços institucionais executados por esta Câmara Municipal de 
Maceió/AL e seus Vereadores, conforme registrado PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 10.170/2021 - Processo Administrativo nº. 
4105-131/2019, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2021, 
para Registro de Preços promovido pelo Agência de Modernização 
da Gestão de Processos – AMGESP. 
  
DA VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12(doze) 
meses, quando da assinatura do contrato, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
DO VALOR: O preço global da presente aquisição é de R$ 
1.415.420,16 (Hum milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e dezesseis centavos), compreendendo todos os custos, 
objeto do presente Contrato. Sendo o Valor mensal de R$ 117.951,68 
(Cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
oito centavos). 
  
Maceió/AL, 03 de Março de 2022. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
CONSÓRCIO NOVO NORDESTE 
Contradada  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5CC0EE5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040023/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Álvaro Vasconcelos Filho para JOSÉ LEANDRO SANTANA 
CÂNDIDO e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º, XXXVIII do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto José Leandro Santana Cândido nascido 
no município de Palmeira dos Índios vindo a crescer nas ruas de 
Maceió onde se destaca e desenvolve um trabalho com atletas de 
atletismo amador e profissional chegando até se destacar 
nacionalmente, também vem trabalhando incentivando a população 
local as caminhadas e corridas e também através do esporte luta pela 
desigualdade social ajudando a tirar pessoas do sedentarismo levando 
esporte, saúde e alegria a sociedade por onde ele passa e com isso vem 
prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de 
Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040023/ 22 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:96A37FD5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040016/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040016/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040016/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mérito Cívico para à PASTORA ÓDJA BARROS e dá outras 
providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XI do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto 
Legislativo nº 351/2006, visto que a Pastora Odja Barros é pastora da 
Igreja Batista do Pinheiro nascida em Aracajú- SE, doutora em 
Teologia e graduada em Pedagogia, vem desenvolvendo um ao longo 
de sua trajetória um trabalho de igualdade de gênero em defesa das 
mulheres, direitos humanos, minorias, pessoas vulneráveis e contra as 
violências patriarcais visto que com isso vem prestando relevantes 
serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual para a 
sociedade do Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040016/ 2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0A396E3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040017/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040017/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040017/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá para o PASTOR 
WELLIGTON SANTOS e dá outras providências. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições com a vida cívica da 
sociedade maceioense como aponta o dispositivo em dispositivo 312º, 
XXV do Regimento Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 
653/2010, visto que o Pastor Wellington Santos é Pastor da Igreja 
Batista do Pinheiro, nascido em Aracajú- SE, ao longo de 28 anos 
vem desenvolvendo sua trajetória a frente da igreja Batista do 
Pinheiro tornando- se referência em defesa dos direitos humanos 
atuando como articulador social na luta por dignidade da população 
alagoana inclusive as que se encontra situação de vulnerabilidade 
social, além de lutar para o fortalecimento dos movimentos do campo 
e da cidade promovendo a paz, visto que com isso vem prestando 
relevantes serviços a sociedade tornando um mundo mais justo e igual 
ao Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040017/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B9640BCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270008/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 01270008/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 01270008/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Gerônimo Siqueira para o senhor HEMERSON CASADO e dá outras 
providências. 
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 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Art. 312º do Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade com iniciativas e contribuições na sociedade maceioense 
como aponta o dispositivo em dispositivo 312º XIV do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal e Resolução nº 625/2007, visto que o 
senhor Hemerson Casado é médico e portador de Esclerose Lateral 
Amiotrófica diagnosticada em 2012 e desde esse ano vem buscando 
através de pesquisa científica com células tronco combater o avanço 
de doenças raras e portadoras de necessidades especiais que possuem 
necessidades físicas e cognitivas e assim com essas pesquisas vem se 
destacando em defesa da inclusão social, econômica, político e 
cultural de pessoas deficientes no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 01270008/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AEAA5572 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 02040037/2022. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02040027/2022 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Zumbi dos Palmares ao COLETIVO RAPEM- “RAP EM 
MOVIMENTO” e dá outras providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º XLIII do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 492 de 1988, visto que o Coletivo 
RAPEM – RAP E MOVIMENTO DESDE 2018 vem se destacando e 
divulgando a cultura negra Rip Rop em movimento da periferia 
passando uma informação real paras as escolas, faculdades, lutando 
pela desigualdade social, combatendo a desigualdade racial com isso 
vem se destacando na luta pelo fim da discriminação cultural, racial 
sofrida pelos negros no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 02040027/2022 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 

  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D76D94E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280010/2021. 

 
PARECER Nº ___/2022 
PROCESSO Nº. 12280010/2021. 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 12280010/21 que dispõe sobre a concessão da Medalha e 
Comenda Tiradentes ao Senhor HUGO MAIA e dá outras 
providências. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
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 Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal e Resolução nº 656 de 2011 , visto que o Cirurgião 
Dentista Hugo Maia nasceu em Penedo- AL é pós graduado em 
Prótese e implante, vem se destacando no desempenho de sua 
profissão devolvendo um sorriso mais belo e carismático para os 
cidadãos no Município de Maceió. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
  
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 12280010/ 2021 deve ser APROVADO. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3FEF31F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040026. 

 
PARECER Nº: 22/2022 
PROCESSO Nº. 02040026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 40/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
EMENTA DA MATÉRIA: COMENDA JAREDE VIANA PARA 
O PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO – PAESPE 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2022, de iniciativa da 
vereadora Teca Nelma, que requer a concessão da Comenda Jarede 
Viana para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas 
Públicas do Estado – Paespe. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Jarede Viana 
para o Programa de Apoio aos Estudantes das Escolas Públicas do 
Estado - Paespe. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 
641/2009 e será conferida a trabalhadores e trabalhadoras da 

Educação e a personalidades da Sociedade Civil ou instituições não 
governamentais que tenham prestado serviços à promoção da 
educação de qualidade para a formação da cidadania. 
  
Segundo a propositura da parlamentar, o programa 
  
“O Programa PAESPE - Programa de Apoio aos Estudantes das 
Escolas Públicas do Estado busca trazer ensino gratuito e de qualidade 
para alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o 
objetivo de ampliar suas oportunidades de ingresso no ensino superior 
através da democratização do ensino e difusão de conhecimento com 
ênfase na formação de profissionais nas áreas de ciências humanas, 
exatas e naturais. O PAESPE é uma Tecnologia Social certificada pela 
Fundação Banco do Brasil (FBB), que promove mobilidade social 
atendendo diretamente ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e 
contribuindo com 11 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) preconizados pela ONU”. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelos integrantes do programa, 
bem como por sua contribuição com alunos em situação de 
vulnerabilidade econômica, a parlamentar requer a concessão desta 
Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 40/2022, que requer a 
concessão da Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio 
aos Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe. 
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Jarede Viana para o Programa de Apoio aos 
Estudantes das Escolas Públicas do Estado – Paespe, buscando 
homenagear pessoas e atitudes que contribuam com a educação de 
qualidade, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9E1DE6D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140031. 

 
  
PARECER Nº: 23/2022 
PROCESSO Nº. 02140031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 46/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. ADRIANO 
SOARES DA COSTA. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2022, de iniciativa do 
vereador Leonardo Dias, que requer a concessão da Comenda 
Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Pontes de 
Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa. Esta comenda foi criada 
através da Resolução nº 353/2006 e será atribuída àqueles 
profissionais do Direito que realizaram atividades jurídicas de grande 
relevância e promoção da justiça na cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura do parlamentar, o homenageado 
  
É advogado, consultor jurídico, palestrante, conferencista e 
parecerista. Presidente de honra da IBDPub – Instituição Brasileira de 
Direito Público, Adriano é membro do Conselho de Administração de 
Sinop Energia, membro do Conselho de Administração de IE 
Madeira, ex-diretor de gestão corporativa da Chesf, ex-secretário de 
Estado da Gestão Pública de Alagoas, ex-professor de Direito 
Eleitoral do Cesmac, ex-professor de Direito Tributário e Financeiro 
da Fal – Faculdade de Alagoas, ex-juiz de Direito em Alagoas, ex-
secretário de Estado de Administração de Alagoas, ex-secretário de 
Estado do Gabinete Civil de Alagoas, ex-secretário de Estado da 
Gestão Pública de Alagoas, ex-secretário de Estado da Educação de 
Alagoas, ex-procurador geral do município de Maceió. 
  
Assim, diante das contribuições para o Direito Público, tendo atuado 
ainda no magistério, em diversos cargos públicos do Executivo e do 
Judiciário, o parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao PDL nº 46/2022, que requer a 
concessão da Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares 
da Costa. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Adriano Soares da Costa, 
buscando homenagear profissionais do Direito que realizaram 
atividades jurídicas de grande relevância, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5486C7C2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300010. 

 
PARECER Nº: 24/2022 
PROCESSO Nº. 12300010. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 78/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA CONSELHEIRO TUTELAR GONÇALO MININ 
DE LINS À SRA. VERALEIDE COSTA DE NAZARÉ. 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 78/2021, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide 
Costa de Nazaré. Esta comenda foi criada através de Decreto 
Legislativo nº 617/2016 e será concedida em reconhecimento e 
valorização da atuação de Conselheiros Tutelares de Maceió que 
desempenharem bem as suas funções no município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, 
  
Veraleide Costa de Nazaré nasceu em 17 de março de 1960. É 
Conselheira Tutelar da Região Administrativa VI. Formou-se em 
Letras pelo Centro Universitário Cesmac e em Serviço Social pela 
Universidade Luterana do Brasil (ULBRA). Possui pós-graduação em 
Gestão de Pessoas (UNIFAL) e em Projetos Sociais pelo CESMAC. 
Foi também professora voluntária do Curso de Agente Social da 
Faculdade da Cidade de Maceió/FACIMA. [...] Hoje, a Conselheira 
Veraleide participa e contribui como voluntária na implantação e na 
formalização de projetos sociais voltados para a Inclusão Social 
através de atividades de complemento escolar, esporte, arte, cultura e 
lazer. [...] Exerce a função de educadora social voluntária e auxílio na 
coordenação. 
  
Assim, diante do trabalho executado pela homenageada, o parlamentar 
requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
78/2021, que requer a concessão da Comenda Conselheiro Tutelar 
Gonçalo Minin de Lins à Sra. Veraleide Costa de Nazaré. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Conselheiro Tutelar Gonçalo Minin de Lins à Sra. 
Veraleide Costa de Nazaré, a qual é conselheira tutelar e bem 
desempenha seu trabalho, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 22 de Março de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D8DB690 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE -PROCESSO Nº. 12280008/2021. 
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
68/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 68/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Pacificadora da Paz Madre Tereza de Calcutá a Sra. Irmã Maria Joana 
de Jesus Compassivo dos Pobres. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na promoção da cultura da paz. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
promoção da paz em nossa cidade. 
Irmã Maria Joana, é natural de Marechal Deodoro e desde sua infância 
gostava de ajudar aos necessitados, principalmente aqueles que não 
tinham o que comer. Aos 19 anos ingressou como freira e 
cofundadora do instituto religioso servos e servas dos pobres de São 
Vicente de Paulo. Atualmente é vice-coordenadora da Pastoral 
Arquidiocesana de Maceió. 
Portanto, é inegável o trabalho social da homenageada, de amparo aos 
moradores de rua que vivem em situação de vulnerabilidade social em 
nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 68/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69B1D140 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12290038/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
75/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 75/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Amiga da Criança ao Lar de Amparo à Criança para Adoção - LACA. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Maceió. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque na 
defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
O LACA nasceu do trabalho em conjunto de treze senhoras, que há 
quatorze anos desenvolviam um trabalho voluntário nesse sentido. 
Instituições como o LACA, tem um papel importantíssimo na 
preservação dos direitos dessas crianças e adolescentes, pois, são 
instituições responsáveis por zelar pela integridade física e emocional 
de criançãs e adolescentes que tiveram seus direitos violados, seja por 
uma situação de abandono social, seja pelo risco pessoal a que foram 
expostos pela negligência de seus pais. 
  
Portanto, é inegável o trabalho social desempenhado pelo LACA em 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no município de 
Maceió. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ADFD7AFB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 12300101/2021. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
80/2021 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 80/2021 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 



ANO XXV - Maceió/AL, Terca-Feira, 29 de Março de 2022 - Nº 6410 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   17 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de decreto legislativo nº 80/2021, de 
autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a Comenda 
Tereza Soares da Costa ao grupo Girassol Rosa. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder tal 
honraria para aqueles que se destacam no combate ao câncer de mama 
e que contribuem, em ações, no combate a essa neoplasia e sempre 
levando esperança e palavras de encorajamento para às pessoas que 
estão passando pelo tratamento. 
Tal Diploma de Mérito trata-se de um título de honra concedido, 
geralmente, aqueles que realizaram e realizam ações de destaque no 
combate ao câncer de mama. 
O Grupo Girassol Rosa surgiu com duas amigas sobreviventes ao 
câncer de mama, apaixonadas por canoagem e que viram na prática do 
esporte um processo efetivo de recuperação da doença. 
Hoje o Girassol Rosa é uma equipe colaborativa de canoagem 
formada por mulheres sobreviventes ao câncer de mama e que tem 
como principal objetivo mostrar que à pratica de atividade física traz 
uma expectativa de vida após o câncer de mama e tem um papel 
primordial na qualidade de vida das pessoas que estão passando pelo 
tratamento da doença. 
  
Portanto, diante desse trabalho social e humanitário, que o grupo 
Girassol Rosa desempenha contribuindo e ajudando essas mulheres 
que ficam com o emocional abalado diante de uma doença perigosa e 
grave é inegável a sua atuação no combate e no enfrentamento ao 
câncer de mama. 
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 80/2021, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 25 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS  
 
JOAO CATUNDA 
 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:786BCE81 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 

NOME DA EMPRESA: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.837.552/0001-59, situada na Rua Doutor João Crisóstomo de 
Farias, nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.071-090,com atividade de:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.Torna público que 
requereu para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 
SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPALde “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”,para o 
empreendimento denominado“GG CASA & 
CONSTRUÇÃO”,situada na Rua Doutor João Crisóstomo de Farias, 
nº. 178 – Lote 45 – Bairro: Clima Bom – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.071-090. – Foi solicitado o Estudo de Capacidade Ambiental 
(ECA) e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BCF324DF 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: PADRÃO E ALVES PATOLOGIA 
CLÍNICA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
15.336.198/0001-56, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971, com Atividades 
de: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. Torna público que requereu a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL, de 
“REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o empreendimento 
denominado “CITOANÁLISE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL”, situada na Avenida Walter Ananias, nº. 389 - 
Bairro: Jaraguá – Maceió/AL – CEP Nº. 57.025-971 – Não Foi 
solicitado Estudos Ambientais. 
*Republicado por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:82CD4243 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: CHARLES BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 027.519.994-09, situado na Rua José Alfredo 
Marques, nº. 32 – Bairro: Antares - Maceió/AL – CEP Nº. 57.048-
130,com atividade de:EMPRESÁRIO.Torna público que requereu 
para SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPALde 
“REGULARIZAÇÃO DE: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO”,para o empreendimento denominado“GALPÃO 
COMERCIAL”,situado na Rua José Alfredo Marques, nº. 32 – 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2022 

 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DA COMENDA PASTOR JOSÉ 

ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 

JORGE SUTARELI ".  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

 

Art. 2º. A Comenda ora outorgada será entregue em sessão solene do Legislativo 

Municipal em data a ser designada por seu Presidente.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

 

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA  

 

Reverendo Jorge Sutareli. Brasileiro. Natural de Maceió. Casado. Pai de três filhos. 

Residente em Maceió. 

Possui 30 anos ininterruptos de ministério pastoral.  

O Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico Comunidade 

Evangélica Adonai em Alagoas. Já oficializou mais de 100 igrejas no nosso estado.  

Como síntese de sua vida acadêmica, o Rev. é Bacharel em Teologia pela Faterj 

(Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro). 

Além disso, foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). 

Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na orla de Maceió com a média de 

frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do Brasil - Diretório 

Alagoas e Presidente da Opeal. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de aprovarem 

o presente projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080053 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 56/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
AO SR. JORGE SUTARELI

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 

PROCESSO Nº 03080053/2022 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 56/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

56/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

OLIVEIRA LIMA, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR 

JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO 

SENHOR JORGE SUTARELI. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 56/2022, propõe a concessão da Comenda Pastor José Antônio 

dos Santos ao Senhor Jorge Sutareli, honraria esta concedida com o objetivo de 

reconhecimento e valorização da atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram 

através de seus relevantes serviços prestados no meio cristão, sejam eles pastores, 

presbíteros, obreiros, diáconos, bispos, evangelistas e missionários. 

Propõe pela entrega da comenda em solenidade, com data a ser designada 

pelo presidente desta Casa Legislativa. 

e ti517rJ , 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o qual, nos 

termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se 
opinião técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

li-Análise 

Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa aliunde ao Decreto 

Legislativo em projeto nº 56/2022, percebe-se que o homenageado preenche todos os 

requisitos trazidos para recebimento da Comenda Pastor José Antônio dos Santos, cuja 

previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo nº 597, de 03 de Novembro 

de 2015. 

O Reverendo Jorge Sutareli, é brasileiro, nascido e residente em Maceió. 

Casado e pai de três filhos, possui 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. 

O homenageado é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, responsável por oficializar mais de 100 

igrejas no nosso estado. 

Em sua vida académica, o homenageado formou-se como Bacharel em 

Teologia pela Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro). 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

Além disso, profissionalmente presidiu por dois mandatos a OPEAL (Ordem 
dos Pasto e E ·1· d 

r s vange 1cos e Alagoas), realizando mais de dez Marchas Para Jesus na orla 

de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 (trinta mil) pessoas. Atualmente, o 

homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do Brasil - Diretório Alagoas e 
Presidente da OPEAL. 

Desta forma, a referida Comenda visa reconhecer e valorizar a atuação de 

pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus relevantes serviços prestados 

no meio cristão, tais como pastores, presbíteros, obreiros, diáconos, bispos, evangelistas 
e m1ss10nários. 

Prevê ainda o referido Decreto Legislativo que a Comenda Pastor José 

Antônio dos Santos será entregue e simbolizada através de um diploma de caráter 

condecorativo premiai que terá como forma principal de uma placa. 

Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a concessão de 

importante e significativa honraria ao homenageado, de modo que este relator não 

vislumbra qualquer hipótese de vício material ou fonnal em sua elaboração, que seja 

capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta 

casa, assim como o sistema legal ou jurídico vigente. 

III - Conclusão 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

3 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

CONSTITUCIONALIDADE e O prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 

56/2022, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022. 

0 J2L e_~~ 
FRÀNCTSCO HOLANDA COSTA FILHO 

CCJRF 

Fábio Costa 

Aldo Loureiro 

Dr. Valmir 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

rJ{lclo /. OU/ÚfO 

Teca Nelma Ç1{)_ ~,....._ ,.,. 
Silvania Barbosa 

Leonardo Dias ?~ 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080053 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 56/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
AO SR. JORGE SUTARELI

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 16h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03080053/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03080053/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 56/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
56/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR
OLIVEIRA LIMA, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ
ANTÔNIO DOS SANTOS AO SENHOR
JORGE SUTARELI.

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 56/2022, propõe a
concessão da Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao
Senhor Jorge Sutareli, honraria esta concedida com o objetivo
de reconhecimento e valorização da atuação de pessoas que se
destacam ou se destacaram através de seus relevantes serviços
prestados no meio cristão, sejam eles pastores, presbíteros,
obreiros, diáconos, bispos, evangelistas e missionários.
 
Propõe pela entrega da comenda em solenidade, com data a ser
designada pelo presidente desta Casa Legislativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o
qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 56/2022, percebe-
se que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos
para recebimento da Comenda Pastor José Antônio dos Santos,
cuja previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto
Legislativo nº 597, de 03 de Novembro de 2015.
O Reverendo Jorge Sutareli, é brasileiro, nascido e residente
em Maceió. Casado e pai de três filhos, possui 30 anos
ininterruptos de ministério pastoral.
 
O homenageado é Fundador e Presidente do Ministério
Apostólico Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas,
responsável por oficializar mais de 100 igrejas no nosso estado.
 
Em sua vida acadêmica, o homenageado formou-se como
Bacharel em Teologia pela Faterj (Faculdade Teológica
Evangélica do Rio de Janeiro).
 
Além disso, profissionalmente presidiu por dois mandatos a
OPEAL (Ordem dos Pastores Evangélicos de Alagoas),
realizando mais de dez Marchas Para Jesus na orla de Maceió
com a média de frequência de 30.000.00 (trinta mil) pessoas.
Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica
do Brasil – Diretório Alagoas e Presidente da OPEAL.
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Desta forma, a referida Comenda visa reconhecer e valorizar a
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através
de seus relevantes serviços prestados no meio cristão, tais
como pastores, presbíteros, obreiros, diáconos, bispos,
evangelistas e missionários.
 
Prevê ainda o referido Decreto Legislativo que a Comenda
Pastor José Antônio dos Santos será entregue e simbolizada
através de um diploma de caráter condecorativo premial que
terá como forma principal de uma placa.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, de modo que este relator não vislumbra
qualquer hipótese de vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta casa, assim
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 56/2022, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:7FE035DF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080053 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 56/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
AO SR. JORGE SUTARELI

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 14h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PARECER Nº ___/2022 

 

PROCESSO Nº 03080053/2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre Vereador Pastor Oliveira, 

que visa a concessão da comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o qual 

opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo 

assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com 

Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, 

a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. 

Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério 

pastoral. O Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico Comunidade Evangélica 

Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em 

Teologia pela Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também foi Presidente por 

dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez 

Marchas Para Jesus na orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. Atualmente, 

o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da 

Opeal. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete exclusivamente à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre 

Vereador.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 



ANO XXV - Maceió/AL, Terca-Feira, 05 de Abril de 2022 - Nº 6415 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   18 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2022 

 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DA COMENDA ESCRITOR 

GRACILIANO RAMOS AO SR. 

FRANK DA SILVA GUIMARÃES ".  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  

 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda ESCRITOR GRACILIANO RAMOS ao Sr. Frank da 

Silva Guimarães. 

 

Art. 2º. A Comenda ora outorgada será entregue em sessão solene do Legislativo 

Municipal em data a ser designada por seu Presidente.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA  

Nascido aos 18 de maio de 1979, Frank da Silva Guimarães é natural de Maceió/Al 

onde vive até hoje. 

Desde muito pequeno amava jogar futebol, com o incentivo de seu pai jogou na 

escolinha do CSA onde cresceu e tornou-se jogador, função que atuou até aos 18 anos, 

onde foi Campeão Alagoano pelo CSA- Centro Esportivo Alagoano em diversas 

oportunidades base do clube.  

Em 1994 com 15 anos de idade aceitou a Jesus na igreja sara nossa terra. 

E seu Amor por Jesus batia forte em seu coração que o fez mudar de Time, 

vestindo a Camisa do Chamado de Deus para sua vida. 

Seu coração vibrava agora por almas, vidas, famílias. E assim Frank da Silva 

Guimarães dá início ao seu Ministério em janeiro de 2000, dividindo liderança com Maria 

Betânia, que por sua vez se Casarão em 2004. 

Além da Evangelização, também desenvolveu as ações sociais do Projeto Parceiro 

de Deus que alcançaram milhares de pessoas no decorrer dos seus 20 anos de Ministério, 

o reconhecimento pastoral veio em 2006, a posição de Bispo em 2013, atuando assim até 

o dia de hoje. 

Por fim, cumpre mencionar que o homenageado também é escritor. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 

aprovarem a presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080059 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 58/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SR.
FRANK DA SILVA GUIMARÃES

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 
PROCESSO Nº 03080059/2022 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

1- Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS 
AO SR. FRANK DA SILVA GUIMARÃES. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 58/2022, propõe a concessão da concessão da Comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao senhor Frank da Silva Guimarães, honraria esta conferida a 

personalidades que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade. 

Propõe pela entrega da comenda em solenidade, com data a ser designada 
pelo presidente desta Casa Legislativa. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o qual, nos 

termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se 
opinião técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II-Análise 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa aliunde ao Decreto 

Legislativo em projeto nº 58/2022, percebe-se que o homenageado preenche todos os 

requisitos trazidos para recebimento da Comenda Escritor Graciliano Ramos, cuja 

previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo nº 89, de 21 de Novembro 

de 1991. 

O homenageado Frank da Silva Guimarães é escritor, natural de Maceió, onde 

vive até os dias atuais. Desde muito pequeno amava jogar futebol e com o incentivo de 

seu pai, jogou na escolinha do CSA onde cresceu e tomou-se jogador, atuando até aos 18 

anos. Pelo CSA- Centro Esportivo Alagoano, foi Campeão Alagoano pelas categorias de 

base do clube. 

Em 1994 com 15 anos de idade aceitou a Jesus na Igreja Sara Nossa Terra e 

seu Amor por Jesus batia forte em seu coração que o fez mudar de time, vestindo a Camisa 

do Chamado de Deus para sua vida. Seu coração vibrava agora por almas, vidas, famílias. 

O homenageado deu início ao seu Ministério em Janeiro de 2000, dividindo 

liderança com Maria Betânia, casando-se com esta em 2004. 

Além da Evangelização, o homenageado é responsável pelo desenvolvimento 

de ações sociais do Projeto Parceiro de Deus que alcançaram milhares de pessoas no 

decorrer dos seus 20 anos de Ministério, de modo que o reconhecimento pastoral veio em 

2006, a posição de Bispo em 2013, atuando assim até os dias atuais. 

Desta forma, a referida Comenda visa reconhecer e valorizar a atuação de 

pessoas que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade. 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a concessão de 

importante e significativa honraria ao homenageado, de modo que este relator não 

vislumbra qualquer hipótese de vício material ou formal em sua elaboração, que seja 

capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal , Regimento Interno desta 

casa, assim como o sistema legal ou jurídico vigente. 

III - Conclusão 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição. Justiça e 

Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2022, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022. 

w --í2 c_ e -:-'-i:~ 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

CCJRF 

Fábio Costa 

Aldo Loureiro 

Dr. Valmir 

Teca Nelma 

Silvania Barbosa 

Leonardo Dias 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

/lido l br/'(( //O 

VOTOS CONTRÁRIOS: 

3 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080059 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 58/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS AO SR.
FRANK DA SILVA GUIMARÃES

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03080059/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03080059/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 58/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
58/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR
OLIVEIRA LIMA, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA ESCRITOR
GRACILIANO RAMOS AO SR. FRANK DA
SILVA GUIMARÃES.

 
I – Relatório
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2022, propõe a
concessão da concessão da Comenda Escritor Graciliano
Ramos ao senhor Frank da Silva Guimarães, honraria esta
conferida a personalidades que tenham, por qualquer meio,
prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento de
Maceió, em qualquer ramo de atividade.
 
Propõe pela entrega da comenda em solenidade, com data a ser
designada pelo presidente desta Casa Legislativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o
qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 58/2022, percebe-
se que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos
para recebimento da Comenda Escritor Graciliano Ramos, cuja
previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo nº
89, de 21 de Novembro de 1991.
O homenageado Frank da Silva Guimarães é escritor, natural
de Maceió, onde vive até os dias atuais. Desde muito pequeno
amava jogar futebol e com o incentivo de seu pai, jogou na
escolinha do CSA onde cresceu e tornou-se jogador, atuando
até aos 18 anos. Pelo CSA- Centro Esportivo Alagoano, foi
Campeão Alagoano pelas categorias de base do clube.
 
Em 1994 com 15 anos de idade aceitou a Jesus na Igreja Sara
Nossa Terra e seu Amor por Jesus batia forte em seu coração
que o fez mudar de time, vestindo a Camisa do Chamado de
Deus para sua vida. Seu coração vibrava agora por almas,
vidas, famílias.
 
O homenageado deu início ao seu Ministério em Janeiro de
2000, dividindo liderança com Maria Betânia, casando-se com
esta em 2004.
 
Além da Evangelização, o homenageado é responsável pelo
desenvolvimento de ações sociais do Projeto Parceiro de Deus
que alcançaram milhares de pessoas no decorrer dos seus 20
anos de Ministério, de modo que o reconhecimento pastoral
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veio em 2006, a posição de Bispo em 2013, atuando assim até
os dias atuais.
 
Desta forma, a referida Comenda visa reconhecer e valorizar a
atuação de pessoas que tenham, por qualquer meio, prestado
serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em
qualquer ramo de atividade.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, de modo que este relator não vislumbra
qualquer hipótese de vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta casa, assim
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 58/2022, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:8EF47B3D
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de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PARECER Nº ___/2022 

 

PROCESSO Nº 03080059/2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre Vereador Pastor Oliveira, 

que visa a concessão da comenda Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o qual 

opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo 

assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com 

Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, 

a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda Escritor Graciliano Ramos ao 

Sr. Frank da Silva Guimarães, considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 

qualquer ramo de atividade, e que o homenageado tem grande contribuição na evangelização de 

jovens e adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme justificativa do nobre 

Vereador.  

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o exposto. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete exclusivamente à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre 

Vereador.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 
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n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  
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VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2022 

 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR 

ALESSANDRO PASCHOALL”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ ao senhor ALESSANDRO PASCHOALL.  

 

Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal 

em data a ser designada por seu Presidente.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

JUSTIFICATIVA 

 O Regimento Interno desta Casa Legislativa, preconiza em seu artigo 311 que: 

Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à 

concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser 

aprovado pela maioria absoluta de seus membros. 

§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 

reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à Democracia, ou à causa da Humanidade. 

§3º. O projeto será acompanhado da Biografia 

Circunstanciada da pessoa que deseja homenagear. 

 Verifica-se que o Sr. Alessandro Paschoall preenche todos os requisitos 

regimentais para receber, por parte desta Câmara Municipal, o Título de Cidadão 

Honorário, conforme demonstrado a seguir por meio da Biografia Circunstanciada do 

homenageado.  

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA   

Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, radialista e 

apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais de 26 anos. 

Filho de Ely e Manoelina Paschoal, Alessandro Paschoall nasceu em 27 de 

novembro de 1977 na cidade de Nova Lima, em Minas Gerais.  

Alessandro passou sua infância e adolescência em Nova Lima. Durante o período 

da adolescência, se dedicou aos estudos na área de mecânica no Senai. No entanto, o 

jovem nova-limense nutria dentro de si o desejo de servir a Deus. Por isso, aos 18 anos, 

ingressou como pastor na Igreja Universal, local que, anos antes, o acolheu e ajudou 

quando Alessandro passou por problemas pessoais. Querendo compartilhar a fé que 

recebeu, Alessandro passou a se dedicar à missão evangelística e a trabalhos sociais.  

Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que também tinha o mesmo objetivo 

de servir ao próximo. Em 23 de janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm 

se dedicado integralmente à serviços sociais e humanitários.  

Nessa trajetória, podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, 

com as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes rotas sem 

assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios com pessoas que perderam o 

ente querido e estavam enfrentando o período de luto.  

Além disso, Alessandro também prestou assistência humanitária a refugiados 

venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos de serviços missionários e sociais, 

Alessandro passou pelos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

vários outros estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização cidadã 

em todo o país  

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 

aprovarem o presente projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160026 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 50/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ AO SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 12h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160026 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 50/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ AO SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 16h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02160026/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02160026/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 50/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE
N. 050/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA
LIMA, QUE VISA CONCEDER O TÍTULO
DE CIDADÃO HONORÁRIO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR
ALESSANDRO PASCHOALL”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, Projeto de Decreto Legislativo de n.
050/2022, do vereador Oliveira Lima, que visa conceder o
título de cidadão honorário do Município de Maceió ao senhor
Alessandro Paschoall”.
 
Com apenas 3 (três) artigos, o referido projeto de decreto
legislativo tem a seguinte dicção:
 
Art. 1º. Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ ao senhor ALESSANDRO
PASCHOALL.
 
Art. 2º. O título ora outorgado será entregue em sessão solene
do Legislativo Municipal em data a ser designada por seu
Presidente.
 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
 
II - ANÁLISE
 
A possibilidade de conceder Título de Cidadão do município
de Maceió se encontra previsto no art. 311 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa e tem como destinação pessoa
natural de outras cidades, estados ou países que tenham
reconhecidamente prestados serviços ao Município, ao Estado,
à União, à democracia, ou à causa da humanidade.
 
Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no
artigo acima mencionado; o que faz adicionando biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear,
corroborando assim para a aferição dos seus importantes
serviços prestados à população.
 
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto
de Decreto Legislativo de n. 050/2022, do vereador Oliveira
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Lima, que visa conceder o título de cidadão honorário do
Município de Maceió ao senhor Alessandro Paschoall”.
 
Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:85FE4A8E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02160026 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 50/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ AO SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 12h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 28/2022 
Processo Nº: 02160026 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Oliveira Lima 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do vereador 
Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão Honorário do Município de 
Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
 
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 

311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao 
Município, ao Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo,  
 

Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há 
mais de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle 
que também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, 
com as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam 
grandes rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos 
cemitérios com pessoas que perderam o ente querido e estavam 
enfrentando o período de luto. Além disso, Alessandro também 
prestou assistência humanitária a refugiados venezuelanos. Durante 
esses mais de 26 anos de serviços missionários e sociais, Alessandro 



  
passou pelos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso 
do Sul e vários outros estados brasileiros. Desde 2020, ele está 
dedicado à conscientização cidadã em todo o país.  

 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 
ao Senhor Alessandro Paschoall. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 

conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade, pela sua história desenvolvida, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 04 de abril de 2022. 

 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis:                               
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
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Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
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janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
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lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
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Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  
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Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03100010/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03140016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03160011/2022. 

 
PARECER 



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   45 

PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 
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FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2022 

 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DA COMENDA PASTOR JOSÉ 

ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 

GLAUCO MOREIRA LEITÃO ".  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco 

Moreira Leitão. 

 

Art. 2º. A Comenda ora outorgada será entregue em sessão solene do Legislativo 

Municipal em data a ser designada por seu Presidente.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

 

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA  

 

Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em Maceió. 

Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo Fundador e Presidente do 

da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 

Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde atende mais de 

5.000.00 famílias em Maceió. 

O Pastor Glauco é Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de 

pastores da nossa capital e municípios do nosso estado. 

Como resumo da vida acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela 

UFAL. Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. Bacharel em 

Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, ciências e biotecnologia da CGADB – 

FAECAD. 

Por fim, vale salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 

Pastores Evangélicos de Alagoas). 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de aprovarem 

o presente projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 01 de fevereiro de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080058 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 57/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
AO SR. GLAUCO MOREIRA LEITÃO

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h47.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 

PROCESSO Nº 03080058/2022 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 57/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

57/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

OLIVEIRA LIMA, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR 

JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO 

SENHOR GLAUCO MOREIRA LEITÃO. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 57/2022, propõe a concessão da Comenda Pastor José Antônio 

dos Santos ao Senhor Glauco Moreira Leitão, honraria esta concedida com o objetivo de 

reconhecimento e valorização da atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram 

através de seus relevantes serviços prestados no meio cristão, sejam eles pastores, 

presbíteros, obreiros, diáconos, bispos, evangelistas e missionários. 

Propõe pela entrega da comenda em solenidade, com data a ser designada 

pelo presidente desta Casa Legislativa. 



/ CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o qual, nos 

termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se 
opinião técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II-Análise 

Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa aliunde ao Decreto 

Legislativo em projeto nº 57 /2022, percebe-se que o homenageado preenche todos os 

requisitos trazidos para recebimento da Comenda Pastor José Antônio dos Santos, cuja 

previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto Legislativo nº 597, de 03 de Novembro 
de 2015. 

O homenageado Glauco Moreira Leitão é brasileiro, nascido e residente em 

Macei ó. Possui 1 O anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo Fundador e Presidente 

da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. Também é Fundador e Presidente do Instituto 

Novo Horizonte, onde atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. 

O homenageado é idealizador e líder do OPEAL Social onde atende centenas 

de pastores da nossa capital e municípios do nosso estado. 

Em sua vida acadêmica, o homenageado formou-se Bacharel em medicina 

pela UF AL, tomando-se Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

Fonnou-se também Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB _ F AECAD. 

Atualmente o homenageado é Presidente da OPEAL (Ordem dos Pastores 
Evangélicos de Alagoas). 

Desta fonna, a referida Comenda visa reconhecer e valorizar a atuação de 

pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus relevantes serviços prestados 

no meio cristão, tais como pastores, presbíteros, obreiros, diáconos, bispos, evangelistas 

e missionários. 

Prevê ainda o referido Decreto Legislativo que a Comenda Pastor José 

Antônio dos Santos será entregue e simbolizada através de um diploma de caráter 

condecorativo premiai que terá como fonna principal de uma placa. 

Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a concessão de 

importante e significativa honraria ao homenageado, de modo que este relator não 

vislumbra qualquer hipótese de vício material ou fonnal em sua elaboração, que seja 

capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta 

casa, assim como o sistema legal ou jurídico vigente. 

III - Conclusão 

Redação 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

4S 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
GABINETE VEREADOR CHICO FILHO 

CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo nº 

57/2022, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022. 

L/___Q_Lc~~ 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

CCJRF 
Fábio Costa 

Aldo Loureiro 

Dr. Valmir 

Teca Nelma 

Silvania Barbosa 

Leonardo Dias 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

cJ!do 1,,0<1re1/o 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080058 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 57/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
AO SR. GLAUCO MOREIRA LEITÃO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 16h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03080058/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03080058/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 57/2022
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
57/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR
OLIVEIRA LIMA, QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ
ANTÔNIO DOS SANTOS AO SENHOR
GLAUCO MOREIRA LEITÃO.

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, propõe a
concessão da Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao
Senhor Glauco Moreira Leitão, honraria esta concedida com o
objetivo de reconhecimento e valorização da atuação de
pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus
relevantes serviços prestados no meio cristão, sejam eles
pastores, presbíteros, obreiros, diáconos, bispos, evangelistas e
missionários.
 
Propõe pela entrega da comenda em solenidade, com data a ser
designada pelo presidente desta Casa Legislativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o
qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Analisando historiografia trazida no bojo da justificativa
aliunde ao Decreto Legislativo em projeto nº 57/2022, percebe-
se que o homenageado preenche todos os requisitos trazidos
para recebimento da Comenda Pastor José Antônio dos Santos,
cuja previsão encontra-se descrita no bojo do Decreto
Legislativo nº 597, de 03 de Novembro de 2015.
 
O homenageado Glauco Moreira Leitão é brasileiro, nascido e
residente em Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de
ministério pastoral, sendo Fundador e Presidente da Igreja
Batista Família Zoe em Alagoas. Também é Fundador e
Presidente do Instituto Novo Horizonte, onde atende mais de
5.000.00 famílias em Maceió.
 
O homenageado é idealizador e líder do OPEAL Social onde
atende centenas de pastores da nossa capital e municípios do
nosso estado.
 
Em sua vida acadêmica, o homenageado formou-se Bacharel
em medicina pela UFAL, tornando-se Médico especialista em
medicina comunitária e em acupuntura. Formou-se também
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia,
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD.
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Atualmente o homenageado é Presidente da OPEAL (Ordem
dos Pastores Evangélicos de Alagoas).
 
Desta forma, a referida Comenda visa reconhecer e valorizar a
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através
de seus relevantes serviços prestados no meio cristão, tais
como pastores, presbíteros, obreiros, diáconos, bispos,
evangelistas e missionários.
 
Prevê ainda o referido Decreto Legislativo que a Comenda
Pastor José Antônio dos Santos será entregue e simbolizada
através de um diploma de caráter condecorativo premial que
terá como forma principal de uma placa.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, de modo que este relator não vislumbra
qualquer hipótese de vício material ou formal em sua
elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional,
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta casa, assim
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 57/2022, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 21 de Março de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:27D783BE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03080058 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 57/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
AO SR. GLAUCO MOREIRA LEITÃO

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 14h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 27/2022 
Processo Nº: 03080058 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Oliveira Lima 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ 
ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do Vereador 
Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda Pastor José Antônio dos 
Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. Esta comenda foi criada 
através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e será concedida com o objetivo de 
reconhecimento e valorização da atuação de pessoas que se destacam ou se 
destacaram através de seus relevantes serviços prestados no meio cristão.  

 
Segundo a propositura,  
 

Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale salientar 
que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos Pastores 
Evangélicos de Alagoas). 

 
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o parlamentar requer a 

concessão desta Comenda. 
 



 

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. 
Glauco Moreira Leitão. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão, o qual é pastor e possui 
relevantes serviços prestados no meio cristão, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 04 de abril de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis:                               
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

AVISO DE COTAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, por meio do seu 
setor de compras, convida as empresas especializada no 
fornecimento de serviço de buffet pelo período de 12(doze) meses, 
para participar da cotação de preços para estimativa de preço médio de 
pregão eletrônico. O prazo para solicitação do termo de referência 
(TR) e recebimento das cotações será de 03(três) dias, a contar da data 
desta sua publicação. O termo de referência deverá ser solicitado 
através do e-mail cotacao@maceio.al.leg.br 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022. 
  
ELAINE CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO 
Diretora de Departamento de Compras/CMM 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9DEA4416 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0225/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar RONALD BASTOS DE GUSMÃO – CPF 096.409.034-
18, do cargo em comissão de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, 
símbolo SP05, do gabinete do(a) Vereador(a) CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB54B0F6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0226/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SIDNEY MARCELO GOMES OLIVEIRA – CPF 
045.941.994-37, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP05, no gabinete do(a) Vereador(a) 
CAL MOREIRA. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6BFC4E35 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0227/2022 MACEIÓ/AL, 06 DE ABRIL DE 
2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSUÉ CARLOS SANTOS DE LIMA – CPF 
309.897.444-34, no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR, símbolo SP19, no gabinete do Vereador VALMIR 
GOMES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:052174FD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01270007. 

 
PARECER Nº: 26/2022 
PROCESSO Nº. 01270007. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 30/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ARTHUR RAMOS AO SR. HENRIQUE DE 
OLIVEIRA COSTA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa. Esta comenda 
foi criada através de Decreto Legislativo nº 307/2003 e será concedida 
àqueles que possuem relevantes serviços prestados na área de saúde 
em prol do Município de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado ingressou na Escola de 
Ciências Médicas de Alagoas, hoje Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde (UNCISAL) em 1987. Após residência fora do estado, 
retornou a Maceió em 1996 e juntamente com sua irmã, também 
patologista, estruturou o Laboratório Lapac, situado atualmente no 
Hospital Veredas, sendo prestados relevantes serviços à população 
alagoana. Em 1999 fundou a Sociedade Alagoana de Patologia (SAP), 
que foi dirigida por ele de 2009 a 2011. Em 2005 fez doutorado na 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Por votação direta da 
comunidade da Uncisal, foi eleito reitor desta universidade para o 
quadriênio 2017-2021, tendo sido reeleito para o quadriênio seguinte. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
30/2022, que requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 
Sr. Henrique de Oliveira Costa. 
  
CONCLUSÃO 
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Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Arthur Ramos ao Sr. Henrique de Oliveira Costa, o 
qual é médico e bem desempenha seu trabalho, possuindo relevantes 
serviços prestados na área de saúde, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 
  
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:26FDA1D5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080058. 

 
PARECER Nº: 27/2022 
PROCESSO Nº. 03080058. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 57/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS AO SR. 
GLAUCO MOREIRA LEITÃO 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2022, de iniciativa do 
Vereador Oliveira Lima, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 597/2015 e 
será concedida com o objetivo de reconhecimento e valorização da 
atuação de pessoas que se destacam ou se destacaram através de seus 
relevantes serviços prestados no meio cristão. 
  
Segundo a propositura, 
  
Glauco Moreira Leitão. Brasileiro. Natural de Maceió. Residente em 
Maceió. Possui 10 anos ininterruptos de ministério pastoral, sendo 
Fundador e Presidente do da Igreja Batista Família Zoe em Alagoas. 
Também é Fundador e Presidente do Instituto Novo Horizonte onde 
atende mais de 5.000.00 famílias em Maceió. O Pastor Glauco é 
Idealizador e líder do Opeal Social onde atende centenas de pastores 
da nossa capital e municípios do nosso estado. Como resumo da vida 
acadêmica, o Pastor Glauco é Bacharel em medicina pela UFAL. 
Médico especialista em medicina comunitária e em acupuntura. 
Bacharel em Teologia pela faculdade evangélica de tecnologia, 
ciências e biotecnologia da CGADB – FAECAD. Por fim, vale 
salientar que o homenageado é Presidente da Opeal (Ordem dos 
Pastores Evangélicos de Alagoas). 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
57/2022, que requer a concessão da Comenda Pastor José Antônio 
dos Santos ao Sr. Glauco Moreira Leitão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Sr. Glauco Moreira 
Leitão, o qual é pastor e possui relevantes serviços prestados no meio 
cristão, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
__________________________________ 
Relator: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CCA3D5D1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160026. 

 
PARECER Nº: 28/2022 
PROCESSO Nº. 02160026. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 50/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
SENHOR ALESSANDRO PASCHOALL 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2022, de iniciativa do 
vereador Oliveira Lima, que visa a conceder o Título De Cidadão 
Honorário do Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor 
Alessandro Paschoall. 
  
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em 
seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 
prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou 
à causa da humanidade. 
  
Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, 
  
Alessandro Paschoall é bispo da Igreja Universal, mediador social, 
radialista e apresentador de TV e dedica-se a trabalhos sociais há mais 
de 26 anos. [...] Nesse tempo, Alessandro conheceu Michelle que 
também tinha o mesmo objetivo de servir ao próximo. Em 23 de 
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janeiro de 1999, os dois se casaram e, desde então, têm se dedicado 
integralmente à serviços sociais e humanitários. Nessa trajetória, 
podemos destacar o trabalho realizado com os moradores de rua, com 
as pessoas depressivas, com caminhoneiros que passavam grandes 
rotas sem assistência e também o trabalho realizado nos cemitérios 
com pessoas que perderam o ente querido e estavam enfrentando o 
período de luto. Além disso, Alessandro também prestou assistência 
humanitária a refugiados venezuelanos. Durante esses mais de 26 anos 
de serviços missionários e sociais, Alessandro passou pelos estados de 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul e vários outros 
estados brasileiros. Desde 2020, ele está dedicado à conscientização 
cidadã em todo o país. 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
50/2022, que visa a conceder o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Maceió ao Senhor Alessandro Paschoall. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 
finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 
tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 
desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FE68A3D4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01120011. 

 
PARECER Nº: 29/2022 
PROCESSO Nº. 01120011. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 14/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. MAURO JOSÉ LUNA 
VASCONCELOS 

  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022, de iniciativa do 
Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 425/2008 e 
será concedida à personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento da área do turismo, trazendo benefícios e 
investimentos à cidade de Maceió. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Nascido em 7 de julho de 1983 em Alagoas, está à frente de uma das 
maiores empresas do setor hoteleiro alagoano. O grupo de Hotéis 
Ponta Verde, onde é diretor comercial. [...] Aos 17 anos foi morar 
sozinho em Minas Gerais, cursou hotelaria em São Paulo 
(Universidade Anhembi-Morumbi), onde também se especializou em 
Marketing e Planejamento Turístico. Estagiou em São Paulo como 
mensageiro e recepcionista do Hotel Bourbon. [...] Atuante e inquieto, 
sempre em busca da valorização turística de Alagoas, assumiu a 
presidência da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de 
Alagoas – ABIH/AL, por dois mandatos (2014-2017). Determinação é 
a palavra que resume o segredo de seu sucesso. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, que requer a concessão da Comenda Governador Afrânio 
Lages ao Sr. Mauro José Luna Vasconcelos. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Governador Afrânio Lages ao Sr. Mauro José Luna 
Vasconcelos, o qual é diretor comercial do Grupo de Hotéis Ponta 
Verde e possui contribuição para o desenvolvimento do turismo na 
capital, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:37D06344 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170020. 

 
PARECER Nº: 31/2022 
PROCESSO Nº. 03170020. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 70/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA AO 
SR ANÍZIO LUIZ DA SILVA 

  
RELATÓRIO 
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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 70/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. Esta 
comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 438/2009 e será 
conferida a profissionais, entidades e instituições que tenham se 
destacado na área cultural (Teatro, folclore e outras do ramo). 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou ao Benedito Bentes nos aos de 1986, romeiro, devoto de 
Padre Cícero desde a adolescência, com mais de 70 viagens à Juazeiro 
do Norte. Mestre do Guerreiro Mensageiro de Padre Cícero, criador 
de prosa e versos. [...] O Santuário do Padre Cícero, no seu início, 
também servia como local de ensaio e apresentação do Guerreiro 
Mensageiro de Padre Cícero que era liderado pelo Mestre Anízio, que 
além de Mestre de Guerreiro era confeccionador de chapéus grandes e 
bonitos. Anizio hoje se encontra com 94 anos de idade. 

  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
70/2022, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Professor Pedro Teixeira ao Sr. Anízio Luiz da Silva, o 
qual se destacou na área cultural, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD6BA1C4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170019. 

 
PARECER Nº: 30/2022 
PROCESSO Nº. 03170019. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 69/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE A 
COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ARAÚJO AO SR ANTÔNIO CAETANO SILVA 
  

RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2022, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva.  
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
Esta comenda foi criada através de Decreto Legislativo nº 574/2014 e 
será concedida a pessoas que, pelo seu trabalho, seus exemplos de 
coragem, por sua dedicação e por seus méritos extraordinários, no 
interesse do município de Maceió ou do Brasil, nas áreas de Política 
Social e/ou liderança comunitária, tenham se tornado merecedoras 
desta distinção. 
  
Segundo a propositura, o homenageado 
  
Chegou no Benedito Bentes no inicio em 1986. Foi um dos primeiros 
a colocar um estabelecimento comercial no local recém-inaugurado 
juntamente com sua família, o Mercadinho Asa Branca, localizado 
onde é hoje a então Avenida Norma Pimentel da Costa e aonde hoje 
funciona o Supermercado Sagrada Família. Caetano na época era 
funcionário público estadual, lotado na antiga COHAB. E é a partir 
daí, da causa da moradia que começou a exercer a sua liderança na 
comunidade, principalmente em prol das pessoas mais necessitadas 
que estava ocupando as áreas ao redor do Benedito Bentes afim de 
realizar o sonho da casa própria. Saia de casa de manhã cedo com uma 
multidão que o acompanhava para conseguir um pedacinho de chão 
para fazer sua moradia. Chegava em casa cansado, mas feliz em ver 
aqueles amigos como ele chamava em conseguir um chãozinho para 
construir. E assim foram vários terrenos doados por ele. A Rua São 
Caetano por trás da antiga Telasa foi uma homenagem a ele que os 
moradores da época fizeram. Também no Alto da Alegria tem a 
Travessa São Caetano em homenagem a ele, na época lá não tinha 
água e Caetano doou os canos para que se colocasse água no lugar. 
Caetano foi o 1º Administrador do Mercado Público do Benedito 
Bentes. Caetano também contribuiu junto com o Anízio para que a 
então Praça da Formiga como era chamada na época passasse a se 
chamar Praça Padre Cícero, foi Caetano e Anízio que conseguiram a 
imagem, que foram buscar e que colocaram na Praça. Antônio 
Caetano Silva, fez parte do grupo das primeiras lideranças 
comunitárias do Complexo Benedito Bentes, juntamente com Jota 
Sarmento (in memoria), Cesar, Berenice do Clube da Mãe, Aldo e 
outros. Hoje o Sr. Caetano está com 81 anos de idade, está com 
Alzheimer e teve um AVC. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
69/2022, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo 
Santos de Araújo ao Sr. Antônio Caetano Silva. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Antônio 
Caetano Silva, o qual fez parte do primeiro grupo de lideranças do 
Benedito Bentes, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 



ANO XXV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 07 de Abril de 2022 - Nº 6417 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   38 

lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 04 de Abril de 2022.  
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOUREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9D21F2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01200037. 

 
PARECER Nº: 03/2022 
PROCESSO Nº. 01200037. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 18/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE SURF. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria da nobre Vereadora Teca Nelma projeto em epígrafe que 
considera de utilidade pública a Associação Alagoana de Surf. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, estando 
habilitado a receber recursos financeiros ou materiais, que venham 
colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento 
desse esporte, ainda, dando condições para o descobrimento de novos 
talentos olímpicos. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
18/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 23 de Março de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  
ABSTENÇÕES:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C4EB9EAF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 
01260011. 

PARECER Nº: 04/2022 
PROCESSO Nº. 01260011. 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 24/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ABRASEL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
BARES E RESTAURANTES – SECCIONAL 
ALAGOAS. 

  
RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Joãozinho, o projeto em epígrafe que 
declara de utilidade pública a ABRASEL – Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes – Seccional Alagoas. 
Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, 
possibilidade a referida instituição, participar de editais e 
chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-
o a receber recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar 
para o desenvolvimento de ações em favor do crescimento dessa 
instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que 
tragam benefícios à população maceioense. 
  
VOTO DO RELATOR: 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO: 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 
24/2022 seja levado ao Plenário, desde que vinha figurar com a 
emenda apresentada. 
  
Maceió/AL, 06 de Abril de 2022.  
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereador Cal Moreira 
Vereador João Catunda  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:22A56F6A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 01250017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
25/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 25/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão da medalha Padre 
Cícero ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede a medalha Padre Cícero 
ao D. Antônio Muniz Fernandes. 
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Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços religiosos, 
prestados à sociedade maceioense. 
O homenageado é natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. 
Atualmente ocupa a função de Arcebispo Metropolitano de Maceió. 
Sempre preocupado com o aumento da violência em nosso Estado, o 
Arcebispo instituiu as missas pela paz, celebradas mensalmente na 
catedral com ampla participação da sociedade. D. Antônio é fundador 
da fazenda da Esperança Santa Teresinha, cujo objetivo é acolher 
dependentes químicos e recuperá-los e vem realizando notáveis 
mudanças na casa do pobre. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas que realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício 
geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição do Homenageado na cultura da paz 
e no trabalho social e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 25/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DF338E10 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE -PROCESSO Nº. 01250019/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
26/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 26/2022 em análise, de autoria do 
vereador Leonardo Dias, dispõe sobre a concessão do diploma de 
mérito pela valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Leonardo Dias, que concede o diploma de mérito pela 
valorização da vida à arquidiocese de Maceió. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 
comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados no 
fortalecimento das políticas nacional, estadual e municipal no combate 
as drogas. . 
A Arquidiocese é uma instituição centenária e que sempre atuou na 
assistência social de Maceió. A Igreja Católica em Maceió tem 
liderado os esforços no combate as drogas em nossa capital. Destaca-
se, nesse esforço, a fundação da Fazenda da Esperança em Maceió, 

uma rede especializada em recuperar usuários de drogas, além da 
criação da Rede Cristã de Acolhimento. 
A comenda trata-se de um título de honra concedido, geralmente, ás 
pessoas e instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram 
um benefício geral para a sociedade. 
  
Portanto, é inegável a contribuição da Arquidiocese de Maceió no 
fortalecimento das políticas de combate as drogas e no trabalho social 
e humanitário que desempenha em nossa cidade. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 26/2022, de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E119F32 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 02140017/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 48/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 48/2022 em análise, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria da nobre Vereadora 
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre o aproveitamento da energia solar e 
instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do 
município de Maceió. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
onde se busca economizar na conta de luz e encontrar fontes de 
energia limpa e renovável, no caso em tela é o que o presente Projeto 
de Lei oferece para a administração pública. 
São inúmeras as vantagens que esse sistema de energia solar oferece, 
senão vejamos: fonte de energia limpa e renovável, não agride o meio 
ambiente, importante nos dias atuais em que o tema meio ambiente 
está em evidência, manutenção de baixo custo, economia na conta de 
luz, e tantas outras vantagens. 
Portanto, a energia solar fotovoltaica é uma alternativa extremamente 
moderna, segura e limpa que se vale do potencial energético advindo 
dos raios solares, além de muito econômica e nossa capital, por conta 
do clima, possui um grande potencial de geração de energia solar. 
  
III - CONCLUSÃO  
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Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 48/2022, de 
autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:95776977 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº. 03070011/2022. 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 66/2022 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 66/2022 em análise, de autoria do vereador Aldo 
Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino.. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Aldo Loureiro, que autoriza o Poder Executivo a instituir em caráter 
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da rede 
municipal de ensino. 
O presente Projeto de Lei é de extrema importância em dias atuais, 
hoje temos uma alimentação de baixa qualidade, principalmente para 
crianças que necessitam se alimentar nas escolas, vivemos hoje com 
uma alimentação desregrada a base de enlatados, conservas, 
embutidos e alimentos industrializados com baixo valor nutritivo e 
que futuramente poderá causar doenças graves. 
O peixe possui alto valor nutritivo e baixo teor calórico. O peixe 
possui também proteínas de primeira qualidade, nas proteínas é que 
são encontrados os aminoácidos, elemento fundamental para o 
crescimento e desenvolvimento das crianças. 
Hoje o peixe é comprovadamente um alimento funcional, considerado 
pelos médicos muito importante na proteção da saúde do indivíduo. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 66/2022, de 
autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do campo de análise 
da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 31 de Março de 2022. 
  
VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOAO CATUNDA 
GABY RONALSA 
OLIVIA TENORIO  
BRIVALDO MARQUES  
CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A38F24B6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 01040016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01040016/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 07/2022 protocolizado através do Processo nº 
01040016/2022, de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques 
Luz ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto”. 
  
II – ANÁLISE 
  
A proposição em análise, cumprindo as formalidades regimentais, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão para análise e 
parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno. 
Em sua justificativa, o nobre Parlamentar afirma que o homenageado, 
nascido em 27 de maio de 1962, em Maceió-AL, conquistou e elevou 
a nível mundial o nome de Alagoas quando consagrou-se campeão 
mundial de Kickboxing na categoria Supercruzador, em 1997. Dono 
de uma carreira de sucesso no esporte, Eduardo Canuto estendeu seus 
ideais para o ramo político, onde tem como principal motivação 
valorizar e integrar, cada vez mais, o esporte na vida das pessoas. 
Possuiu diversos cargos em Secretarias de 
  
Esporte ao longo de duas décadas e é autor de Leis e projetos 
relevantes para a população de Alagoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à tramitação da matéria em exame, e, 
levando-se em conta que a referida honraria deve ser concedida 
àqueles que se destacaram na defesa, apoio, desenvolvimento e 
atividade em qualquer nível de modalidade esportiva no Município de 
Maceió, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 07/2022 e concessão da Comenda Dr Cleto Marques 
Luz, disposta no art. 312, XIII do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, ao Sr. José Eduardo Accioly Canuto, o qual submeto a 
meus nobres pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:69E8D496 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
 
PARECER 
PROCESSO Nº. 01140004/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADO COM O Nº 01140004 DE 
INICIATIVA DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA ISMAR MALTA GATTO AO 
PROJETO SOS PET BEBEDOURO. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
01140004 de autoria do Vereador Leonardo Dias. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a concessão da 
comenda Ismar Malta Gatto ao Projeto SOS Pet Bebedouro, o qual 
alimenta e cuida de animais no bairro de Bebedouro, afetado pela 
mineradora. 
O vereador Leonardo Dias justifica em sua proposição o trabalho 
desenvolvido pela idealizadora do projeto, que desde 2020 alimenta os 
animais abandonados junto com seu esposo todos os dias, chegando a 
alimentar 150 animais em situação de abandono ante a ação da 
mineradora Braskem e consequente desocupação do bairro. O projeto 
tem sido mantido com recursos próprios e ajuda da sociedade pela 
rede social do SOS Pet Bebedouro. Além dos animais que alimenta e 
ajuda, a idealizadora mantém cerca de trinta animais resgatados, 
proveniente do abandono, mantendo-se no bairro praticamente deserto 
para dar continuidade ao projeto e buscar a construção de um abrigo 
mantido pela mineradora em favor desses animais. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em questão, tem-se que Sandra Catão e seu esposo iniciaram 
o projeto SOS PET BEBEDOURO para saciar a fome dos animais 
abandonados no bairro de Bebedouro, tornando-se um hábito fazê-lo 
todos os dias para que não morressem de inanição ante a desocupação 
do bairro. Inúmeros dos animais alimentados também passaram a 
conviver com o casal, que os abrigou e cuidou antes de conseguir 
adoção, promovendo mudanças significativas na vida dos animais, das 
pessoas, com a orientação contra o abandono. 
É importante mencionar também que a Comenda Ismar Gatto é 
atribuída em reconhecimento por ações em defesa dos animais, o que 
se enquadra perfeitamente a história de vida do casal à frente do 

projeto SOS PET BEBEDOURO, transformando com compaixão a 
vida breve que teriam esses animais. 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o SOS PET 
BEBEDOURO atende a todos os requisitos necessários à concessão 
da Comenda Ismar Malta Gatto, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Casa Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 27 de 
Fevereiro de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:626D4686 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 02220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 02220026/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2022 
INTERESSADO: VEREADOR DR. VALMIR 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE 
INICIATIVA DO VEREADOR DR. VALMIR DE 
MELO QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA POETA JORGE DE LIMA PARA O 
PROFESSOR OSVALDO EPIFANIO DOS 
SANTOS. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo protocolado sob o nº 
02220026 de autoria do Vereador Valmir de Melo Gomes. 
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a comenda 
Poeta Jorge Lima para o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos, em 
reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e contribuição ao ensino 
dos maceioenses, com foco na Língua Portuguesa, literatura e poesia, 
aduzindo que o título, em sendo outorgado, será entregue em 
solenidade cuja data será aprazada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente desta Casa de Leis. 
O vereador Dr. Valmir de melo justifica em sua proposição que o 
advogado Sr. José Eduardo Accioly Cauto, em razão de sua exímia 
carreira no ramo acadêmico, atuando como professor em diversas 
instituições públicas e privadas, entre estas o Colégio Santa Úrsula, 
Colégio Madalena Sófia, Instituto Federal de Alagoas (IFAL), entre 
outros. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE   
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Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno desta casa 
aduz que: 
  
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de 
títulos pela Câmara Municipal deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta dos seus Membros. 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal: 
[...] 
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à 
União, à democracia, ou à causa da Humanidade. 
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada da 
pessoa que se deseja homenagear. 
  
No caso em apreço, tem-se que o nome indicado é de pessoa cuja 
história, devidamente relatada na biografia circunstanciada juntada ao 
Projeto, de fato demonstra um compromisso com ao esporte e de 
notórios serviços prestados ao Munício, ao Estado à União. 
Sua história não se limita apenas ao seu tempo de professor, tendo 
desenvolvido importante papel no ramo acadêmico alagoano de 
diversas formas, sendo também Mestre em Linguagens e Letramentos, 
Coordenador Pedagógico na área de Língua Portuguesa na avaliação 
do Exame Nacional do Ensino Médico – ENEM. Convém constar que 
o Sr. Osvaldo Epifanio dos Santos se destacou pela sua atuação em 
diversas lutas populares, podendo citar que este fora diretor do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE), e defendendo pautas 
importantes para melhorar o cenário da educação alagoana, onde fez 
parte do Conselho da APAL (associação dos Professores de Alagoas, 
hoje SINTEAL). 
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. José Eduardo 
Accioly Cauto atende a todos os requisitos necessários à concessão da 
Comenda Cleto Marques Luz, nos termos do Art. 311 do Regimento 
interno desta Cala Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo seguido os 
trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos moldes como se 
apresenta. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71C1B52D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230019/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230019/2022. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 72/2022 
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

I – RELATÓRIO 
  
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do nobre Vereador EDUARDO CANUTO, que “Dispõe sobre 
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 
Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim”. 
  
II – ANÁLISE 
  
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as 
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a 
esta Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar faz um relato 
circunstanciado da vida do Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida 
Paim, nascido em 08/05/1976, na cidade de General Câmara – RS. 
Graduado em Ciências Militares pela Academia militar das Agulhas 
Negras em 1998, especializado em Docência do Ensino Superior em 
2008 através da Universidade Castelo Branco, no Rio de Janeiro. 
Seguiu carreira militar fazendo diversos cursos, tais como: Estágio de 
Adaptação à Caatinga; Curso de Operações na Selva; Especialização 
em Operações Militares; Estágio de Inteligência Militar; Curso de 
Planejamento de Operações na Selva etc. 
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar afirma que 
atualmente, o Tenente-Coronel Rodrigo de Almeida Paim comanda o 
59º Batalhão de Infantaria Motorizado e vem contribuindo com a 
Defesa Civil Estadual e Municipal, colocando o 59º Bl Mtz à 
disposição para a instalação do Gabinete de Gerenciamento de Crise, 
criado devido ao acontecido no bairro do Pinheiro e adjacências, 
recebendo integrantes de diversos Órgãos 
Governamentais e não Governamentais, prestando dessa forma, 
importante apoio logístico e de pessoal. 
Afirma ainda, que, através de seu Comando o 59º Bl Mtz contribui de 
forma significativa na realização de ações cívico-social em Maceió. 
Informa que o Tenente-Coronel Paim coordena o Programa 
Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido 
Nordestino (Operação Carro-Pipa), distribuindo água de boa 
qualidade para 38 municípios do sertão de alagoas, beneficiando dessa 
forma cerca de 150.000 pessoas. 
  
III – VOTO 
  
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental e por todo 
o exposto, meu VOTO é pela aprovação da proposição disposta no art. 
311, §1º, II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual 
submeto a meus nobres pares. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022. 

  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Chico Filho 
Fábio Costa 
Leonardo Dias 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F4DCDA2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03070001/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03070001/2022. 
PROJETO DE LEI N° 65/2022 
INTERESSADO: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
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RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 
PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 
03070001 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO, NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ÀS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR. 

  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado sob o nº 
03070001, descrito na ementa acima citada, de autoria da Vereadora 
Olívia Tenório. 
O referido Projeto de Lei dispõe, em seus cinco artigos, acerca da 
prioridade no atendimento, na rede pública municipal de saúde, às 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 
A vereadora Olivia Tenório justifica em sua proposição que é notório 
que mulheres vítimas de violência são usuárias assíduas dos serviços 
de saúde e apresentam com maior frequência grande variedade de 
problemas de saúde física e mental. A constatação desse quadro 
dramático, requer tomadas de decisões, dentre as quais, a do 
atendimento prioritário nas unidades de saúde para mulheres vítimas 
de violência como importante estratégia para minimizar problemas 
mais graves e evitar a morte. A oferta de atendimento humanizado e 
eficaz às mulheres que sofrem por situação de violência nos serviços 
de saúde da rede pública segue como desafio em todos os níveis de 
atenção”. 
  
II – ANÁLISE  
  
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
examinar a admissibilidade da proposição em geral quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e redação. 
Tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer vício de 
competência no que se refere à sua forma e conteúdo, atendendo aos 
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento Interno 
desta casa. 
E, tão importante quanto, tem-se que o Projeto de Lei está em 
consonância com a Constituição Federal, sobretudo o §8, art. 226º da 
Constituição Federal que aduz que “o Estado assegurará a assistência 

à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, 

sendo certo que o acesso ao mercado de trabalho é um dos meios mais 
fundamentais de quebra dos ciclos da violência, recorrentemente 
vivenciado por mulheres em situação de violência. 
Ratificando a legalidade desta medida se tem que a Lei Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu art.8º, aduz que: 
  
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não-governamentais. 
  
Ratificando a importância da medida, destaca-se que segundo a 
OMS a violência contra a mulher para o setor saúde representa 
mais que uma preocupação singular, mas é reconhecidamente um 
problema de saúde pública desde 1979, com a Convenção pela 
eliminação contra todas as formas de discriminação contra a 
mulher (ONU, 1979). 
O Poder Judiciário no enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres,desenvolvido pelo Ipea em cooperação com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), reconhece que no SUS, não são 
poucos os relatos de violência, assim como também é através da 
notificação dos casos que podemos ter um extrato da violência que 
perpassa pelas mulheres cotidianamente, para além da violência física, 
as violências invisíveis como a psicológica e a moral que deixam 

marcas na alma que refletem no corpo e na saúde mental e física, e as 
violências sexuais. 
Além disso, a Lei nº 13.871, de 2019 já reconhece a violência 
doméstica como causa prioritária para atendimento no SUS, ela criou 
a obrigação de ressarcimento ao Estado pelos gastos relativos ao 
atendimento da vítima através do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
aquele que por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual 
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher; a sanção ao 
agressor, qual seja, de ressarcir os gastos estatais a utilização dos 
dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 
violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas. 
Neste sentido, fazemos referência também que mesmo as medidas 
necessárias para a operacionalização provenientes da aprovação do 
referido Projeto de Lei representem custos à municipalidade, o que 
não se pressupõe, o Supremo Tribunal Federal já firmou 
jurisprudência no sentido de que Vereadores podem propor leis que 
criem despesas para os municípios. A decisão do STF em repercussão 
geral definiu a tese de nº 917, ratificando: 
  
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 
  
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de assunto de 
interesse local, e, principalmente, de direitos assegurados pela 
Constituição Federal e de tema cuja legalidade respaldada pela Lei 
Maria da Penha. 
  
III – VOTO 
  
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos 
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei. Ainda, para continuidade de sua tramitação, 
entendo pelo necessário encaminhamento para a Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher desta casa, com o fim de avaliar o mérito do 
mesmo. Após isto, submeta-se ao plenário. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de 
Março de 2022. 
  
TECA NELMA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Leonardo Dias 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FDB4EE3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03100010/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03100010/2022. 
PROJETO DE LEI N° 71/2022 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 71/2022, DA 
VEREADORA TECA NELMA, QUE “INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO SURF, A SER COMEMORADO TODO 3º 
(TERCEIRO) SÁBADO DO MÊS DE JUNHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  
I – RELATÓRIO  
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 71/2022, da vereadora Teca Nelma, 
que “Institui o dia municipal do Surf, a ser comemorado todo 3º 
(terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras providências.” 
  
Nos termos do art. 1º, parágrafo único, o objetivo preponderante do 
projeto “é disseminar a cultura do esporte surf como elemento de 
melhoria na qualidade de vida da população e incentivar a prática por 
cada vez mais pessoas, além de sensibilizar a população para a 
proteção dos recursos hídricos através do engajamento da comunidade 
local para o cuidado com o meio ambiente, dos cuidados necessários 
com as águas e com a vida no planeta.” 
  
É o relatório. 
  
II - ANÁLISE 
  
Como se pode extrair do conteúdo da propositura supramencionada, o 
vertente projeto visa instituir o dia municipal do Surf. Na qualidade de 
Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a 
propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, 
de competência concorrente, inexistindo, pois, problemas neste 
aspecto. 
  
A proposição é livre de vícios formais que pudessem coibir o seu 
trâmite regular. Ademais, é importante destacar que o objetivo da 
proposição não é o de legislar em matéria essencialmente 
administrativa no campo dos esportes, nem o de invadir a competência 
legislativa ou regulamentar do Poder Executivo, nem tampouco ditar 
regras específicas e de competência exclusiva da Administração, mas, 
ao contrário, é apenas o de atuar prioritariamente na defesa dos 
desportes. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 71/2022, da 
vereadora Teca Nelma, que “Institui o dia municipal do Surf, a ser 
comemorado todo 3º (terceiro) sábado do mês de junho, e dá outras 
providências.” 
  
Sala das Comissões Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Abril 
de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1C0ECD65 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03140016/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03140016/2022. 
PROJETO DE LEI N° 76/2022 
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 76/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 

SILVANIA BARBOSA, QUE “INSTITUI, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário Oficial do Município de 
Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras 
providências.” 
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o de 
conscientizar e orientar a população sobre a importância do cuidado 
com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio eficaz de 
prevenção às cáries, doenças periodontais e outros problemas 
associados, incentivando dessa forma, a criação de hábitos que 
contribuam para a saúde bucal.” 
É o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22, inciso 
II, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. Vê-se, portanto, que o projeto de lei em análise se 
amolda à regra de competência constitucional mencionada, uma vez 
que pretende conscientizar a população sobre a importância do 
cuidado com a higiene bucal. 
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em nenhuma 
das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo constante no §2º 
do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem como não encontra 
empecilho no rol do art. 234 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade vigente, 
inexistindo predicamentos que possam impedir o seu regular 
processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim, em caso de 
eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad cautelam, que se 
proceda à necessária adaptação da redação do projeto aos preceitos da 
Lei Complementar nº 95/1998, quando do retorno à esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou jurídico 
e regimental, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto 
de Lei n. 76/2022, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que 
“Institui, no Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha 
de Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CC550F13 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03160011/2022. 

 
PARECER 
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PROCESSO Nº. 03160011/2022. 
PROJETO DE LEI N° 83/2022 
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N. 83/2022, DO VEREADOR OLIVEIRA LIMA, 
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, 
que “Institui diretrizes para a implementação do Serviço de Violações 
de Direitos dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
O autor, na Justificativa, prescreve que o projeto “tem por objetivo 
assegurar um canal de comunicação direta entre a Prefeitura e a 
população idosa do município que tenha tido seus direitos violados, ou 
pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos e quanto 
aos serviços oferecidos pela Rede Municipal.” 
  
Em síntese, é o relatório. 

  
II – ANÁLISE 
  
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Do mesmo modo, o projeto não possui vícios formais que impeça sua 
tramitação nesta Casa Legislativa, haja vista não adentrar em matérias 
legislativas privativas do Poder Executivo, em observância aos arts. 
32, § 1§, da Lei Orgânica do Município e 234 do Regimento Interno. 
Frise-se também que a proposição preenche todos os requisitos 
previstos no art. 230 do Regimento Interno. 
III – VOTO 
  
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 83/2022, do Vereador Oliveira Lima, que “Institui 
diretrizes para a implementação do Serviço de Violações de Direitos 
dos Idosos em âmbito municipal e dá outras providências.” 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
Silvania Barbosa 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0C19AC3F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03210026/2022. 

PARECER 
PROCESSO Nº. 03210026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 91/2022 
INTERESSADO: VEREADOR GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 91/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA GABY RONALSA, QUE “AUTORIZA A 
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS POR MEIO DOS LABORATÓRIOS E/OU SALAS DE 
INFORMÁTICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby 
Ronalsa, que “Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital 
para Idosos por meio dos laboratórios e/ou salas de informática da 
Rede Pública de Ensino Municipal de Maceió e dá outras 
providências”. 
Nos termos da Justificativa o “Projeto de Lei vem permitir que a 
população idosa, especialmente a mais carente, tenha meios de 
minimizar a exclusão social e conseguir uma inserção no mercado de 
trabalho, já que muitos idosos, apesar de aposentados, precisam de 
uma renda extra para complementar sua aposentadoria, assim, ter 
conhecimento de informática tornará um diferencial”. 
É o relatório. 
II – ANÁLISE 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos os 
assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e 
regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem 
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento 
Interno. 
Primeiramente, ao analisarmos o projeto sob o aspecto material, não 
vislumbramos, em sua vontade legislativa, nenhuma afronta às normas 
constitucionais de fundo. O seu fundamento constitucional se encontra 
no art. 230 da CF o qual dispõe que “A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida”. 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais 
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art. 30, I, da 
Constituição Federal, que determina a competência dos municípios 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
  
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município 
de Maceió e do Regimento Interno desta colenda Casa de Leis. 
  
III – VOTO 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, votamos pela CONSTITUCIONALIDADE do 
Projeto de Lei n. 91/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que 
“Autoriza a criação do Programa de Inclusão Digital para Idosos por 
meio dos laboratórios e/ou salas de informática da Rede Pública de 
Ensino Municipal de Maceió e dá outras providências”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Dr. Valmir 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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VOTOS CONTRÁRIOS:  
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CB0A78B5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220017/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220017/2022. 
PROJETO DE LEI N° 100/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 100/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA SÃO JOSÉ” A PRAÇA JUNTO Á 
SEGUNDA ROTATÓRIA APÓS A JUNÇÃO DA RUA JURACI 
PEREIRA E A RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA JARDIM 
ROYAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 100/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça São José” 
A Praça Junto à segunda rotatória após a junção da Rua Juraci Pereira 
e a Rua Zafira Ataíde Cerqueira Jardim Royal, Cidade Universitária, 
nesta cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
  

Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 
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constitucional o Projeto de Lei n. 100/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B3BA888D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220020/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220020/2022. 
PROJETO DE LEI N° 103/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
103/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Sagrada Família” a Praça junto à Quinta 
rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária e dá outras providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada junto à 
quinta rotatória após a junção da R. Dr. Juraci Pereira e a Rua Zafira 
Ataíde Cerqueira no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária 
deveria chamar-se “Sagrada Família”, em homenagem à Santa Família 
de Deus. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220020/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 

Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DA5E5362 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220026/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220026/2022. 
PROJETO DE LEI N° 107/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 107/2022 QUE 
DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA” A 
PRAÇA NO CONJUNTO JARDIM ROYAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 107/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
Leonardo Dias, objetiva instituir a denominação da “Praça Nossa 
Senhora Aparecida” A Praça na posição 9º32’17.4’’S35º46’39.1’’W, 
localizada no Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta 
cidade. 
  
Em sua justificativa, informa que é de bom alvitre nomear os 
logradouros públicos em homenagem a pessoas, eventos ou 
circunstancias significativas para a comunidade local. Sobretudo 
quando se trata de pessoas, tais devem poder servir como modelo e 
inspiração para a comunidade local na consecução de seus objetivos 
de vida. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 
  
Da competência legislativa  
  
Incialmente é preciso examinar as regras de competência municipal 
para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF/88, 
senão vejamos: 
  
Art. 30. Compete aos Municípios: 
  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
  
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que 
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar, no que couber, a legislação federal e 
estadual. 
  
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município que não há nenhuma reserva de iniciativa das Leis para a 
denominação ou mudança de logradouros públicos, sendo este um 
termo que designa qualquer espaço público reconhecido pela 
Administração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins, 
parques etc. 
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, a proposta não fere as 
matérias de competência exclusiva do Prefeito previstas na Lei 
Orgânica do Município de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 
32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente as matérias em 
que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
  
Além disso, o Supremo Tribunal Federal (STF)no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 1151237, com repercussão geral, 
reconhece que a competência para legislar sobre denominações de 
vias, logradouros e prédios públicos é concorrente entre o Executivo e 
o Legislativo Municipal. 
  
Dos critérios para denominação de Logradouro Público 
  
No âmbito do Município de Maceió, a escolha de nomes para 
logradouros públicos devem seguir os critérios previstos na Lei 
Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de Urbanismo e 
Edificações do Município de Maceió. 
  
Nesse sentido, nos termos do art. 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007 é 
proibido, para a denominação de logradouros e vias, a designação de 
nome de pessoa viva a bem público, adotar denominação igual à 
estabelecida a outro já existente e alterar a denominação histórica 
tradicional, senão vejamos: 
  
Art. 85. Na denominação dos logradouros públicos, vias e obras de 
arte integrantes do sistema viário urbano, é proibido: 
  
I – adotar nomes pertinentes a pessoas vivas; 
II – adotar denominação igual à estabelecida a outro já existente; 
III – alterar a denominação histórica tradicional. 
  
Prevê ainda no art. 86 do Código de Urbanismo e Edificações do 
Município de Maceió que é vedada a alteração posterior da 
denominação de logradouro público já existente, exceto em duas 
situações, existência de confusão entre denominações idênticas para 
logradouros distintos e de retorno à denominação histórica tradicional, 
como segue: 
  
Art. 86. Uma vez conferidas as denominações aos logradouros 
públicos, vias e obras de arte integrantes do sistema viário urbano, é 
vedada a sua alteração posterior, salvo nos casos: 
  
I – de confusão entre denominações idênticas para logradouros 
distintos; 
II – de retorno à denominação histórica tradicional. 
  
Vale mencionar que um dos objetivos da vedação para alterar nomes 
de vias e logradouros públicos decorre da concretização do princípio 
da impessoalidade, previsto no artigo 37 da Carta Magna e do artigo 
42 da Constituição Estadual de Alagoas, como forma de impedir as 
constantes trocas de nomes que visam promover interesses alheios à 
administração pública. 
  
A Lei nº 4.473, de 12 de novembro de 1995, consolida a legislação 
municipal sobre a alteração da denominação de vias, logradouros e 
próprios municipais e neste aspecto, proíbe terminantemente a 
substituição de nomes próprios em logradouros públicos, conforme se 
observa abaixo: 
  
Art. 1º Fica terminantemente proibido a substituição de nome próprio, 
datas cívicas, homenagens póstumas, no Município de Maceió, 
concedidos através de lei. 
  
No caso em tela, verifica-se que a propositura atende os requisitos 
previstos pela Lei Municipal n° 5.593/2007 que institui o Código de 
Urbanismo e Edificações do Município de Maceió e pela Lei nº 4.473, 
de 12 de novembro de 1995, visto que não há denominação existente 
no local. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e 

constitucional o Projeto de Lei n. 107/2022 de autoria do Vereador 
Leonardo Dias e apto a tramitar regularmente. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8982B99F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03220027/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03220027/2022. 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  
I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão para análise e Parecer o Projeto de Lei n° 
108/2022 de autoria do ilustre Vereador LEONARDO DIAS, que 
“Denomina “Praça Nossa Senhora Auxiliadora” a Praça no 
Conjunto Jardim Royal, Cidade Universitária e dá outras 
providências. 
  
II – ANÁLISE 
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais e, 
após a devida leitura, foi encaminhado a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer, na forma 
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
O nobre parlamentar justifica que esta proposição foi requerida por 
apelo dos moradores da região. Para eles, a praça localizada na 
posição 9°32’12.4”S 35°46’45.1”W, Conjunto Jardim Royal, Cidade 
Universitária, deveria chamar-se “Nossa Senhora Auxiliadora”, em 
homenagem à Santa Mãe de Deus, a quem há uma forte devoção pela 
comunidade local. 
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo legal 
nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua apresentação, 
haja vista que, a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, em seu art. 
2° permite que artérias com nome de algarismos romanos, arábicos, 
letras do alfabeto etc., tenham seu nome modificado, o que não é o 
caso, porém, cabe ressaltar que a praça não possui um nome 
definitivo. 
  
III – VOTO 
Portanto, por não existirem óbices à sua tramitação regimental VOTO 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 03220027/2022, o qual submeto a 
meus nobres Pares. 
  
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Abril de 2022 . 
  
ALDO LOUREIRO 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Silvania Barbosa 
Teca Nelma 
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Chico Filho 
Fábio Costa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76AE6256 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230035/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230035/2022. 
PROJETO DE LEI N° 113/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 113/2022, PROPOSTO 
PELO VEREADOR JOÃO CATUNDA, QUE “ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MATERIAL SOLIDÁRIO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 
  
I – RELATÓRIO 
  
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, o Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Como se depreende da supramencionada ementa, o projeto de lei 
estabelece diretrizes para a implantação, no município de Maceió, do 
Programa Material Solidário. 
O objetivo do projeto, de acordo com sua justificativa, “é promover a 
arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 
geral, visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino”. 
Em síntese, é o relatório. 
II - ANÁLISE 
  
Cuida-se do Projeto de Lei n. 113/2022, proposto pelo vereador João 
Catunda, que “Estabelece diretrizes para implantação do programa 
Material Solidário no município de Maceió”. 
  
Em que pese a propositura do vereador João Catunda seja meritória, 
sua tramitação resta prejudicada pois já existe em tramitação nesta 
casa legislativa o projeto de lei n. 486/2021 de autoria do vereador 
Brivaldo Marques tratando de matéria idêntica. 
  
III – VOTO 
  
Pelo exposto, o voto é pela ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 
113/2022, proposto pelo vereador João Catunda, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do programa Material Solidário no 
município de Maceió”. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de 
Abril de 2022. 
  
LEONARDO DIAS 
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Fábio Costa 
Teca Nelma 
Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52A95F79 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 03230036/2022. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 03230036/2022. 
PROJETO DE LEI N° 114/2022 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 

  
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 114/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA 
VAGAS NOS CMEI’S E ESCOLAS MUNICIPAIS DE MACEIÓ. 
  
I – RELATÓRIO 
  
O Projeto de Lei n. 114/2022 de iniciativa parlamentar do Vereador 
João Catunda, proposto no dia 23 de março de 2022, dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera para vagas nos CMEI’s e escolas 
municipais de Maceió. 
  
Prevê ainda que a lista de espera deverá ser divulgada no sítio da 
Prefeitura do Município de Maceió com acesso facilitado, em banner 
destacado na página inicial e que a deverá ser atualizada mensalmente 
no último dia útil de cada mês. 
  
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a 
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser 
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme 
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
É o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 
sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme previsão 
no art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
  
No presente caso, tem-se que o Projeto de Lei n. 114/2022 trata de 
matéria idêntica ao Projeto de Lei n. 184/2021, proposto em 28 de 
maio de 2021 pelo Vereador Delegado Fábio Costa, e que se encontra 
em tramitação, já tendo inclusive sido aprovado em 20 de outubro de 
2021, restando somente sua promulgação. Ambos visam divulgar em 
sítio da prefeitura de Maceió a lista de espera para vagas nas creches e 
escolas do município. O Projeto de Lei n. 184/2021 inclui ainda a 
divulgação da demanda atendida. 
  
Assim, em razão de abordarem a mesma matéria e objeto, considera-
se prejudicado a proposição idêntica do Projeto de Lei n. 114/2022 a 
outra apresentada anteriormente (Projeto de Lei n. 184/2021) e para 
evitar tramitação simultânea de proposições com matéria de igual teor 
recomenda-se o seu arquivamento. 
  
III – VOTO 
  
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 
constitucional, legal e regimental, entendo pela inadmissibilidade do 
Projeto de Lei n. 114/2022 de autoria do Vereador João Catunda, 
tendo em vista que regulamenta mesma matéria do Projeto de Lei n. 
184/2021, recomendando-se o consequente arquivamento da 
proposição. 
  
É esse o parecer. 
  
Sala das comissões, em 04 de Abril de 2022. 
  
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ________/2022 

 

 

Concede a Comenda Professor Pedro Teixeira a ilustríssima bailarina 

Jeane Pitta Ramos Rocha.       

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, APROVA:  

 

 

Art. 1º. Concede a mais alta honraria do Município de Maceió à Comenda Professor Pedro Teixeira 

a Ilustríssima bailarina Jeane Pitta Ramos Rocha, nos termos do Decreto Legislativo nº 438/2009, 

que foi destinado a homenagear personalidades que se destacam pela sua relevante atuação na área 

da cultura (teatro, folclore e outras do ramo) em Maceió. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        Maceió, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

 
 

 JUSTIFICATIVA 

 

 

Jeane Pitta Ramos Rocha (nome artístico Jeane Rocha) é alagoana, nascida em Maceió 

no dia 15 de novembro de 1974, filha de Romildo Ramos Rocha e Gisele Pitta Ramos Rocha.  

Graduada em Licenciatura em Dança pela Universidade Federal de Alagoas, cursou o 

primeiro e segundo grau no extinto Colégio Santa Teresinha.  

Sua formação em Balé Clássico começou aos oito anos de idade, em 1982, na Escola 

Eliana Cavalcanti, estabelecimento no qual atuou também como professora entre 1994 e 2002.  

Fez parte do Ballet Íris de Alagoas por 14 anos, dançando em Maceió, várias cidades 

do interior alagoano e em várias capitais do Brasil. Participou de Festivais de Dança de amplitude 

nacional e internacional, dentre eles: Festival de Inverno de Joinville/PR; Festival de Dança do Triangulo 

Mineiro – Uberlândia/MG; Festival de Dança do Mercosul – Bento Gonçalves/RS; Festival de Inverno 

de Campina Grande/PB (várias edições).  

Com sua própria Academia representou Alagoas em vários Festivais de Dança como: 

XVII Festival Internacional de Dança da Amazônia, em Belém/PA, e dentre os prêmios recebidos se 

destacam o 1º lugar no II RV Nordeste Festival de Dança em Fortaleza/CE, realizado em 2011; Prêmio 

Eric Valdo de Dança, em 2017; Prêmio Zaak Holly de Dança da 15º Mostra Miguelense de Dança, em 

São Miguel dos Campos/AL, em 2021. Foi contemplada com bolsa de estudos para participar do curso 

sobre o Russian Method, na Western Michigan University, na cidade de Kalamazoo – Michigan/USA. 

Ao longo de sua vida como bailarina, teve a oportunidade de participar em diversas 

oficinas de dança com professores e professaras de balé renomados nacional e internacionalmente, como 

Flávio Sampaio, Tíndaro Silvano, Bettina Bellomo, Karl Singletary, Lucilene Favoretto, Ruth Rachou, 

Marcelo Pereira, Airton Tenório. 

Coordenou o grupo de dança Passo a Passo, da Escola Maria Montessori, no período 

de 1998 a 2004.  

Em 2002, juntamente com sua irmã Isabelle Rocha, abriu sua primeira escola de dança 

na Vila Olímpica Albano Franco – SESI/AL, ali funcionando até 2005.  
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GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO 

 

 

  

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - Al, 57022-180 

 

 

Em 2006 fundou a Jeane Rocha Academia de Dança, em atividade até hoje, tendo 

comemorado 15 anos de existência em 2021 com um espetáculo retrospectivo das apresentações anuais 

anteriores.  

Primeira e única escola de balé em Alagoas a trabalhar com cadeirante, a Academia 

Jeane Rocha oferece também oportunidades para alunos bolsistas em Balé Clássico, Jazz e Sapateado.  

Em 2012, lança a Salto Cia de Dança, onde atua como diretora, professora e coreógrafa. 

 

 

Maceió, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

ALAN BALBINO 

Vereador 

 
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02170018 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 51/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO
Assunto : CONCEDE A COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA A ILUSTRÍSSIMA BAILARINA
JEANE PITTA RAMOS ROCHA

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de março de
2022 às 12h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02170018 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 51/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO
Assunto : CONCEDE A COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA A ILUSTRÍSSIMA BAILARINA
JEANE PITTA RAMOS ROCHA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02170018/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02170018/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 51/2022
INTERESSADO: VEREADOR ALAN BALBINO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA
PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA A
ILUSTRÍSSIMA BAILARINA JEANE PITTA
RAMOS ROCHA.

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Alan Balbino (PODE) que dispõe sobre a
concessão a Comenda Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima
Bailarina Jeane Pitta Ramos Rocha.
 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela autuação exemplar no meio público
ou particular, mediante proposta aprovada pela maioria
absoluta dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos
termos do art. 311 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Maceió.
 
Nos termos do Decreto Legislativo de nº 438 de 2009, ficou
instituída a Comenda Professor Pedro Teixeira que objetiva
homenagear personalidades que se destacam pela sua
relevante atuação na área da cultura (teatro, folclore e
outras do ramo) em Maceió.
 
Ressalta-se que o presente Projeto de Decreto Legislativo está
devidamente acompanhado da brilhante trajetória da Sra. Jeane
Pitta Ramos Rocha (nome artístico Jeane Rocha), alagoana,
nascida em Maceió no dia 15 (quinze) de novembro de 1974,
graduada em Licenciatura em Dança pela Universidade Federal
de Alagoas e com atuação de destaque como bailarina, tendo a
oportunidade de se apresentar em diversas regiões do Brasil
tendo, inclusive, sido agraciada com inúmeros prêmios fruto do
seu brilhantismo na atividade de dança,
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Decreto
Legislativo é legal e constitucional, uma vez que, atende a tudo
aquilo que preceitua a legislação aplicável à espécie, quais
sejam, a Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), Lei Orgânica do Município de Maceió e
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de
Março de 2022.
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SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:111468A2

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/03/2022. Edição 6406 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02170018 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 51/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALAN BALBINO
Assunto : CONCEDE A COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA A ILUSTRÍSSIMA BAILARINA
JEANE PITTA RAMOS ROCHA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2022 às 14h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02170018/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Alan Balbino, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA RAMOS ROCHA e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo  nº 438 de 2009 , visto que  Jeane Pitta 

Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em Licenciatura em Dança pela UFAL participou de 

Festivais de dança de amplitude nacional e internacional e também com sua própria academia de dança 

localizada em Maceió participou de Festivais de nível internacional, assim se destacando profissionalmente 

na área cultural da dança em todo Brasil. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 51/2022 

com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

  

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02170018/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Alan Balbino, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA RAMOS ROCHA e dá outras 

providências. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió.  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade em dispositivo 312º III , do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo  nº 438 de 2009 , visto que  Jeane Pitta 

Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em Licenciatura em Dança pela UFAL participou de 

Festivais de dança de amplitude nacional e internacional e também com sua própria academia de dança 

localizada em Maceió participou de Festivais de nível internacional, assim se destacando profissionalmente 

na área cultural da dança em todo Brasil. 

 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 51/2022 

com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

  

 

 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

         

 
VOTOS FAVORÁVEIS  
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07000.094222/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10694A82 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. KEDIMA LOPES QUEIROZ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 442.283.925-04 e matrícula nº. 932556-5, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028586/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 4 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E30CC54E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. GILZETE PORFÍRIO DA COSTA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 122.367.054-68, para realizar o agendamento 

por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.070635/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:578BF986 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. JANE PEREIRA COSTA, inscrita no CPF/MF 

sob o nº. 756.132.044-20, para realizar o agendamento por meio do 

endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.05286/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF419AA7 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. MÉRCIA GILVÂNIA SILVA DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 505.196.114-20 e 

matrícula nº. 04429-6, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - 

SEMSCS, para marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.028007/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00F16FD1 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

PORTARIA N. 124 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 

Concede o benefício de aposentadoria por idade e 

tempo de contribuição - especial de professor. 
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O DIRETOR-PRESIDENTE DO IPREV – MACEIÓ, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 114, inciso II, da lei municipal n. 

5.828, de 18 de setembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

processo administrativo n. 7000.14147/2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial de professor, com 

tempo de contribuição de 26 (vinte e seis) anos, 05 (cinco) meses e 14 

(quatorze) dias a HERBIA BARROS SIQUEIRA LIMA, inscrita no 

CPF/MF sob o n. 533.736.854-00, PASEP n. 1.231.150.307-5, 

matrícula sob o n. 16211-06, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, ocupante do cargo de professor(a) - 

magistério, classe III, nível 06, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme dispõe o art. 3º, §1º, inciso III, da lei n. 4.731, de 

02 de julho de 1998 e o inciso III do art. 229 da lei municipal n. 4.167, 

de 11 de janeiro de 1993, com as alterações introduzidas pela lei n. 

5.547, de 26 de maio de 2006, do quadro de servidores de provimento 

efetivo do Poder Executivo municipal, com proventos integrais 

reajustados com paridade, correspondentes à última remuneração do 

servidor no cargo efetivo, na forma do art. 6º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, §5º do art. 40 da 

Constituição Federal/88 e os arts. 39 e 58 da lei municipal n. 5.828, de 

18 de setembro de 2009; inclusos os 26% (vinte e seis por cento) de 

anuênios, na forma do §4º, do art. 93, da lei municipal n. 4.973, de 31 

de março de 2000. 

Por força do que dispõe o artigo 68 da lei municipal n. 5.828 de 2009, 

a data de início deste benefício corresponde à data de publicação do 

respectivo ato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió – AL, 31 de Março de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

  

*Republicada por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:309504E6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CÍCERA LÍGIA SOARES CALADO, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 925.502.404-30 e matrícula nº. 929567-4, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para 

marcar agendamento por meio do site 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.088039/2021, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7429C633 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0010. 

 

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. 

ANTÔNIO GUALTER PEIXOTO JÚNIOR, para a transferência 

da titularidade da permissão de escolar Nº. E-0010, para o Sr. 

EDNALDO DA SILVA RODRIGUES 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:519932D3 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 

 

PROCESSO Nº. 07100.12240/2022. 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO LINS MAYNART 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. E-0063 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

Deferir solicitação administrativa impulsionada pelo Sr. CARLOS 

ALBERTO LINS MAYNART, para a transferência da 

titularidade da permissão de escolar Nº. E-0063, para o Sr. 

EMERSON DA SILVA 
  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D73DF4C4 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA PERMISSÃO Nº. A-

0347 

 

PROCESSO Nº. 07100.24479/2022. 

INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA 

PERMISSÃO Nº. A-0347 
  

DECISÃO 
  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

  

RESOLVE: 
  

A PEDIDO da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, 

esta SUPERINTENDÊNCIA Defere a solicitação administrativa de 



ANO XXV - Maceió/AL, Terca-Feira, 05 de Abril de 2022 - Nº 6415 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   12 

n°. 07100.024479/2022 sobre o pedido da EXTINÇÃO DA 

PERMISSÃO DE N°.A-0347 que voltará ao Poder Concedente. 

  

Maceió/AL, 04 de Abril de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA 
Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CD23BD8 

 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RH E 

PATRIMÔNIO - COMARHP 

PORTARIA Nº. 010/2022 MACEIÓ/AL, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES, 
usando atribuições legais que lhe serão conferidas pelo Art. 29 do 

Estatuto Social da Companhia, 

  

RESOLVE : 
  

Designar a empregada FERNANDA MARIA MARQUES LEITE 

FERRO, matrícula nº. 9697-0, para responder pela Divisão de 

Pessoal, durante FÉRIAS da titular, no período de 18 de Abril de 

2022 a 02 de Maio de 2022, com base no Processo Administrativo nº. 

07900. 34582 /2022. 

  

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência. 

  

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
Diretor-Presidente/COMARHP 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4F21520B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040037/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01130013/2022 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Aldemar Paiva ao senhor MARILUZIO DE FRANÇA 

MOURA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal Legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade como aponta o dispositivo 312º XLVIII do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 589 de 2015, 

visto que o senhor Mariluzio de França Moura com mais de trinta 

anos de carreira de destacou em programas nas rádios de Maceió 

sendo muito atuante e um dos radialistas mais ouvidos com elevada 

audiência levando informações em defesa da cidadania em todo o 

Estado de Alagoas e Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

16/2022 com protocolo nº 01130013/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D2005324 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02160025/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Oliveira Lima que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02160025/2022 e dispõe sobre conceder Título de 

Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Senhor MARCOS 

ANTÔNIO PEREIRA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, II §2º do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marcos Antônio Pereira é natural do Município 

de Linhares- ES, é Mestre em Direito Constitucional, Professor 

Universitário, presidente nacional do Republicanos, Ex- Ministro do 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e Vice- 

presidente da segunda maior empresa de televisão a Rede Record de 

Televisão, protagonista em momentos decisórios esteve à frente de 

uma Mesa Diretora reformista e responsável pelo avanço de pautas 
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relevantes como a Reforma da Previdência, o novo marco Legal do 

Saneamento Básico, o novo Fundeb e outros, assim vem prestando 

relevantes serviços para União. 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município, Estado e 

a União. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

49/2022 com protocolo nº 02160025/ 2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BA92CF4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02170018/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 02170018/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Professor Pedro Teixeira a Ilustríssima Bailarina JEANE PITTA 

RAMOS ROCHA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 438 de 2009 , visto que 

Jeane Pitta Ramos Rocha nasceu em Maceió- AL é graduada em 

Licenciatura em Dança pela UFAL participou de Festivais de dança 

de amplitude nacional e internacional e também com sua própria 

academia de dança localizada em Maceió participou de Festivais de 

nível internacional, assim se destacando profissionalmente na área 

cultural da dança em todo Brasil. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

51/2022 com protocolo nº 02170018/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1C76EA3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170023/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que tramita nesta Casa Legislativa 

com protocolo nº 03170023/22 que dispõe sobre a concessão da 

Comenda Vereador Otacílio Holanda ao Senhor CÍCERO FEITOSA 

DA SILVA e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que 

Cícero Feitosa da Silva nasceu em Palmeira dos Índios- AL é 

comerciante há 33 anos aonde abriu o primeiro açougue São João do 

bairro Benedito Bentes aonde é bem conhecido na região, assim se 

destacando no ramo comercial do Complexo Benedito Bentes situado 

no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

71/2022 com protocolo nº 03170023//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49910B38 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01200035/2022. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 01200035/22 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Senhor SÉRGIO TOLEDO DE 

ALBURQUERQUE e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Decreto Legislativo nº 206 de 1998 , visto que o 

senhor Sérgio Toledo de Albuquerque nasceu em Maceió- AL é 

político e atualmente exerce o mandato de Deputado Federal por 

Alagoas aonde desenvolve projetos e leis para o crescimento e 

desenvolvimento do Brasil assim vem se destacando no cenário da 

política nacional. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2022 com protocolo nº 01200035//2022 deve ser APROVADO.  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C1A74329 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12230013/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 

Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com 

protocolo nº 12230013/21 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Padre Teófanes Augusto de Araújo Barros ao senhor MARCOS 

VASCONCELOS FILHO e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 

análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 

a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder Legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 

comunidade em dispositivo 312º III , do Regimento Interno desta 

Câmara Municipal e Resolução nº 683 de 2013 , visto que o senhor 

Marcos Vasconcelos Filho nasceu em Maceió- AL foi professor em 

instituições privadas de ensino superior, inclusive docente fundador 

do curso de graduação em medicina do Centro Universitário 

CESMAC, presidiu durante os anos de 2015 a 208 a Comissão 

Alagoana de Folclore (CAF). Escreveu mais de duas centenas de 

artigos assim tem sua importante contribuição para os novos rumos da 

educação, cultura no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 

destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 

relevantes ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 

Legislativo deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo nº 

58/2021 com protocolo nº 012230013//2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator  



ANO XXV - Maceió/AL, Terca-Feira, 05 de Abril de 2022 - Nº 6415 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   15 

VOTOS FAVORÁVEIS 

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8C4C5FA1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01030004/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda ABDIAS 

GUILLHERME DA SILVA à Sra. SARA ALVES DOS SANTOS. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

ABDIAS GUILLHERME DA SILVA À Sra. SARA ALVES DOS 

SANTOS, conhecida como Sara Kass, provinda de uma família 

musicalmente uma conhecida em Maceió e região, também criadora 

do projeto social “MAIS AMOR” que ajuda moradores de rua com 

alimentos e levando a palavra de Deus através da música, 

contribuindo significativamente com a população local, considerando 

que A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA tem como 

objetivo homenagear as pessoas que se destacam em atividades 

musicais do gênero Gospel. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F8C5404A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 01070001/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da comenda AMIGO DA 

PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

AMIGO DA PESSOA IDOSA a Sra Helen Arruda Guimarães, 

considerando que a Comenda Amigo da Pessoa Idosa é destinada a 

homenagear instituições e personalidades que atuam na defesa da vida 

dos idosos, dessa forma, tendo em vista que sua Graduação foi em 

Medicina pela Escola de Ciências Médicas de Alagoas, atual 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (1997), fez 

Residência médica em Clínica Médica pela Universidade Federal de 

Alagoas (2001), Especialização em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003), Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005), Mestre em Ciências 

pela Universidade Federal de São Paulo (2011). Atualmente, é técnica 

concursada do Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Estado da 

Saúde de Alagoas (SESAU), coordenadora do Serviço de Geriatria da 

Santa Casa de Maceió e presidente da Sociedade Brasileira de 

Geriatria e Gerontologia - Seção Alagoas (biênio 2012-2014). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BD25BB82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01190001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01190001/2021 que 

dispõe sobre Título de Cidadão Benemérito do Município de Maceió 

ao SR. FREI JOÃO MARIA, DA CASA DE RANQUINES e dá 

outras providências.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista o que diz o artigo 311, parágrafo 1º, inciso 

I, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, já que, segundo 

justificativa do nobre vereador, Sr. Frei João Maria, da Casa de 

Ranquines, é inegável a contribuição social na vida dos pobres e 

marginalizados em Maceió e região, onde desde o ano de 2001 dedica 

sua vida a caridade com os menos favorecidos e tem seu trabalho 

conhecido e respeitado por toda a Capital Maceioense. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado serviços relevantes ao Município de Maceió, sendo 

assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular 

tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei em questão deve ser 

aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOAO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7C47816D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

 

PARECER Nº /2022 

PROCESSO Nº. 01200034/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Leo Dias, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 01200034/2022 que 

“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA CULTURA OCEÂNICA 

NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE M 

ACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei versa sobre a promoção da 

cultura oceânica nas instituições de ensino da rede municipal de 

Maceió e dá outras providências, que busca trazer para a realidade dos 

estudantes a pesquisa de profissionais da educação e cientistas do mar 

que se uniram para desenvolver recursos pedagógicos para o ensino 

das ciências do mar. 

  

Os profissionais da educação identificaram essa lacuna no ensino e 

conseguiram mobilizar institutos de pesquisa para preenchê-la, 

buscando aproximar “a próxima geração de cientistas, pescadores, 

agricultores, empresários e líderes políticos” do mar. Ou seja, a 

discussão da relação da humanidade com o oceano tem um potencial 

muito grande e, portanto, precisaria do apoio das redes educacionais. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7EDCBAB2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 02040023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da comenda Álvaro 

Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho desportista José Leandro Santana Cândido, 

conhecido como Léo Santana, nascido em Palmeira dos Índios em 
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1983, cresceu nas ruas de Maceió, teve uma infância muito humilde, 

uniu o esporte com a solidariedade, criando uma das equipes mais 

conhecidas no esporte de corridas em todo o Brasil. Mesmo após o 

desempenho bem-sucedido no esporte profissional, ele continua 

lutando por mais igualdade social, e ajuda a tirar pessoas do 

sedentarismo, levando saúde e alegria. 

Completando, no ano atual, 10 (dez) anos à frente do grupo 

@corredoressolidarios.al, que une atletas amadores e profissionais dos 

bairros da Jatiúca até o Benedito Bentes em prol das corridas e da 

solidariedade, considerando que a comenda pode ser conferida a 

pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em âmbito 

local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído 

com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49F13D12 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080053/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Pastor 

José Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Pastor José 

Antônio dos Santos ao Sr. Jorge Sutareli, sendo o Reverendo, natural 

de Maceió e possuindo 30 anos ininterruptos de ministério pastoral. O 

Reverendo é Fundador e Presidente do Ministério Apostólico 

Comunidade Evangélica Adonai em Alagoas, já oficializou mais de 

100 igrejas no nosso estado, além de ser Bacharel em Teologia pela 

Faterj (Faculdade Teológica Evangélica do Rio de Janeiro), também 

foi Presidente por dois mandatos da Opeal (Ordem dos Pastores 

Evangélicos de Alagoas). Realizou mais de dez Marchas Para Jesus na 

orla de Maceió com a média de frequência de 30.000.00 pessoas. 

Atualmente, o homenageado é Presidente da Sociedade Bíblica do 

Brasil - Diretório Alagoas e Presidente da Opeal. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A91605E9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03080059/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a concessão da comenda Escritor 

Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

Escritor Graciliano Ramos ao Sr. Frank da Silva Guimarães, 

considerando que a comenda visa conferir a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade, e que o 

homenageado tem grande contribuição na evangelização de jovens e 

adultos, bem como é escritor, e dedica a vida ao próximo, conforme 

justificativa do nobre Vereador. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

  

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:560DF053 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170015/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane Mendonça, que visa a concessão da comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda 

Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr Franklin Henrique De Freitas Dos 

Santos, ganhou 25 títulos esportivos de competições Nacionais e 

locais, incentivando o esporte no Bairro Benedito Bentes, sendo um 

grande incentivador do esporte para Maceió, sendo merecedor da 

comenda em questão, considerando que a comenda deve ser conferida 

a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atletas) em 

âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham 

contribuído com o esporte amador ou profissional (esportista). 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B5280E8C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 03170016/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Siderlane, que visa a concessão da comenda CLETO 

MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da comenda 

CLETO MARQUES LUZ ao Sr. ACÁCIO CASSIMIRO COSTA, 

Filho de José Cassimiro dos Santos e Maria Pureza Costa. Natural de 

Sergipe, porém foi registrado em cidade de Maceió – Alagoas, 

presidiu a ARDABBEN de 1990 a 1992 e de 1996 a 2012. Durante 

esse período realizou diversas, várias competições de futebol de 

Campo, em especial e de outras modalidades esportivas. Contribuiu 

para o nascimento, crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do 

Esporte Amador no Benedito Bentes, tornando-o conhecido em toda a 

cidade de Maceió e no estado de Alagoas. Possui formação superior 

em recursos humanos, tem vários cursos na área de esporte, foi 

Conselheiro Tutela durante o período de 2016 a 2020, foi gestor do 

Mercado Público do Benedito Bentes e da Unidade e Saúde do 

Conjunto Carminha e exerceu durante muito tempo o papel de 

assessor parlamentar. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0EF4BB84 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280023/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo Dias, que visa a concessão da Pierre Chalita ao Sr. José 

Walter Tenório Lopes. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
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sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Comenda Pierre 

Chalita ao Sr. José Walter Tenório Lopes, em reconhecimento por sua 

atuação de destaque no âmbito artístico e cultural, conhecido como 

“Mano Walter”, natural de Quebrangulo- AL, levou a música 

nordestina por todo Brasil, Sempre viveu na vida do gado por seu pai 

ser pecuarista. 

Começou a cantar e compor na infância, quando seu pai o levava para 

as vaquejadas, foi estudar em Palmeira dos Índios, onde fez escola 

técnica e conheceu amigos que tinham um estúdio, o qual resolveu 

gravar o primeiro CD, denominado Cavalo Ciumento. 

Em novembro de 2016 Mano Walter se torna o segundo cantor de 

forro mais escutado do Brasil, a frente de renomados cantores e 

bandas de sucesso do País. Chegou à marca de quase 3 mil execuções 

em várias rádios. Com a música "O que houve?" chega aos topos em 

muitas rádios do País, de modo a ganhar disco de ouro pela canção. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:280A05C6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 12280024/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Leo dias, que visa a concessão da Comenda Ismar Malta 

Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Ismar 

Malta Gatto ao Sr Pierre Barnabé Escodro, em reconhecimento por 

sua atuação na proteção dos animais na cidade de Maceió, Graduado 

em Medicina Veterinária pela Universidade Federal do Paraná-

Curitiba-PR, com conclusão em 1997. Em 2001 concluiu 

Especialização em Cirurgia e Anestesiologia de Grandes Animais na 

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (FMVZ-UNESP). 

Especialista em Acupuntura Veterinária pela Associação Brasileira de 

Acupuntura Veterinária e Conselho Federal de Medicina Veterinária 

em 2016. Mestrado em Medicina Veterinária na Área de Clínica 

Cirúrgica Veterinária pela FMVZ-UNESP(2004).É doutor em 

Ciências na área de Biotecnologia pelo Programa de Pós -Graduação 

do Instituto de Química e Biotecnologia (IQB) da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL). De 2001 a 2008 atuou como Diretor 

Clínico da VETPOLO Consultoria Veterinária, Pesquisa e Saúde 

Ltda, em Indaiatuba-SP. 

Atualmente é Professor Associado da Universidade Federal de 

Alagoas, onde é Lider do GRUPO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

EM EQUÍDEOS (GRUPEQUI-UFAL). Orientador no Curso de 

Mestrado em Inovação e Tecnologia Integradas à Medicina 

Veterinária para o Desenvolvimento Regional-UFAL e no Mestrado 

Profissional em Propriedade Intelectual e Transferência de tecnologia 

para inovação em rede nacional, participando de vários projetos 

voluntários em prol dos animais. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO  

BRIVALDO MARQUES  

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7FCDE276 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0224/2022 MACEIÓ/AL, 01 DE ABRIL DE 

2022. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 

uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica e no 

Regimento Interno, e de acordo com o Processo Administrativo nº. 

03220033/2022, 
  

RESOLVE conceder diárias em favor de: 

  

Nome: JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA 

Cargo: Vereador 

CPF/MF Nº. 035.168.514-65 

Quant. de Diárias: 02(duas) diárias 

Valor Unitário: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

Valor Total: R$ 900,00 (Novecentos reais) 

Período: de 06/04/2022 a 08/04/2022 

Destino: Botucatu/SP 

Objetivo: Visita à fábrica Bravo Carretas para estudo de programa de 

controle das populações de gatos, cachorros e cavalos, por meio de 

castramóvel, móvel adaptado a castração de animais domésticos, para 

a implantação do programa na cidade de Maceió. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente 

  

*Republicada por Incorreção.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7B783F1C 
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